
,. N.Bal 

,. Identificação da Matéria ~-·------'--···_-"""D'-"a=ta"-'d=a'-'A-"ç=ã=o 

Cs/Órg 

CN PLEG 

,_. Identificação da Matéria 
T~o Número Ano 

MPV 02162-70 2001 

Dia 

29 

Este processo contém 03 (três) folhas numeradas e rubricadas. 
À SSCLCN. 

Identificação da Matéria • Data da Ação 
N.Baf T~o Número Ano 

02162 -70 2001 

Dia 

02 

Mês Ano 

07 2001 

ANJOS 
... 

Funcionário 

AURENICE 
CN SSCLCN . 

Funcionário 

A presente Medida Provisória revogou e reeditou a Medida Provisória nº 2.072-69, sem alterações, 
conva/idando os atos da referida Medida conforme folhas nºs 2 e 3 , anexadas ao processo. 

Identificação da Matéria , 
N.Bal Cs/Órg T~o Número Ano 

2001 

Convalidada a Comissão Mista destinada a apreciar a MP nº 2.072-69/2001, nos termos do 
Ofício CN nº 103/99 (DSF 07.05.1999). 

N.Bal ,.. Cs/Órg 

CN SSCLCN 

Data da Ação 
Mês .• Ano 

07 2001 

í 
.,..... Destino ----\1,· 

AURENICE 
p CN SSCLCN !l -1 

1,, /i Funcionário 1 

L-·--········-······' 

Foram anexados os originais das emendas apresentadas à Medida Provisória nº 2.072-69, conform : 
folhas nºs 4 a 22 . 1 

//1 
~ 



,, N.Bal 
.,,- Identificação da Matéria , 

,,- CS/Órg ·--.. ( Tipo ,- Número -- Ano -- Data da Ação , , ~-·•·• -· 
Dia 

t V ' i l CN SSCLCN Jl MPV 1 02162-70 j 2001 02 

Mês - Ano -·.:i ...-- Destino -- i 
if \I AURENICE 

2001 .. ,Ji\CN SACM ... l',i. 07 
. . . Funcionário 

[_., __ 

Ao Serviço de Comissões Mistas. 

.,... Identificação da Matéria , ,º- Data da Ação .__ 
r N.Bal , ,,., Cs/Órg ---... ~ Tipo ,- Número -,- Ano ~ 

\ t li 1 ! - 1 
r Dia r Mês,- Ano .-') .---· Destino 
1 l l V \1! 

MARIAMJ. 

l l CN SACM i! MPV 02162 -70 i 2001 ; 
j \ )\ i 

..,__________, -------- 1 03 :.·. 07 i 2001 'l CN SACM tt 
\ : 1 _ __.,1 ________ __,1~1 _F_un_c_io_n_li 

'Convalidadas as emendas nºs. 001 a 006 constantes da reedição anterior, nos termos do Oficio CN 103/99 
'07.05.99). 

,,.-- Data da Ação --. ,_. Identificação da Matéria , 

N.Bal 1 ..- Cs/Órg ---..\f Tipo I Número T Ano l 
ICN SACM ll MPV i 02162 -70 i 2001 1 

Í. Dia r Mês I Ano -:i ,,,,- Destino~, MAR/AMA YA 
1 1 i/ l 

\ 04 1 07 1 2001 jl CN SACM . . Funcionário 
\ }\ i I J 

ro prazo regimental não foi adicionada emenda à Medida Provisória. 
! 

Identificação da Matéria .. Data da Ação 
N.Bal Cs/Órg Tipo Número Ano Dia. Mês Ano 

CN SACM MPV 02162 -70 2001 31 07 2001 

.... Destino MCASTRO 

CN SSCLCN 
Funcionário 

·- - __ ,___ . ·-------•~s,--•----·------
Decorrido o prazo regimental, sem a instalação da Comissão, a matéria é encaminhada à SSCLCN. 



,,,.. Identificação da Matéria , 
- N.Bal, .,,.- Cslórg -, ? Tipo -,-- Número -r- Ano ~ 

( \ I \! ! ! 1 
j IÍ - !j - ! . ! j 

i !!CN SSCLCN J! MPV i 02162 -70 1 2001 1 
\_'-_____________...1 \.....___ ___ _,,.i\_ í 

Data da Ação 
Dia Ano 

01 2001 

Destino 

CN SSCLCN 

MARITZA 

- . 

Funcionário 

Anexadasjls. 23 a 32, referentes àMensagemnº 40412001-CN. 

✓ Identificação da Matéria , .,,....- Data da Ação ,. 
N.Bal ~- Cs/Órg . ..., { Tipo Número -~· Ano .:i 

'CN SSCLCN li MPV 02162 -70 ! 2001 
)\ 1 J ---~ ----'~----'----

f_ Dia r Mês~ Ano ·-4 ,,-- Destino 
i I i ;f 

01 i 08 2001 iÍ CN SSCLCN ]j \ ' A, _____ 1[_ 

MARITZA 

Funcionário 

r---
i 
: 
. A presente Medida Provisória foi reeditada com 2 (dois) dias de antecedência pela de nº 2.162-71, de: 
26.07.2001, publicada no DOU de 27.07.2001 (Seção I}, sem alterações, conformejls. nºs 33 a 34, anexadas ao, 
~rocesso. i 

i 

L ___ ~--~ -~-- , 

,._. Identificação âa Matéria , 
- N.Bal , _,- Cs/Órg --. ( Tipo .,-- Número ~ Ano ~ 

L "ll CN SSCLCN li MPV i 02162 -71 l 2001 1 
---------------- j \_ \ 1 . _/ } 

L Dia 

01 

Data daAção --. r--------
' Mês - Ano -~-t,.-- Destino ------1 

H 1i 
08 ' 2001 li CN SSCLCN lt 

j\ 

MARITZA 
- . 

Funcionário .,.-"i_ _____ _,c 

""""• ---~·--~-· .. -·-••"< ----··· --~,----.,,_,_ 

Convalidada a Comissão Mista destinada a apreciar a MP nº 2.162-70/2001, nos termos do Ofício 
CN nº 103/99 (DSF 07.05.1999) . 

NBa/ Cs/Órg 
. Identificação da Matéria 
Tipo . - Número Ano 

Data da Ação 
Dia Mês Ano -Destino 

CN SSCLCN MPV 02162 -71 2001 01 08 2001 

Ao Serviço de Apoio as Comissões Mistas. 

1 



Identificação da Matéria 
N.Bal - Cs/Órg • Tipo Número Ano 

SACM 02162 -71 SACM 

Convalidadas as emendas nºs. 00 l a 006 constantes da reedição anterior, nos termos do 
i0l.05.99). 

N.Bal Cs/Órg 

iCN SACM 
\ , __ ,_,_,~ 

Identificação da Matéria Data da Ação "' 
Tipo Número Ano Dia Mês Ano 

2001 02 08 

- --- ---- -- --- - _, __ .,,,~-----~--~-----~-··~ 

No prazo regimental ,;,ão foi adicionada emenda à Medida Provisória. 

" N.Bal Cs/Órg 

SACM 

Identificação da Matéria 
Tipo Número Ano 

MPV 02162 -71 2001 

Data da Ação 
Dia Mês Ano 

13 08 2001 SSCLCN 

MCASTRO 

Funcionário 

RILVANA 

Funcionário 

r-- ---- -----·--·-------- - ... ··- --- ---- -----· --- ---- -------------- ----------- ---------, 
if)ecorrido o prazo regimental, sem a instalação da Comissão, a matéria é encaminhada à SSCLCN : 

1 L _________________________________________ __ 

,,.. Identificação da Matéria 

O~ C:::c~t :: -::~11 :, a DI ~::[a A~:o 1,,,-- Destino -----.__ 

08 2001 l CN SSCLCN ------------------
) Funcionário -~-~----- ~-----~ 

SONIALIM 

Anexadas jls. nºs 35 a 44, referentes à lvfensagem nº 450/2001-CN 



,,. Identificação da Matéria , 

N.Bal "' .. ~ Cs/Órg l. Tipo Número Ano [ 

(,cN sscLCN ) . MPV I 02162 -11} 2001 J 
"----·-···- ·-·-·~-·_./ ---1.----~- ... / 

Anexada folha 11º 45, referente ao Ofício do Líder do PFL do Senado Federal de indicação de membros par 

ompor a Comissão A,fista destinada a apreciar a lvfedida Provisória. 

N.Bal 

A presente A1edida Provisória foi reeditada com dois (2) dias de antecedência pela de nº 2.162-72, de 23 de 
'(igosto de 2001, conforme publicação no DOU do dia 24.8.2001 (Seção 1), sem alterações, conforme jls. nº 46 a 

'r:/7, anexadas ao processo. 

Identificação da Matéria 
T~o Número Ano 

02162 -72 2001 

Data da Ação 
Dia Mês Ano 

24 08 2001 
AURENICE 

Funcionário 

Convalidada a Comissão Mista destinada a apreciar a MP nº 2.162-71/2001, nos termos do 
Ofício CN nº 103/99 (DSF 07.05.1999). 

, .. _ ...................................................... = .. ··------
.- Identificação da Matéria .. 

• N.Bal. .- Cs/Órg ... , l~ Tipo r·· Número -·T Ano 1 
!( CN SSCLCN ) MPV 1 02162 -72 / 2001 J 

.,,,,, --~ -., ---,- ., ..... -~ ... -.- -~,,-,:--·····-., 1.,- ... _-,,.,_ .. _, __ ,_, ..... _, __ ~~-~-·-·-·---·--: .. _. 

Ao Serviço de Apoio as Comissões Mistas. 



N.Bal 
Identificação da Matéria 

Tipo Número Ano 

MPV 02162 -72 2001 
Destino 

SACM 

RILVANA 

Funcionário 

!Convalidadas as emendas nºs. 001 a 
1 
;07.05.99). 

006 constantes da reedição anterior, nos termos do Oficio CN 103/99 (DSÂ 

i 1 
1 

N.Bal Cs/Órg 

SACM 

Identificação da Matéria , 
Tipo : Número I Ano ~ 

MPV ! 02162 -72 j 2001 

1 

1 

1 

____________ J 

Data da Ação -
Dia , Mês,- Ano --\ ✓-- · Destino -·"' 

! / /( 'I i 30 i 08 . 2001 ![ CN SACM p · - · · · · · -
\'----'-~---·--·---;' ~-- /l __ F_un_c_io_n_á_ri_o_ 

RILVANA 

----------:-----------·--•·••---··-------~ 
No prazÔ.regim-~;;taT~aô7ô"i adTcio~ada emenda à Medida Provisória. 

( 
\ 

• N.Bal Cs/Órg 
Identificação da Matéria 

Tipo Número Ano 
Data da Ação • 

Dia. Mês Ano 

CN 02162 -72 ; 2001 06 l og 

lo]íêio.PSDBli)iió'54012ôoTdaLiderança doPSDB, indicando oDeputado XJCO GRAZIANO, como titular, en;] 
~ubstituição ao Deputado AÉCIO NEVES, para integrarem a Comissão Mista, a partir de 04/09/2001. (às fls. 48). i 

1 

Identificação da Matéria . 
., N.Ba/. , •.. Cs/Órg 

(CN SACM 
\ 

Tipo .
1
. Número Ano .]\ 

MPV 1 -~°-°-~~ SSCLCN 

R/LVANA 

Funcionário 



,,,. Identificação da Matéria 

□N Sal E Csló,g ~ npo Nü~ro Ano ~ 
i CN SSCLCN MPV 02162 -72 2001 1 

_ Data da Ação 
Dia r Mês Ano 

10 1 09 2001 

MONDIN 

Anexadasfls. 49 a 58 referentes à Mensagem n" 524, de 2001-CN, que encaminha o texto da Medida. 

Anexada folha nº 59, referente ao Oficio do Líder do PFL do Senado Federal de indicação de membros pare. 
compor a Comissão Alista destinada a apreciar a A1edida Provisória. 

N.Bal. 
,,_ Identificação da Matéria " 

r~_:;:c0t~:I ::,:'"nJ :J 
Anexada folha nº 60, referente ao Oficio do Líder do PA,1DB do Senado Federal de indicação de membros par 
ompor a Comissão Mista destinada a apreciar a Medida Provisória. 

N.Bal ,. Cs/Órg 
\ / 
) lCN SSCLCN 

·-·-····-----··- ............ ,-, 

Identificação da Matéria 
Tipo Número Ano 

2001 

Data da Ação 
Dia 

1 
.. Mês ["- Ano 

.15 05 .. J 2002 

Destino 

SSCLCN 

Anexada folha rl6z··;.eJirente ao OficiÓ .. dÓ.Üder do BlocÕ ... do PSDBIPPB, do Senado Federal, de substituição/ 

1
de membro para compor a Comissão Mista destinada a apreciar a Medida Provisória. 1 

1 

1 

1 



,,.. Identificação da Matéria Data da Ação 

NBal C. C,IÓ,g j Hpo Nümero Aoc D t N SSCLCN MPV 02162 -72 2001 

Dia Mês Ano 

17 09 2002 SSCLCN 

SONIALIM 

Funcionário 

Anexada fo lha nº 62, referente ao Oficio do Líder do Bloco (PSDBIPPB) . ~o . Senado Federal de indicaçãc 
'de membros para compor a Comissão Mista destinada a apreciar a Medida Provisona. 

Identificação da Matéria Data da Ação 
N.Bal - Cs/Órg Tipo Número Ano -l Dia - Mês Ano ,.-- Destino ~ LAURINDO 1 

) \CN SSCLCN J, MPV 02162 -72 2001 11 11 2002 CN ss~ l - 1 l Funciõnário 
'---------" ..._ J 

Promulgada aEmenaa Constituciona7-nº72-;em 11 ae setemDro ae 2007, pub[icaaa no DOUTSeção JJ de J2 áe 
,setembro de 2001 , que em seu artigo 2" determina: 

"Art. 2° As medidas provisórias editadas em data anterior à da publicação desta emenda continuam 
,em vigor até que medida provisória ulterior as revogue explicitamente ou até deliberação definitiva do Congresso 
('/acional". 

J 

Ao Plenário. 

Data da Ação 
Dia Mês Ano SONIALIM 

26 03 2003 SSCLCN 
Funcionário 

Anexada folha nº 63, ref erente ao Oficio do Líder do PPB da Câmara dos Deputados de substituição d 
embros para compor a Comissão Mista destinada a apreciar a Medida Provisória. 



~ Data da Ação _ 
Dia Mês Ano 7,, ,r- Destino _\ 

04 04 2003 [ CN SSCLCN 
·, - - -Funcionário - -

~--~---/J,..._ ______ _,//~------J 

SONIALIM 

. A~exada fo!ha nº _64: re!erente ~o Oficio do Líder do PFL do Senado Federal de substituição de 
memb,os pa,a campo, a Conussao Mzsta destznada a apreciar a Medida Provisória. 

N.Bal 
,.. Identificação da Matéria _ 

~ Cs/Ó,g t_, r;po Número Ano 4 
0N SSCLC~ MPV I 02162-721 2001) 

_ Data da Ação 

r.• Dia I Mês [ Ano 1 _,.- Destino -", 

04 04 2003 ( CN SSCLCN 
Funcionário 

'---~-~ __ ), _____ _/1,__ _____ _, 

SONIALIM 

Anexada folha nº 64, referente ao Oficio do Líder do PFL do Senado Federal de substituição di 
'membros para compor a Comissão Mista destinada a apreciar a Medida Provisória. 

• Identificação da Matéria 

( N Ba/ , r· Cs/Ó,y ~ r· npo I Número i Ano ~ J ~N SSCLCNJ "MPV 02162 -72 2001) 

,,,- Data da Ação 
Dia Mês Ano SONIALIM 

01 07 2003 
Funcionário 

e Destino ~ 

lCN SSCLCN 
------- -----✓ ~-----~ 

Incluída na Pauta da Convocação Extraordinária do Congresso Nacional no período de 1º a 31 de 
·utho de 2003. 

r Identificação da Matéria 

N.Ba/ ) E Csló,y ~ r;po Nümero Ano 

( __ ) CN SSCLCN) MPV 02162-72 2001 

Data da Ação 
Dia Mês Ano ~e Destino 

27 08 2003 J CN SSCLCN 

SONIALIM 

Funcionário 

Ane:i:adas folhas n's 66 a 68, referentes a designação da Comissão Mista, atualizada até a present 
ata. 



N.Ba/ Cs/Órg 
Identificação da Matéria 

Tipo Número Ano 

MPV 02162 -72 2001 15 07 

Destino 

SSCLCN 

SONIALIM 

Funcionário 

Anexado cópia do Oficio SGMIP nº 1481, de 07 de novembro de 2002, do Presidente da Câmara dos: 
Deputados ao Presidente do Senado Federal, encaminhando o Oficio nº 333, datado de 23 de outubro do corrente,I 
'da Associação dos Juízes Federais do Brasil, conforme consta às folhas nº 69 a 71. 

IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA D [ ÓRGÃO 7-- TIPO NÚMERO ANO 



CONGRESSO NACIONAL 

-------------
SENA D O FEOER ~- -

Secr,tarla Geral da M1tsa 
SERV~ÇO DE PROTOCOLO LEGISL,, . . , 

M ~y .# ~ Qi~JQ, __ ~ ;200{ . e~ :2-1~ _b_Q!._t .... . li 

f Ç{ /VltA...,. ---

TERMO DE AUTUAÇÃO 

Aos vinte e nove dias do mês de junho de 2001, em cumprimento ao 
disposto no Art. 2°, Caput, da Resolução Nº 1, de 1989-CN, autuei a 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2162-70, de 28 de junho de 2001, publicada 
no Diário Oficial da União, Seção I, de 29 de junho de 2001, páginas 31 e 
32. Eu, Adhemar Cavalcante Mendes, Chefe do Serviço de Protocolo 
Legislativo do Senado Federal, lavrei o presente. 

51 ·1 ) L 
• oto, l 

1 f- ✓ 1 .·QiJUC2./~1 
ç11; JQJ Údft...11~ 



hl>'11 islE.- ~éxiá.lfelra, 129 tle•juhho·de'2001 
.,_5SN.141S-1fr,· ······· · · · · ·· · ····· · . IDiá'fíõ Ofiti:Uil .. --. -.. --. . . .. -. --. ---. -. . -----. -.. -. -. ------.. -- . -. - . ---: . ~;f o -~ - - - - - - - - '. ~ ~ . 

.. An. 66-A. Aplica-se à alienação fiduciária em 
garantia de coisa fungível ou de direito o disposto no art. 
66, e o seguinte: 

1 - salvo disposição em contrário. a alienação 
fiduciária em garantia de coisa fungível ou de direito trans­
ferirá ao credor fiduciário a posse dirt:ta e indireta do bem 
alienado cm garantia; 

li - a alienação fiduciária cm garantia de coisa 
fungível ou de direito valerá contra lerceiros: 

a) no caso de bens móveis e títulos ao portador, 
desde a tradição; 

b) no ca~ de bens móveis sujeitos a registro, 
títu los nominativos e ações. desde a inscrição, anotação ou 
averbação, na fonna legal; 

e) no caso de cn!:ditos. desde a notificação ao 
devedor. 

§ 1' No caso de inadimplemento ou mora da 
obrigação garantida. o fiduciário poderá vender o bem a 
terceiros. independentemente de leilão. hasta pública, ou 
quaJquer outra medida judicial ou extrajudicial. salvo dis­
posição expressa em contrário prevista no contrato. de­
vendo aplicar o preço da venda no pagamenlo de seu 
crédito e das despesas decorrentes e entregar ao devedor. 
acompanhado de demonstrativo da operação realizada. o 
saldo apurado. se houver. 

§ 2' Aplicam-se, no que couber, os arts_ 758, 
762. 763, 774. 775 e 802 do Código Civil à alienação fi­
duciária cm garantia de coisa fungível ou de direito_" (NR) 

Art. 23. Ficam convalidados os aios pralicadus 
com base na Medida Provisória n' 2.065-22. de 22 de junho de 2001. 

Art_ 24_ Esta Medida Provisória entra em vigor 
na data de sua publicação_ 

Art. 25_ Revoga-se a Medida Provisória n' 
2.065-22. de 22 de junho de 2001. 

Brasília, 28 de junho de 2001; 180' da Inde­
pendência e 113' da Repôblica. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Pedro Parrnr~ 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 2.161-33. DE 28 DE JUNHO DE 2001 

Dá. nova redação a dispositivos da Lei n!' 
9.491, de 9 Je setembro de 1997. que altera 
procedimentos relativos ao Programa Na­
cional de Dcsest:uização. revoga a Lei n! 
8.031, de 12 de abril de 1990, e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso 
da atribuiç5o que lhe confere o art. 62 da Consliluição, adota a 
seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1' Os arts. 2'. 4'. 5'. 6' e 30. da Lei n• 
9.491. de 9 de setembro de 1997. pas5am a vigorar com a seguinte 
redação: 

'Art. 2' 

V - bens móveis e imóveis da União. 

§ , . .... ............. .......... .................................. . 

e) a transferência ou outorga de direitos sobre 
bens móveis e imóveis da União, nos tem10s desta Lei. 

§ 5' O Gestor do Fundo Nacional de Dcscs­
tali7.ação deverá observar, com relação aos imóveis da 
União incluídos no Programa Nacional de Desestatização. 
a legislação aplicável às desestati1.açõcs e, supletivamente, 

: ; f a relativa aos, bens imóveis de domínio da União, sem 
:· ' .. ' prejuí'l.d ~d füsposrb lnu ;11clsi> v'n do :\rt. 'l;f .' 

§ 6! A celebração de convênios ou contratos 
pela Secretaria do Patrimônio da União. que envolvam a 
transferência ou outorga de direitos sobre imóveis da 
União, obedecerá às diretrizes estabelecidas pelo Conselho 
Nacional de Desestatização." (NR) 

'Art. 4' .. ......................... ................................... . 

VII - aforamento, remição de foro, pennut.a, ces­
são, concessão de direito real de uso resolúvel e alienação 
mediante venda de bens imóveis de domínio da União_ 

§ 2!' Na hipótese de dis.o;olução, caberá ao Mi­
nistro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão 
acompanhar e tomar as medidas cabíveis à efetivação da 
liquidação da emprcsa_ 

§ J!' Nas desestatizaçõcs executadas mediante 
as modalidades operacionais previslas nos incisos 1. IV. V, 
VI e VII desle artigo, a licitação poderá ser realizada na 
modalidade de leilão.' (NR) 

'Art. 5' ....... .. ..................................................... . 

1 ~ Ministro de Estado do Descnvolvimenlo, In­
dústria e Comércio Exierior, na qualidade de Presidenle; 

II - Chefe da Casa Civil da Presidência da Re­
pública; 

III - Ministro de E.<itado da Fazenda; 

IV - Ministro de Estado do Planejamenlo, Or­
çamento e Gestão_ 

§ 8' Nas ausências ou impedimentos do Mi­
nistro de Estado do Desenvolvimento, [ndústria e Comér­
cio Exterior, as reuniões do Conselho ser.lo presididas pelo 
Chefe da Casa Civil da Presidência da República. 

............................... .................. ... .... ....... .. .... ........ ... .... • (NR) 

•Art_ 6' ··-··--··-•-•·-·· ·· ·--·· -·•·---· ..... . -.... -.. ---- ··----------· 

I - 'recomendar, para aprovação do Presidente da 
Repllblica. meios de pagamento e inclusão ou exclusão de 
empresas, inclusive instituições financeiras, serviços pú­
blicos e panicipações minoritárias. bem como a inclusão 
de bens móveis e imóveis da União no Programa Nacional 
de Desestati1.ação; 

11 - .... ..... .... ... ......... ...... ................. .... ...... . 

g) a exclusão de bens móveis e imóveis da 
União incluídos no PND_ 

VII - estabelecer as condições de pagamento à 
vista e parcelado .iplicáveis às dcscstatizaçõcs de bens 
móveis e imóveis da União. 

§ 3' A desestatização de empresas de pequeno e 
médio portes. conforme definidas pelo Conselho Nacional 
de Dcsestati1.ação, poderá ser coordenada pelo Departa­
mento de Coordenação e Controle das Empresas Estatais, 
da Secretaria-Executiva do Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão, competindo-lhe, no que couber, as 
atribuições pn:visias no art. 18 desta l..ci. 

. ............................................................ .. ...... • (NR) 

'Art. 30 . ......... ... ................. ....... ... , .... .. .............. . 

§ 2' O Minist~rio Público, cm tomando co­
nhecimento dessa ação judicial ou instado por represen­
tação, adotar:1 as providências necessária.o; à delenninação 
da responsabilidade criminal. bem como solicitará fisca­
li1.açâo por parte da Receita Federal, do Minist~rio do 
Trabalho e Emprego e do Instituto Nacional do Seguro 
Social, sem prejuízo de inspeções por órgãos estaduais, 
distritais e municipais, no âmbito de suas competências, 

1; • r1 1 ' co,ri -vistas · :'t' ldenlific;içàd dos cfcitOS produZ.idds pc;la 
mesma opêraçãÕ: tNR) - ~ 1• ' • ·1 ' 11 · • • •• •• • 1 

Art. 2' Fica o Poder Executivo autorizado a 
desvincular do Fundo de Amortização da Dívida Pública Mobili~ria 
Federal, de que trata o art. 29 da Lei n• 9.069. de 29 de junho de 
1995. as ações necessárias ao cumprimento do disposto no art_ 192 da 
l..ci n• 9.472, de 16 de julho de 1997. 

Art. 3' Fica o Poder Executivo autorizado a 
alienar ao Estado do Maranhão a totalidade ou parte das ações or­
dinárias representativas do capital social da Companhia Docas do 
Maranhão - CODOMAR, de propriedade da União, pelo valor pa­
trimonial . 

Parágrafo único. A forma e as condições de 
venda das ações, bem assim de explomção das atividades que cons­
tituem o objeto social da empresa. scrJ.o regulamentadas pelo Poder 
Executivo. 

Art_ 4' Ficam convalidados os aios praticados 
com base na Medida Provisória n' 2:071 -32, de 13 de junho de 
2001. 

Art. 5' Esta Medida Provisória entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Art_ 6' Ficam revogados o inciso V do art. 5! da 
l..ci n' 9.491, de 9 de selembro de 1997, e a Medida Provisória n' 
2.071-32. de 13 de junho de 2001. 

Brasília, 28 de junho de 2001; 180' da Inde­
pendência e 113' da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Pedro Parente 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 2. 162-70, DE 28 DE JUNHO DE 2001 

Dispõe sobre a emissão de Notas do Te­
souro Nacional - NTN destinadas a aumen-
10 de capital do Banco do Brasil S.A., e dá 
outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso 
da atribuição que lhe confere o an_ 62 da Constituição, adota a 
seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

An.. I' Fica o Poder Executivo autoriz.ado a: 

I - subscrever aumento de capilill do Banco do 
Brasil S.A .. ai~ o limite de RS 8.000.000.000.00 (oito bilhões de 
reais). e do Banco da Amazônia S.A.. até o limite de RS 
150.000.0CX),00 (cento e cinqüenta milhões de reais), mediante a 
emissão de Notas do Tesouro Nacional - NTN. nas modalidades 
nominativa e negociável. com prazo máximo de quin1.c anos e pra1.o 
mínimo de rcsg.1tc de três anos, para principal e encargos. e taxas de 
juros calculada na fonna do § 3' do art. 2' da Lei n' 8.249. de 24 de 
outubro de 1991, ou mediante a utilização de outras fontes;a crit~rio 
do Poder Executivo; 

li - substituir as Notas do Tesouro Nacional, 
série N. da cancira do Banco do Brasil S.A., alé o limilc de R$ 
1.550.000-000,00 (um bilhão, quinhentos e cinqüenta milhões de 

.. reais), por títulos de características financeiras iguais às daqueles a 
que se refere o inciso l deste artigo: 

III - alienar, ao Banco do Bra.,il S.A .. ações 
vinculada~ ao Fundo Nacional de Deseslatização, de que trJta a Lei n! 
9.491. de 9 de setembro de 1997. e ao Fundo de Amorri,.ação da 
Dívida Pública Mobiliiria Fcdeml, de que traia a Lei n! 9.069, de 29 
de junho de 1995, at~··o montante de RS 2.880.000.000.00 (dois 
bilhões. oitocentos e oitellla milhões de reais); 

IV - vour, em a.~scmbléia geral de acionisi.cs do Ban• 
e.o do Brn.<iil S.A.. pela atribuição de voto restrito às ações preferenciais: 

V - pagar ao Banco do Brasil S.A.. com atua­
lização moneúria pelo Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna 
- lGP-DI da Fundação Getúlio Vargas e juros de seis por cento ao ano: 

a) o valor equivalente a um sexto da taxa óe ' 
expediente a que se refere o art. 10 da Lei n• 2.145. de 29 de de• 
umbro de 1953. cobrada pela emissão de licença.,. guia.s de im­
portação ou qualquer documento de efeilo cquivaJenlc, no período 
dlmprcendido entn: I' de julho de 1988 e 31 de dezembro de 1991. 

_ para ressarcir os custos incorridos com os serviços de Comércio Ex-
- terior prestados por aquela instituição financeira. no mesmo período; 

b) as despc.U.'i com pc.'i.'iOal e encargos admi­
nistrativos, relativas aos serviços prestados na área de Com~rcio Ex­
terior, no período compreendido entre I' de janeiro de 1992 e 30 de 
julho de 1995; 

e) o valor da equali1..ação de taxa de juros re ­
ferente ao diferencial entre o custo de captação de rccur..os - Taxa 
Referencial - TR e: juros de vinte e um por cento ao ano - e a taxa 
pactuada - Taxa Referencial - TR e juros de nove por cento ao ano -

~:m:mJo~~~it':~o cJ:~~d;~ ITJc~~~~1 i~~\~i-i:ti~~3Óc~i~a~a~~i~0
-
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d) comissões referentes a serviços prestados, cm 
especial os serviços executados na qualidade de Agente Financeiro do 
Tesouro Nacional, reconhecidas como líquidas, certas e exigíveis por 
Gmpo,; de Trabalho criados pela Portarin MF n!! 150, de 26 de abril 
de 1995, cujos relatórios foram aprovados pelo Ministro de falado da 
Fazenda; 

VI - pagar a Jífcrcnça entre os valores reco­
lhidos a título de adicional ou prêmio e <L'i importiincitL'> devidas como 
i11dcnizaçõcs e demais despesas. relativas ao Programa de Garantia da 
Atividade Agropccu:'.íria PROAGRO, incidentes a partir da vigência 
da Lei n' 8.171, de 17 janeiro de 1991 (PROAGRO NOVO): 

VII - pagar ao Brasilian Amcrican Mcrchant 
Bank - BAMB, subsidiária integral do Banco do Bra.sil S.A .. o valor, 
capilalizado semestralmente, da equaJização de taxas referente à di­
ferença entre o custo médio de captação externa de recursos pelo 
Banco do Brasil S.A. e os dividendos obtidos com o investimento 
dccon-cntc da pnnidpru;iio aciomíria na Jari Celulose S.A., sucessora 
da Companhin Plorestal Monte Oourndo, hem como u adquirir as 
ações suhscrilas pelo BAMB naquele empreendimento, mediante o 
reembolso àquela subsidiária da impo_rlância ali investida; 

VIII - pagar :.10 Banco do Brasil S.A. o valor 
correspondente ?1 atualização monetária pelo fndicc Geral de Preços -
Disponibilidade Interna - IGP-DI da Fundação Getúlio Vargas e juros 
de seis por cento ao ano incidentes sobre os pagamentos realizados às 
Usinas de Leite, no âmbito do Programa Nacional do Leite para as 
Crianças Carentes - PNLCC: 

IX - adquirir, junto ao Banco do Brasil S.A., os 
. créditos decorrentes das operações de sccuritização de crédito rural 
realizadas no âmbito da Lei n' 9.138, de 29 de novembro de 1995. 

§ I '! Na alienação das ações de que trata o 
inciso Ili desl,~ artigo, considerar-se-á a média dos preços de abertura 
e fechamento das cotações nos vinte pregões anteriores à data de 
alienação. 

§ 2! O pagamento do preço das ações alienadas 
na forma do inciso III deste artigo poderá ser efetuado com os títulos 
da dívida pública federal de que trata o inciso L 

§ 3' As normas e condiçf>cs para a efetivar..,·ão 
dos pagamentos tle que trata o inciso VI deste artigo serão fixadas em 
ato conjunio dos Ministros de Estado da Faz.cada e do Planejamento, 
Orçamento e Gestão. 

§ 4! O Ministério da Fazenda informará ao Con­
gresso Nacional, semestralmente, até a quitação do débito, os valores 
pagos pela União, por conta do PROAGRO, na fonna do inciso VI 
deste artigo. 

§ 5! A equali1llção a que se refere o inciso VII 
deste artigo é devidu desde a data de cada desembolso e as subse­
qüentes serão efetuadas a cada período de doze meses, contado da data 
da assembléia geral ordinária que aprovar o btilanço da companhia. 

Art. 2! As dívidas da União, a que se referem os 
incisos V a VIII do ru1. )! desta Medida Provisória, assim como as 

Diário Oficial 

§ 4' As ações de que tratam o inciso Ili do art. 
P e o § 2'! do art. 2'! desta Medida Provisória, dcposilad:1s no Fundo 
de Amortização da Dívida Pública Federal, poderão ser livremente 
negociadas pelo Banco do Brasil S.A., não se sujeitando a novo 
depósito naquele Fundo. 

§ 52 Em contrapartida à aquisi\·ão do~ créditos a 
que se refere o inciso JX do art. J ':!, poder.lo ser emitidos títulos do 
Tesouro Nacional. com características a serem definidas: em ato do 
Ministro de Estado da Fazenda. · 

Art. )'! Fica o Banco Central do Brasil auto­
rizado a adquirir, por ccs!iüo, crédito oriundo tlc cmprih.lirno externo 
concedido, cm 15 de :,;ctcmbro de 1980, pelo Banco do Brasil S.A. ao 
Bank Handlowy W Warszowic S.A., mediante o pagamento do saldo 
devedor atualizado da referida operação. 

Art. 4~ As disponibilidades financeiras dos Fun~ 
dns n que se referem o parágrafo único do urt. 6'! tio Dccrcto~Lei n' 
2.295, de 21 de novembro de 1986, e o art. 1' da Lei n' 8.150, de 28 
de dei,cmhro de 1990, serão aplicadas por intermédio de instituição 
financeira pública federal, na forma disciplinada pelo Conselho Mo­
netário Nacional. 

Parágrafo único. O disposto no caput deste ar­
tigo aplica•sc à pílrcela de disponibilidades financeiras do Fundo de 
Amparo ao Trabalhador - FAT aplicadas cm títulos do Tesouro Na­
cional. na fonna do art. 9' da Lei n' 8.019, de li de abril de 1990, 

Art. S! As sociedades de economia mista de 
capital aberto, detentoras de saldo credor na conta de registro das 
contrapartidas de ajuste de correção monetária do alivo permanente e 
do patrimônio líquido em balanço com data•ba.,:;e anterior à public3:ção 
da Lei n~ 8.920, de 20 de julho de 1994, poderão deixar de destmar 
referido saldo para a constituição de reserva de lucros a realizar. 

P.irágrafo único. O disposto neste artigo aplica­
se somente nos casos em que o balanço semestral da sociedade tenha 
sido aprovado pelo Conselho de Administração e se dele constar, 
expressamente, provisão para o pagamento dos dividendos referentes 
ao primeiro semestre de 1994. 

Art. 6' O caput do art. 2' da Lei n' 9.094, de 14 
de setembro de 1995, passa a vigorar com n seguinle redação: 

"Art. z! O FND fica alllorizado a resgatar quotas 
da União ou a pagar Obrigações do FND de titularidade da 
União, até o montante estabelecido nesta Lei, mediante trans­
ferência das ações subscritas na fonna do art. J!." (NR) 

Art. ?! Fica o Banco do Nordeste do Brasil S.A. -
BNB autorizado a adquirir e o Fundo Nacional de Desenvolvimento -
FND autorizado a alienar ao BNB ações de propriedade do FND que 
estão dcp0sitadas no Fundo Nacional de Dcscstatização, as quais de~ 
verão pemianeccr depositadas neste último Fundo, em nome do BNB. 

Art. 8! Ficam convalidados os atos praticados 
com base na Medida Provisória n! 2.072-69~ de 13 de junho de 2001. 

dívidas da União para com o Banco do Bras~l S.A. reconhecidas Art. 9' Esta Medida Provisória entra em vigor 
como líquidas, certas e exigíveis pelos Grupos de J'r..tbalho criados na data da sua publicação. 
pela Portaria MF n! 150, de 1995, cujos relatórios foram aprovados 
pelo Ministro de Estado da Fazenda. poder.ão ser pag.:1s com Títulos Art. 10. Revoga-se a Medida Provisória n! 
do Tesouro Nacional, emitidos para esse fim. registrados na Central 2.072•69, de 13 de junho de 2001 
de Custódia e de Liquidação Financeira de Títulos ~ CETIP. 

,, '"'" jjrasília. 28 de junho de 2001: 180' da Inde-
§ P Os títulos a_Q_ij~_sê,rcfere o caput deste '",Pé:,ndência e lJ3!'dà República. 

artigo, cujo prazo de. vencimento não pod;ç.r{' c,r:.cc.der a dezoito anos, " . 
serlfo ntualizados pelo Índice Geral de P~~qs - Disponibilidade ln- \.;; 
tema - IGP-Dl da Fundação Getúlio Vargas, acrescido de juros de até 
quinze por cento ao ano. , · 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Pedm Parente 

§ 2! Poderão ser, ainda, utilizadas para amor­
li7_.1ção ou liquidação das dívidas a que se ref~re o caput deste artigo, 
ações de propriedade da União, depositadas no Fundo de Amor­
tização da Dívida Pública Federal - FADP ou no Fundo Nacional de 
Dcsestatização - FND, de quaisquer espécies e classes, negociadas ou 
não cm bolsa de valores, representativas de participação em socie­
dades anônimas de capital aberto ou fechado, públicrts ou privadas. 
ouvidos previamente os Ministros de Estado da Fazenda e do Pla­
nejamento, Orçamento e Gestão. 

§ 3! As ações das sociedades de que trata o§ 2! 
tcr:io seu preço dctcnninado de acordo com um dos critérios a seguir, 
cm ordem de prioridade: 

J - no caso de sociedades anônimas com ações 
negociadas cm holsa de valores. pela sistemática prevista no § 1 !' do 
art, t ! desta Medida Provist'iria; 

II . no caso de sociedades :mônimas rclacio­
"{lmlm; nu Progrmnn Nncional de Dcscstalizaçiio, c.lc ~Ul1 lrnlu n Lei n' 
l4lJ I, di! 1997, ou em progrt1ma cstru.Jual de dc,,cstatri.uçüo, de ;.1cqnln 
~n o prc~·u mínimo cstipulmln nll respectivo edit:d de privatizuçilo; 

\ Ili ~ no ca~o de sociccludcs anônimas não abmn~ 
Qr} pelos incisos I e li, pelo valor p:1trimoni:il. apurado com base 

,,~timo hulanço publícm.lo pela companhia. 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 2.163-39, DE 28 DE JUNHO DE 2001 

Acrescenta dispositivo à Lei n! 9.605. de 
12 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre 
as sanções penais e administrnlivas deri­
vadas de condutas e atividades lesivas ao 
meio ambiente. 

O PRF,SIDENTE DA REPÚBLICA, no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a 
seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. P' A Lei n'-' 9.605, de 12 de fc~ereiro de 
1998, passa a vigorar acrescida do seguinte artigo: 

"Art. 79•A. Para o cumprimento dn disposto 
nesta Lei, os órgãos ambientais integrantes do SISNAMA, 
responsáveis pela execução de programas e projetos e pelo 
controle e fiscalização dos estabelecimentos e das ntivi~ 
dadcs su!tcetfvcis de dcgrml.ircm n qualidade ambiental, 
ficam aulori1.ado':I ti celebrar, corn força de titulo executivo 
ex.Lrnjudici:il. tenno de cmnprmnisi:.o com pessoas físit.·as . 
ou juríclicas rcspons:íveis pela com,trução, i11!itulação, mn­
pliaçii<1 e funcionamento de. estabelecimentos e atividades: 
utílizmlorcs de recurso~ ambientais, considerados efetiva 
ou polenciolmcnte p<.1luidores. 

n° 125-E, sexta-feira, 29 de junho de 2001 
ISSN 1415-1537 

§ I ! O termo de compromisso a que se refere 
este artigo Jcstinar-se-;í, exclusivamente, a permitir que a<; 
pessoas físicas e jurídicas mcncionnda!- no caput possam 
promover as nct.:cssárias correçüt.:s de suas ativid:idcs, p.:1ra 
o atendimento da.,:; cxigl!ncias impostas pelas autoridades 
ambientais competentes, sendo obrigatório que o rc~pcc~ 
tivo instrumento disponha sobre: 

J - o nome, a qualificação e o endereço das partes 
compromissada~ e dos respectivos representantes legais; 

II o prazo de vigência do rnmpromísso, que, cm 
função da complexidade da~ obrigações nele: lixada~. poderá 
variar entre o mínimo de noventa dias e u m:tximo de três 
anos. com possihilidadê de prorrogação por igual período: 

III ~ a dcscriçãn detalhada de seu objeto, o \'alor 
Jo invcslimcnlo previsto e o cronograma físico Llc exe­
cução e de implantação das obras e serviços exigidos, com 
metas trimestrais a serem atingidas: 

IV - as multas que podc-m ser aplicadas à pcsj:;oa 
física ou jurídica compromissada e os casos de rescisão, 
cm decorrência do não.cumprimento das obrigações nele 
pactuadas: 

V . o valor da multa de que trata o inciso IV não 
poderá ser superior ao valor do investimento previsto: 

VI • o foro competente para dirimir litígios en­
tre a'i partes. 

§ 2! No tocante aos cmpreendimenlQS cm curso 
até o dia 30 de março de 1998, envolvendo construçflo, 
instalação, ampliação e funcionamento de ~stab~lccimc~tos 
e atividades utilizadores de recursos ambientais, conside­
rados efetiva ou potencialmente poluidores, a assinatura do 
tenno de compromisso deverá ser requerida pelas pessoas 
físicas e jurídicas interessadas, até o dia 31 de dezembro 
de 1998, mediante requerimento escrito protocolizado jun­
to aos órgãos competentes do SISNAMA, devendo ser 
finnado pelo dirigente máximo do estabelecimento. 

§ 3! Da data da protocolização do requerimento 
previsto no § 2' e enquanto perdurar a vigência do cor­
respondente lermo de compromisso, ficarão suspensas, cm 
relação aos fatos que deram causa à celebração do ins­
tmmenlo, a aplicação de sanções administrativas contra a 
pessoa física ou jurídica que o houver finn:ido. 

§ 4! A celebração do tcm10 de compromisso de 
que trata este artigo não impede a execução de eventuais 
multas aplicadas antes da protocolização do requerimento. 

§ 5! Considera•se rescindido de pleno direito o 
temm de Compromisso, quando descumprida qualquer de 
suas cláusulas, ressalvado o caso fortuito ou de força maior. 

§ 6! O termo de compromisso deverá ser fir-
mado cm até noventa dias, contados da protocofização do 
requerimento. 

§ 7! O requerimento de celcbrnção do termo de 
compromisso deverá conter as infonnações necessárias à 
verificação da sua viabilidade técnica e jurídica, sob pena 
de indeferimento do plano. 

§ S! Sob pena de ineficácia, os tcmms de com­
promisso deverão ser publicados no órgão oficial com­
petente, mediante extrato." (NR) 

Art. V Ficam convalidados os atos prnlicados 
com base na Medida Provisória n'!. 2.073-38, de J 3 de junho de 2001. 

Art. )! Esta Medida Provisória cnlra cm vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 4' Revoga-se a Medida Provisória n' 2,073• 
38. de 13 de junho de 2001. 

Brasília, 28 de junho de 2001; 180! da lndc­
pcnd~cia e 113! da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Pedro Parnlle 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 2.164-39, DE 28 DE JUNHO DE 2001 

Altera a Consolidação das Leis do Trabalho 
- CLT, para dispor sobre o lrahalho a lcmpo 
parcial, a suspcnsi'.io do conlr..llo de trabalho 
e: o proyrnnm de L1ualifica)1'iO prnfo;,;ional, 
mcxline" t1s Leis n"' 4.923, de 23 de de­
zembro de 1965, 6.321, de 14 de ah1il de 
1976, 6.494, de 7 de dc1.cmbro de 1977, 
7.998,de li dcjancirode 1990,e9.C,0l.de 
21 de janeiro de 1998, e d:í olllras pro­
vidências. 
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MP 1.741-40 

000001 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.741-40 

EMENDA ADTTIV A 

Acrescente-se, seguidamente, os seguintes artigos à MP nº 1.553, renumerando-os para 
compatibilização com o texto final : 

"Art. 1 °. São beneficiários da política oficial de crédito rural, os mini, pequenos e 
médios produtores e, suas formas associativas de produção. 

Art. 2º. Para a sistemática de correção dos financiamentos rurais, no caso dos 
produtos contemplados pela Política de Garantia de Preços Mínimos - PGPM, aplicar-se-á a 
sistemática de Crédito de Equivalência em Produto, definida nesta lei, quaisquer que sejam as suas 
fontes de financiamento, 

§ 1 ° - São beneficiários da modalidade de Crédito de Equivalência em Produto: 

I - os mini e pequenos produtores rurais nas operações de custeio, 
investimento e comercialização; 

IT - os médios produtores rurais nas operações de custeio e comercialização; 

§2° - Para a execução da política agrícola o Poder Executivo adotará critérios 
diferenciados para a classificação de mini, pequenos e médios produtores rurais, levando em conta 
parâmetros de área e natureza do trabalho utilizado no empreendimento. 

Art. 3° - Considera-se Crédito de Equivalência em Produto a adoção do Índice de 
Preços Recebidos pelos Produtores (IPR), apurado pela Fundação Getúlio Vargas em cada Estado 
e no Distrito Federal, corno indexador dos saldos devedores dos contratos de crédito rural firmados 
nas respectivas unidades federadas. 

§ 1 º - As taxas de juros incidentes sobre os contratos de crédito na modalidade de 
equivalência em produto serão capitalizados semestralmente, em limites que não poderão 
ultrapassar os níveis médios de rentabilidade dos produtos financiados nas respectivas regiões, 
fixados pelo Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária. 

§ 2° - Para os beneficiários previstos no inciso T, do § 1 º, do Art. 2° desta lei, será 
atribuído rebate na atualização monetária dos contratos, via IPR., em proporção equivalente à 
expressão relativa do quociente da diferença entre o PRP médio do produto respectivo, calculado 
no mês anterior ao do contrato e o menor preço coletado para o produto no mesmo periodo, pelo 
PRP médio referido. 
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§ 3º - Nos casos de contratos de financiamento envolvendo mais de um produto, o 
JPR a ser utilizado será aquele relativo ao produto ao qual se destinar a maior parcela de recursos 
do contrato; 

§ 4° - Os valores das parcelas de liberação dos contratos serão atualizados 
monetariamente, desde a data da assinatura dos contratos, até a data da efetiva liberação dos 
recursos. 

Art. 4° - A sistemática de equivalência em produto estabelecida nesta lei observará os 
seguintes procedimentos: 

I - a data referência na contratação dos créditos será o dia vinte e seis de cada 
mês, ou o primeiro dia útil após, sendo que os planos de financiamento entregues às instituições 
rinceiras em data anterior, terão os seus orçamentos atualizados monetariamente pelo IPC-r, ou 
índice oficial que venha substituí-lo, até a data referência; 

TI - a data de liquidação dos créditos ocorrerá sempre no dia vinte e seis do 
mês de vencimento da respectiva parcela, ou o primeiro dia útil após. 

Parágrafo Único - No prazo de seis meses, a Fundação Getúlio Vargas passará a 
divulgar, a cada dez dias, a variação estadual do TPR dos produtos incluídos na pauta da PGPM, 
ficando o Poder Executivo autorizado a reformular, a partir desta data, os procedimentos previstos 
nos incisos I e II deste artigo. 

Art. 5° - A cobertura do eventual déficit financeiro resultante da implantação da 
sistemática de equivalência em produto estabelecida nesta lei, será realizada com recursos 
provenientes das seguintes fontes: 

I - Tesouro Nacional; 

II - Dividendos da União originários de sua participação acionária nos Banco 
Oficiais Federais; 

III - Recursos provenientes do rendimento das aplicações, em contratos de 
crédito rural, de recursos oriundos do Tesouro Nacional ou da fonte descrita no Inciso II, do Art. 
6° desta Lei, que excedam o custo de captação pela instituição bancártia e a respectiva taxa de 
juros; 

IV - Fundos Constitucionais de financiamento do Norte, Nordeste e Centro­
Oeste, nas suas operações de financiamentos rurais, nas regiões respectivas. 

Art. 6° - As fontes de financiamento para operacionalizar a sistemática prevista no 
Art. 3° desta Lei, serão, entre outras: 

operações com mini e pequenos produtores rurais; 
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TI - 80% ( oitenta por cento) dos recursos constantes das exigibilidades 
bancárias referidas no Art. 15, inciso I, alínea "e", da Lei nº 4.829, de 05 de novembro de 1965; 

m - 50% ( cinquenta por cento) dos recursos da Poupança Rural destinados ao 
financiamento agrícola; 

TV - 80% ( oitenta por cento) dos recursos dos Fundos Constitucionais de 
Financiamento do Norte, do Nordeste e do Centro-Oeste, destinados ao financiamento do setor 
agrícola, restritos às operações sob o amparo de Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989. 

Parágrafo Único - os bancos operadores do crédito rural observarão a sistemática 
estabelecida pelo Banco Central do Brasil para o ajustamento das respectivas posições em relação 
ao cumprimento da exigibilidade da aplicação de depósitos à vista nos financiamentos rurais. 

Art. 7º - Os instrumentos oficiais de financiamento direto da comercialização dos 
produtos que compõem a pauta da Política de Garantia de Preços Mínimos - PGPM, passarão a ser 
aplicados de acordo com a seguinte sistemática: 

T - a Aquisição do Governo Federal (AGF) será aplicada aos mini, pequenos e 
médios produtores rurais; 

II - o Empréstimo do Governo Federal com Opção de Venda (EGF/COV), 
será destinado aos mini, pequenos e médios produtores rurais, com os contratos de financiamento 
seguindo a sistemática de equivalência-produto prevista no Art. 3° desta lei, por opção dos 
beneficiários; 

TTT - o Empréstimo do governo Federal sem Opção de Venda (EGF/SOV) 
extensivo a todos as categorias de produtores rurais. 

Parágrafo Único - Para a salvaguarda dos níveis adequados dos estoques públicos de 
anmentos, o governo poderá, excepcionalmente, proceder a compra dos produtos junto aos grandes 
produtores rurais, nos casos de oferta insuficiente por parte dos agentes econômicos previstos nos 
incisos Te TT deste artigo, atestado por órgão oficial do governo. 

Art. 8° - Anualmente o Poder Executivo fará constar da proposta orçamentária as 
dotações necessanas para o atendimento dos mecanismos de financiamento do crédito rural 
propostos nesta Lei". , 

J '·' 
1 
1 • 
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MEDIDAPROVISÓRIANº 1.741-40 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se o seguinte artigo, onde couber: 

MP 1.741-40 

000002 

Art. A pequena propriedade rural, a micro e pequena empresa, pessoas físicas 
ou jurídicas, bem como os utensílios, as maquinárias e os instrumentos de trabalho, serão 
impenhoráveis para pagamentos de débitos decorrentes de suas atividades produtivas. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 

Sala das Sessões, 13 de abril de 1999. 

SENADO FEDERAL 
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Art. As operações de crédito de qualquer natureza ou modalidade concedidas 

por instituição financeira que estejam vencidas, só poderão ser repactuadas e/ou ajuizadas com base na 
taxa de juros, encargos financeiros e multas fixados no instrumento de crédito original. 

Parágrafo único. Na repactuação de débitos vencidos junto a instituições 
financeiras, o Conselho Monetário Nacional determinará a concessão de tratamento favorecido em 
relação a prazos, taxas e encargos moratórios para: 

a) mutuário pessoa física, nas operações de crédito de valor igual ou inferior a R$ 
30 mil; 

b) mutuário pessoa jurídica, nas operações de crédito de valor igual ou inferior a 
R$ 60 mil. 

füSTTFTCA TTV A 

Em sua primeira e segunda edição, a presente Medida Provisória continha alguns 
artigos que conferiam aos bancos instrumentos mais efetivos e rápidos para executar o correntista 
inadimplente, bem como permitiam a formalização e repactuação de operações de crédito mediante a 
capitalização mensal, semestral ou anual de juros, a adoção de encargos financeiros com base em taxas 
flutuantes e encargos financeiros substitutivos para incidirem a partir do vencimento da operação, sem 
prejuízo dos juros de mora, da multa ou de outros encargos legalmente exigíveis. Em outras palavras, 
em caso de inadimplência, os bancos passariam a deter poderes para cobrar taxas moratórias não 
previstas no contrato e, assim, ampliar ainda mais o débito dentro de critérios definidos unilateralmente 
pelo credor. As enormes dificuldades vivenciadas por grande parte dos setor produtivo nacional, por 
obra e graça de um plano econômico baseado no câmbio valorizado e taxas de juros escorchantes, são 
as mais claras demonstração de que as medidas propostas inicialmente na medida provisória certamente 
levariam a um agravamento do quadro geral de inadimplências. 

O PT não poderia se manter alheio a tais aspectos, tendo em vista o efeito perverso da 
medida sobre segmentos essenciais do setor produtivo, em especial o micro e pequeno 
empreendimento. Contudo, a simples supressão da medida imposta pelo governo pode envolver um 
tipo de favorecimento indesejável para o inadimplente contumaz, que se vale das brechas da legislação 
e de favores políticos para se evadir de suas obrigações. Assim, diante destas constatações, julgamos 
necessário apresentar a presente emenda , que confere maior refinamento ao texto original da MP, ao 
estabelecer tratamento diferenciado por categoria de devedor na cobrança de ~í~ig~~_venci.da junta a 

'. e insl'.t~ições financeiras. Sala das Sessões, 13 de abril de 1999. \ i~• e/~ . \ 
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~~L----·-- -· .111:Y_/, _.,,...-i-. ,2i_ ' 

F,_ ~- ~J\. ~~ . j 
GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) ~ P>.: 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

MP 1.741-40 

000004 

República; 

MEDIDAPROVISÓRIANº 1.741-40 

EMENDA MODTFTCATTV A 

Inclua-se-se, onde couber, o seguinte dispositivo: 

Art. O Conselho Diretor do Banco do Brasil S.A. será composto por: 

I - Presidente do Banco, nomeado e demissível "ad nutum"pelo Presidente da 

II - seis diretores, eleitos pelo Conselho de Administração; 
m - um diretor, eleito pelos funcionários. 

JUSTIFICATIVA 

A medida tem o objetivo de permitir a participação dos funcionários nas decisões 
concernentes aos objetivos sociais e à prática dos atos necessários ao funcionamento do Banco. 

Sala das Sessões, 13 de abril de 1999. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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TEXTO 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, onde couber, os seguintes dispositivos: 

Art. Fica o Poder Executivo, por meio do Ministério da Fazenda autorizado a firmar contrato de 
gestão com o Banco do Brasil S.A visando a aumentar sua eficiência assegurando-lhe maior autonomia 
de gestão administrativa e empresarial. 

Art. Firmado o contrato de gestão a que se refere o artigo anterior, o Banco do Brasil S.A poderá 
utilizar, a seu critério os procedimentos simplificados de licitação previstos neste artigo para as 
contratações de obras, serviços, exclusive de publicidade, compras, alienações e locações. 

§1° Na hipótese deste artigo: 

a) serão utilizados nas licitações: 

1. a modalidade de convite, para a contratação de obras, serviços, compras e locações até o valor de 
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), ou a modalidade de tomada de preços, qualquer que seja o seu 
valor; 

2. a modalidade de leilão, inclusive por teleprocessamento de dados Oeilão eletrônico), para a 
alienação de bens~ 

3. precipuamente o tipo técnica e preç nas contratações de bens e serviços de informática e 
automação; 

b) os intrurnentos convocatórios licitação indicarã dia, hora e local para recebimento da 
docwnentação e conterão as informa ões necessárias laboração da proposta, os critérios de 
julgamento e a minuta do instrumento contrato 
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e) os avisos de leilão e de tomada de preços serão publicados apenas uma vez no Diário Oficial da 
União, dispensada, em qualquer caso, a realização de audiência pública prévia; 

d) para a habilitação nas licitações sob a modalidade de convite é dispensada a apresentação de 
qualquer documento: sob a modalidade de tomada de preços, é obrigatória a apresentação do 
certificado de registro cadastral emitido pela sociedade encarregada da licitação; 

e) qualquer que seja a modalidade de licitação, o licitante vencedor deverá apresentar, no ato da 
contratação, os documentos relativos à regularidade fiscal e demais documentos exigidos no 
instrumento convocatório; a falta de apresentação dos documentos importa desclassificação da 
proposta. facultado à sociedade · encarregada da licitação convocar os licitantes remanescentes ou 
revogar o certame; 

f) os processos de licitação serão conduzidos por, pelo menos, um empregado do licitador, sendo 
homologado o resultado e decididos os recursos pelo seu superior hierárquico; nos processos serão 
conservados apenas os documentos necessários à comprovação da regularidade e legalidade da 
despesa; 

g) somente terá efeito suspensivo o recurso interposto quanto ao julgamento de proposta, sendo de 
3 (três) dias o prazo para recorrer e impugnar o recurso e de 2 (dois) dias para exercer a faculdade de 
reconsiderar a decisão de julgamento da proposta e para decidir o recurso; 

§2° Além das hipóteses de dispensa e de ine 
pertinente, as sociedades a que se refere este artigo 
desde que o preço seja compatível com o prati 
qualidade, segundo levantamento prévio de preços; 

a )para as obras e serviços de engenharia de v 
se refiram a parcelas de uma mesma obra ou se 
no mesmo local aue oossam ser realizadas coni 

gibilidade de lic · ç o previstas na legislação 
erão dispensar li tação nos seguintes casos, 

o no mercado par bens e serviços de igual 

é R$ 100. cem mil reais), desde que não 
serviços da mesma natureza e 
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b) para outros serviços e compras de valor até R$ 50.000 (cinquenta mil reais), e para alienações, 
nos casos previstos nas normas gerais de licitação, desde que não refiram a parcelas de um mesmo 
serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; 

c) para a alienação de bens móveis ou imóveis ao seu possuidor, locatário, promitente comprador, 
cessionário ou ao anterior proprietário do bem, desde que a posse, a locação, a promessa de venda ou a 
cessão de direitos decorram de fato ou ato anterior à aquisição do bem pela sociedade; 

d) para a aquisição de bens ou serviços produzidos ou prestados por suas empresas subsidiárias, 
controladas ou coligadas, desde que a participação nestas não seja inferior a trinta por cento do capital 
, bem como para a prestação de serviços e aquisição ou alienação de bens móveis ou imóveis ás 
mesmas empresas; 

e) para a contratação de auditor independente. 

§3° Qualquer que seja o seu objeto ou valor, os contratos poderão ser formalizados por carta­
contrato, autorização de compra, ordem de execução de serviços ou outros instrumentos hábeis, e 
realizados por prazo de até 5 (cinco) anos, permitida sua prorrogação até que se perfaça esse prazo 
quando expressamente previsto no edital, se maior prazo não for admitido pelas normas gerais de 
licitação. 

§4° É dispensada a publicação de resultado de j 
desde que os licitantes deles sejam comunicados 
inequívoca, o recebimento. 

§5° Aplicar-se-ão subsidiariamente as normas ge 
presentes disposições. 
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TEXTO 

JUSTIFICATIVAS 

Como é sabido, a partir da vigência da Lei nº 8.666, de 21.06.1993, todas as sociedades de 
economia mista estão obrigadas a observar os mesmos procedimentos de licitação aplicáveis aos 
orgãos da administração direta, contrariamente ao que acontecia na vigência do Decreto Lei nº 2300, 
de 21.11.1986, que admitia utiliz.assem procedimentos simplificados de licitação. 

2. Porém, aquela determinação legal coloca as diferidas empresas em devastagem, em relação às 
demais empresas privadas, em especial no caso o Banco do Brasil S.A 

3. Nesse contexto, transparece, nitidamente, o tratamento desigual dado ao Banco do Brasil S.A, 
que: 

exerce atividades econômicas em regime de livre concorrência; 

deve competir em igualdade de condições com as empresas privadas, de modo a gerar lucros para 
atingir sua finalidade e , assim, satisfazer o interresse coletivo que autoriza sua criação; 

fica sujeito ., além da supervisão ministerial e demais controles públicos, à fiscalização dos seus 
acionistas; 

mas é tolhido pelas regras de licitação aplicáveis a Administraç o Direta, e, sabiamente, são 
incompatíveis com a agilidade do mercado, que opera m seu desfavo . 

4. Assim, com vistas a corrigir essas dirtoções, usca-se simpli 
adotados pelo Banco do Brasil S.A, o que , porém. penderá da 
aquela instituição financeira oficial, a fim de, · lusive, propoi o 
administrativa e ~sar:ial-- _ ____ _ 

os procedimentos licitatórios 
tura de contrato de gestão com 
r maior autonomia de gestão 
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TEXTO 

5 .De qualquer forma, a emenda ora proposta não impede a adoção dos procedimentos normais 
de licitação pelo Banco do Brasil S.A., mas faculta a utilização dos procedimentos simplificados nela 
previstos. 

6. Temos a convicção de que, com essa simplificação dos procedimentos licitatórios , o Banco 
do Brasil S.A. terá melhores condições de atingir seus objetivos sociais e, assim satisfazer o interesse 
coletivo que o movimenta. 

DETALHAMENTO DA EMENDA 

O primeiro dos artigos autoriza o Poder Executivo a realizar o contrato de gestão com o Banco 
do Brasil S.A. e o segundo, uma vez firmado o contrato :flexibiliza as normas de licitação, a saber: 

O § 1 º trata, especificamente, da realização de licitação. 

A alínea "a" amplia a possibilidade de adoção das modalidades de convite, tomada de preços e 
leilão e regula a faculta a utilização do tipo técnica e preço para a aquisição de bens de informática e 
automação; 

O convite passa a ser admitido para contratações de até R$ 500.000,00 , e a tomada de preço para 
quaisquer contratações; 

Note-se que o convite equivale, mutatis mutandis à pesquisa de mercado realizada pelas empresas 
privadas e, sem dúvida é um procedim nto ágil e qu não impede a participação de outros 
fornecedores além dos convidados. Suas cterísticas e , a um tempo, a facilidade da empresa 
privada e a exigência de controle dos atos sociedade de c nomia mista; ,----------l ~cNAOO FEDERAL 1 
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A tomada de contas presta-se , com mais adequação, às contratações que exigem maior 
capacitação técnica, permitindo ao licitador conhecer, profundamente, os produtos e serviços 
fornecidos, bem como as instalações do fornecedor. lsso porque o cadastramento - requisito básico 
para haver tomada de preços - é realizado previamente e é aberto a quaisquer interessados; 

O leilão passa a ser admitido para a alienação de quaisquer bens, móveis ou imóveis. Sendo um 
procedimento extremamente simples, tem , como vantagem sobre a concorrência , a possibilidade de 
os visitan 
tes aumentarem o valor de suas propostas, o que pode gerar maior vantagens à sociedade. 

Embora os bens de informática e automação sejam daqueles em que a capacitação técnica do 
fornecedor e qualidade técnica do produto ou serviço sejam fundamentais, nem sempre o tipo técnica e 
preço é o mais indicato para a sua aquisição, uma vez que, atualmente, há uma gama infindável de 
programas e equipamentos disponíveis, de qualidade incontestável. 

Assim, o tipo técnica e preço fica reservado para a contratação de serviços de desenvolvimento 
de programas e equipamentos personalizados. 

É necessário, ainda, flexibilizar os créditos de julgamento das propostas técnicas, objeto do 
Decreto nº 1070, de 02.03.1994. 

A alínea "b" restringe as informações que evem constar do instrumento de convocação do 
certame aquelas estrita.mentes necessárias à sua re ização~ 
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TEXTO 

Além da evidente facilitação na elaboração dos instrumentos convocatórios, a medida elimina os 
expedientes, muitas vezes utilizados por pessoas de má-fé, de inpugnar editais de licitação em pontos 
que não afetam o seu andamento, apenas para procrastinarem o feito. 

Na alínea "e" são reduzidas as publicações de avisos de licitação a apenas uma, a ser realizada 
no Diário Oficial da União , e eliminada a necessidade de audiência pública 

Além da redução de custos que se visa a proporcionar, a medida coaduna-se com as modalidades 
de licitação tratadas na emenda, ao mesmo tempo em que permite a participação de maior número de 
interessados, não impedindo a utiliz.ação de outros meios de comunicação. 

Com a simplificação da fase de habitação nas licitações , também se busca uma maior agilidade. 

Note-se que , para a habilitação em licitação a Lei 8.666/93 : 

Na modalidade de convite,já permite a dispensa de apresentação de qualquer documento (art.32 § 1º), 
uma vez que o convite pressupõe que a Administração conheça o convidado; 

Na modalidade de tomada de preços, faculta a dispensa da maioria dos documentos exigidos (art. 32 § 
2); e 

Na modalidade de leilão, exige, apenas, a prestação de comprovante de depósito da caução, (art. 18), 
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TEXTO 

Assim, a rigor, a emenda não altera os procedimentos da fase de habilitação , mas consolida urna 
prática que agiliza , em muito, as licitações, ao mesmo tempo que amplia a concorrência. 

Embora na fase de habilitação seja dispensada a maioria dos documentos, para contratação a alínea 
"e" exige apresentação daqueles previstos no instrumento convocatório ( que variam em função da 
modalidade de licitação e do seu objeto) e, em especial, os comprovantes de regularidades fiscal, sob 
pena de desclassificação da proposta; 

A alínea "f' estende a quaisquer licitações uma medida hoje já admitida pela Lei de Licitações, o 
seu artigo 51,§ 1°, porém com exceção. Pela emenda, as licitações de pequena complexidade poderão 
ser conduzidas por um empregado da sociedade apenas; 

Assim, caberá à administração da sociedade estabelecer a composição da comissão de licitação, 
conforme a sua complexidade; 

A redução dos prazos de recursais trazida pela alínea "g" também visa à agili:zação do processo 
licitatório. Por sua vez, a tnbuição de efeito suspensivo apenas aos recursos interpostos face ao 
julgamento de proposta vem ao encontro da simplificação da fase de habilitação. De qualquer forma, o 
licitante não fica empedido de recorrer, nas hipóteses previstas na Lei de Licitações; 

O§ 2º, de um lado, traz inovações em relação à Lei de Licitações e, de outro, amplia algumas das 
hipóteses de dispensa e inegibilidade nela previstas . s as novidades justificam-se pela própria 
diferença existente entre aquela instituiç financeira ública federal e as demais entidades da 
Administração Pública. 

SENADO ff[)fRAL 
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TEXTO 

Como primeira inovação, a dispensa de licitação, nas hipóteses arroladas na emenda, exige a 
comprovação da compatibilidade do preço do bem ou serviço adquirido , mediante levantamento 
prévio de preços , e introduz o critério de igual qualidade, a fim de evitar que o menor preço implique 
devastagens para o licitador. 

Na alínea "a", é aumentado o valor para dispensa de licitação para a contratação de obras e 
serviços de engenharia, mantidas as demais condições da lei. 

Igualmente, na alínea "b" é aumentado no valor para contratação de outros bens ou serviços e 
para alienações. 

Nos dois casos o aumento dos valores tem por finalidade de adequar a hipótese de dispensa à 
realidade de mercado, sem prejuízo do controle dos gastos, vez que explicíta a obrigatoriedade de 
levantamento prévio de preços. 

Quando à alienação de bens, a alínea "c" trata da hipótese de venda de bens ao seu possuidor, 
locatário, promitente comprador, cessionário o anterior proprietário. 

Essa hipótese decorre da constatação de que havendo posse, promessa de venda ou cessão de 
direitos sobre bens , anteriores à aquisição do mesmo pela sociedade, a princípio somente as pessoas 
arroladas no dispositivo têm interesse na sua aquisição. Da esma forma muitas vezes o anterior 
proprietário do bem é o único interessado em comprá-lo. 

Convém acrescentar que as situações arroladas no dis 
raro podem gerar embates jurídicos pela posse ou de 
reconhecida a prevalência do direito do possuidor etc. 
Isso afasta, evidentemente os pretendentes à aquisição d 

elações jurídicas que, não 
podendo, até mesmo, ser 
propriedade da sociedade. 
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A situação poderia configurar hipótese de inexigibilidade de silitação, porém, nem sempre há a 
inviabilidade de competição, mas se realizada esta. ou resultará nula, ou o valor da alienação será 
muito baixo. Em um e outro caso, a desvantagens para a administração. 

Assim, admitida como hipótese de dispensa de licitação - que pode, ou não ser adotada - a 
sociedade pode, presente a situação fática e jurídica, optar entre realizar a licitação, ou vender o bem 
diretamente ao seu possuidor etc. 

Na alínea "d" , busca-se corrigir uma impropriedade da Lei de Licitações, pois: 

Se a Constituição Federal exige autorização legislativa para a criação de subsidiárias de sociedades de 
economia mista, ou para participação destas em outras sociedades - donde se pressupõe exista um 
interesse coletivo a ser satisfeito com a sua criação ou com participação societária~ 

Se a criação de subisidiária e a participação em outras empresas é utilizada para diminuição de custos 
da sociedade, dentre outros aspectos, é incorreto e ilógico pensar que não possa a sociedade adquirir 
ou alienar diretamente bens ou serviços a suas subsidiárias, controladas ou coligadas. 

De qualquer forma, para efeito de dispensa de licitação, a coligação deverá ser com participação de 
no mínimo de 30% do capital da coligada. 

Por último, a alínea "e" esclarece que a contratação de auditor indenpendente exigido nas sociedades 
de capital aberto pela CVM-Companhia de Valores Mobiliários, pode ser realizada indepedentemente 
de licitação, pois se trata de poder outorgado pela Lei nº 6.404 de 15.12.1976, ao conselho de 
administração de forma de seu artigo 142, IV. Nesse caso , o auditor in ndente deve gozar da 
confiança daquele Conselho, o que não pode ser medido a és do procedi nto licitatório. 

O § 3° vem permitir que na formalização dos contra s intrumentos simples, o 
---~- rmie é próprio do Direito Privado, regime ao qual estão e economia mista. 
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TEXTO 

De outro lado, fixa o prazo máximo de duração de contratos em 5 anos - dado que, exceto quanto 
a investimentos, as sociedades de economia mista não estão sujeitas à lei orçamentária e, mesmo nesse 
caso, operam com seus próprios recursos - permitindo prorrogações até que se perfaça tal prazo. 

O § 4° , dispensa a publicação do resultado da licitação e de recursos, condicionada à 
comunicação desses atos aos licitantes. 

É bom notar que somente têm interesse no conhecimento dos atos de que trata o dispositivo, 
os próprios licitantes, visto que a contratação é notificada ao público através da publicação do resumo 
do contrato ou do aviso de dispensa ou inexigibilidade de licitação. 

Assim, permiti-se a supressão de uma formalidade de 
da contratação. 

Por último, a emenda determina a aplicação subsidi 
na Lei 8.666/93, em sua redação atual, naquilo que não col 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

MEDIDA PROVISÓRIA 1873-47/99 

EMENDA ADITIVA 

MP 1873-47 

000006 

O art. 1º da MP 1873-47, de 1999, é acrescido de incisos IX e X, 
com a redação abaixo, alterando-se, em conseqüência, no "caput" do art. 2º, a 
referência aos "incisos V a VII do artigo 1 º desta Medida Provisória ... " a fim de 
incluírem os incisos IX e X, ficando assim expressa .... " incisos V a X do artigo 1 º 
desta Medida Provisória .... " 

''Art.1° .................•.............................•..•...............•..•.......... 
IX - pagar ao Banco do Brasil S.A. os saldos 

devedores decorrentes de operações de créditos externo e interno 
contratadas ou garantidas por empresas brasileira, suas subsidiárias, 
coligadas e controladas, no Brasil ou no exterior, exportadoras de bens e 
serviços para o Iraque, no período de 11 de maio de 197 5 a 21 de maio de 
1991 , contraídas junto ao Banco do Brasil S .A., suas subsidiárias, coligadas 
ou controladas, localizadas no Brasil ou exterior, bem como os valores de 
sinistros pendentes relativos a seguros contratados por estas empresas com o 
Instituto de Resseguros do Brasil -IRB, na exploração de bens e serviços 
para o Iraque, 

X - proceder acerto de contas com as empresas 
referidas no item anterior, desde que a União seja sub-rogada, por cessão, 
nos direitos creditórios que estas empresas, suas subsidiárias, controladas e 
coligadas, no Brasil e no Exterior, detenham contra o Governo do Iraque, 
créditos estes que deverão ser corrigidos nos mesmos critérios dos saldos 
devedores previstos no item anterior, e também que a União seja sub-rogada 
nos respectivos direitos junto ao Instituto de Resseguros do Brasil-IRB. 

JUSTIFICATIVA 

A providência em tela objetiva viabilizar o saneamento do 
chamado contencioso Brasil/Iraque, resultante de relações comerciais entre 
os dois países em meados da década de 80, quando o Brasil era 
extremamente dep~ndente de importações de grandes quantidades de 
petróleo daquele país e, em decorrência, empresas nacionais foram 
incentivadas a intensificar o fornecimento de bens e serviços ao Iraque. 

- - -----
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contratadas pelo Iraque, sub-rogando-se nestes créditos a serem realizados 
mediante fornecimento de petróleo iraquiano ao País. 

Sobrevindo, porém, a invasão do Kuwait pelo Iraque e o 
embargo financeiro imposto ao invasor pelas Nações Unidas, em 1990, não 
tiveram prosseguimento as negociações encetadas para solver as pendências, 
a despeito de, à época, já o Governo brasileiro, através do Banco do Brasil, 
haver assumido os créditos havidos com o Governo do Iraque, por sub­
rogação das empresas nacionais envolvidas. 

O assunto foi examinado e equacionado no âmbito do 
Ministério da Fazenda, em 1993, após a solução alvitrada por grupo de 
trabalho interministerial ter sido acolhida pela Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional, muito embora até o presente nenhuma providência 
concreta foi tomada, no sentido de o Banco do Brasil ser ressarcido dos 
referidos créditos e valores e, a sua vez, efetuar com as empresas nacionais 
exportadoras os respectivos acertos de contas. 

A situação apresenta-se ruinosa para o Banco do Brasil, 
que vem suportando prejuízos consideráveis pelo fato de não ter recebido da 
União os valores cuja responsabilidade não lhe poder ser imputada, como na 
espécie do contencioso Brasil/Iraque; igualmente mergulhadas em prejuízos 
por conta das pendências referentes a cessões de créditos não honrados até 
hoje, trazendo graves e sérias conseqüências que ameaçam sua própria 
sobrevivência. 

A solução desse contencioso também consulta os superiores 
interesses da União, que, somente assim, poderá habilitar-se perante a ONU 
em razão dos créditos devidos pelo governo do Iraque. 
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Dispõe sobre a emissão de Notas do Tesouro Nacional -
NTN destinadas a aumento de capital do Banco do Brasil 
S.A., e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1 º Fica o Poder Executivo autorizado a: 

I - subscrever aumento de capital do Banco do Brasil S.A. , até o limite de R$ 
8.000.000.000,00 (oito bilhões de reais), e do Banco da Amazônia S.A., até o limite de R$ 
150.000.000,00 (cento e cinqüenta milhões de reais), mediante a emissão de Notas do Tesouro Nacional -
NTN, nas modalidades nominativa e negociável, com prazo máximo de quinze anos e prazo mínimo de 
resgate de três anos, para principal e encargos, e taxas de juros calculada na forma do § 3º do art. 2º da Lei 
n2 8.249, de 24 de outubro de 1991, ou mediante a utilização de outras fontes , a critério do Poder 
Executivo; 

II - substituir as Notas do Tesouro Nacional, série N, da carteira do Banco do Brasil S.A. , 
até o limite de R$ 1.550.000.000,00 (um bilhão, quinhentos e cinqüenta milhões de reais), por títulos de 
características financeiras iguais às daqueles a que se refere o inciso I deste artigo; 

III - alienar, ao Banco do Brasil S.A., ações vinculadas ao Fundo Nacional de 
Desestatização, de que trata a Lei nº 9.491, de 9 de setembro de 1997, e ao Fundo de Amortização da 
Dívida Pública Mobiliária Federal, de que trata a Lei nº 9.069, de 29 de junho de 1995, até o montante de 
R$ 2.880.000.000,00 (dois bilhões, oitocentos e oitenta milhões de reais); 

IV - votar, em assembléia geral de acionistas do Banco do Brasil S.A., pela atribuição de 
voto restrito às ações preferenciais; 

V - pagar ao Banco do Brasil S.A., com atualização monetária pelo Índice Geral de Preços 
- Disponibilidade Interna - IGP-DI da Fundação Getúlio Vargas e juros de seis por cento ao ano: 

a) o valor equivalente a um sexto da taxa de expediente a que se refere o art. 1 O da Lei n2 

2.145, de 29 de dezembro de 1953, cobrada pela emissão de licenças, guias de importação ou qualquer 
documento de efeito equivalente, no período compreendido entre 1 º de julho de 1988 e 31 de dezembro de 
1991, para ressarcir os custos incorridos com os serviços de Comércio Exterior prestados por aquela 
instituição financeira, no mesmo período; 

b) as despesas com pessoal e encargos administrativos, relativas aos serviços prestados na 
área de Comércio Exterior, no período compreendido entre 1 º de janeiro de 1992 e 30 de julho de 1995; 

c) o valor da equalização de taxa de juros referente ao diferencial entre o custo de captação 
de recursos - Taxa Referencial - TR e juros de vinte e um por cento ao ano - e a taxa pactuada - Taxa 



2. 

Referencial - TR e juros de nove por cento ao ano - em empréstimo concedido, por aquela instituição 
financeira, ao Governo do Estado do Rio de Janeiro, em 1991 , destinado a financiar a primeira etapa do 
Projeto Linha Vem1elha; 

d) comissões referentes a serviços prestados, em especial os serviços executados na 
qualidade de Agente Financeiro do Tesouro Nacional, reconhecidas como líquidas, certas e exigíveis por 
Grupos de Trabalho criados pela Portaria MF nº 150, de 26 de abril de 1995, cujos relatórios foram 
aprovados pelo Ministro de Estado da Fazenda; 

VI - pagar a diferença entre os valores recolhidos a título de adicional ou prêmio e as 
importâncias devidas como indenizações e demais despesas, relativas ao Programa de Garantia da 
Atividade Agropecuária - PROAGRO, incidentes a partir da vigência da Lei nº 8.171, de 17 janeiro de 
1991 (PROAGRO NOVO); 

VII - pagar ao Brasilian American Merchant Bank - BAMB, subsidiária integral do Banco 
do Brasil S.A. , o valor, capitalizado semestralmente, da equalizaçào de taxas referente à diferença entre o 
custo médio de captação externa de recursos pelo Banco do Brasil S.A. e os dividendos obtidos com o 
investimento decorrente da participação acionária na Jari Celulose S.A., sucessora da Companhia 
Florestal Mon!e Dourado, bem como a adquirir as ações subscritas pelo BAMB naquele empreendimento, 
mediante o reembolso àquela subsidiária da importância ali investida; 

VIII - pagar ao Banco do Brasil S.A. o valor correspondente à atualização monetária pelo 
Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI da Fundação Getúlio Vargas e juros de seis por 
cento ao ano incidentes sobre os pagamentos realizados às Usinas de Leite, no âmbito do Programa 
Nacional do Leite para as Crianças Carentes - PNLCC; 

IX - adquirir, junto ao Banco do Brasil S.A., os créditos decorrentes das operações de 
securitização de crédito rural realizadas no âmbito da Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 1995. 

§ 12 Na alienação das ações de que trata o inciso III deste artigo, considerar-se-á a média 
dos preços de abertura e fechamento das cotações nos vinte pregões anteriores à data de alienação. 

§ 2º O pagamento do preço das ações alienadas na forma do inciso III deste artigo poderá 
ser efetuado com os títulos da dívida pública federal de que trata o inciso I. 

§ 32 As normas e condições para a efetivação dos pagamentos de que trata o inciso VI 
deste artigo serão fixadas em ato conjunto dos Ministros de Estado da Fazenda e do Planejamento, 
Orçamento e Gestão. 

§ 42 O Ministério da Fazenda informará ao Congresso Nacional, semestralmente, até a 
quitação do débito, os valores pagos pela União, por conta do PROAGRO, na forma do inciso VI deste 
artigo. 

§ 52 A equalização a que se refere o inciso VII deste artigo é devida desde a data de cada 
desembolso e as subseqüentes serão efetuadas a cada período de doze meses, contado da data da 
assembléia geral ordinária que aprovar o balanço da companhia. 

Art. 22 As dívidas da União, a que se referem os incisos V a VIII do art. 12 desta Medida 
Provisória, assim como as dívidas da União para com o Banco do Brasil S.A. reconhecidas como líquidas, 
certas e exigíveis pelos Grupos de Trabalho criados pela Portaria MF n2 150, de 1995, cujos relatórios 
foram aprovados pelo Ministro de Estado da Fazenda, poderão ser pagas com Títulos do Tesouro 
Nacional, emitidos para esse fim, registrados na Central de C~stódia . ....e..-d~ .. Li.quidação Financeira de 
Títulos - CETIP. ) .'t N,;,, 00 FEDERAL 
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§ 1 Q Os títulos a que se refere o caput deste artigo, cujo prazo de vencimento não poderá 
exceder a dezoito anos, serão atualizados pelo Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI 
da Fundação Getúlio Vargas, acrescido de juros de até quinze por cento ao ano. 

§ 2Q Poderão ser, ainda, utilizadas para amortização ou liquidação das dívidas a que se 
refere o caput deste artigo, ações de propriedade da União, depositadas no Fundo de Amortização da 
Dívida Pública Federal - F ADP ou no Fundo Nacional de Desestatização - FND, de quaisquer espécies e 
classes, negociadas ou não em bolsa de valores, representativas de participação em sociedades anônimas 
de capital aberto ou fechado , públicas ou privadas, ouvidos previamente os Ministros de Estado da 
Fazenda e do Planejamento, Orçamento e Gestão. 

§ 3Q As ações das sociedades de que trata o § 2Q terão seu preço determinado de acordo 
com um dos critérios a seguir, em ordem de prioridade: 

I - no caso de sociedades anônimas com ações negociadas em bolsa de valores, pela 
sistemática prevista no § 1 Q do art. 1 Q desta Medida Provisória; 

II - no caso de sociedades anônimas relacionadas no Programa Nacional de Desestatização, 
de que trata a Lei n2 9 .491 , de 1997, ou em programa estadual de desestat ização, de acordo com o preço 
mínimo estipulado no respectivo edital de privatização; 

III - no caso de sociedades anônimas não abrangidas pelos incisos I e II, pelo valor 
patrimonial, apurado com base no último balanço publicado pela companhia. 

§ 4Q As ações de que tratam o inciso III do art. 12 e o § 22 do art. 22 desta Medida 
Provisória, depositadas no Fundo de Amortização da Dívida Pública Federal, poderão ser livremente 
negociadas pelo Banco do Brasil S.A. , não se sujeitando a novo depósito naquele Fundo. 

§ 52 Em contrapartida à aquisição dos créditos a que se refere o mc1so IX do art. l '\ 
poderão ser emitidos títulos do Tesouro Nacional, com características a serem definidas em ato do 
Ministro de Estado da Fazenda. 

Art. 3Q Fica o Banco Central do Brasil autorizado a adquirir, por cessão, crédito oriundo de 
empréstimo externo concedido, em 15 de setembro de 1980, pelo Banco do Brasil S.A. ao Bank 
Handlowy W Warszowie S.A., mediante o pagamento do saldo devedor atualizado da referida operação. 

Art. 4Q As disponibilidades financeiras dos Fundos a que se referem o parágrafo único do 
art. 6Q do Decreto-Lei nQ 2.295, de 21 de novembro de 1986, e o art. 1 Q da Lei nQ 8.150, de 28 de dezembro 
de 1990, serão aplicadas por intermédio de instituição financeira pública federal, na forma disciplinada 
pelo Conselho Monetário Nacional. 

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo aplica-se à parcela de disponibilidades 
financeiras do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT aplicadas em títulos do Tesouro Nacional, na 
forma do art. 92 da Lei n2 8.019, de 11 de abril de 1990. 

Art. 52 As sociedades de economia mista de capital aberto, detentoras de saldo credor na 
conta de registro das contrapartidas de ajuste de correção monetária do ativo permanente e do patrimônio 
líquido em balanço com data-base anterior à publicação da Lei n2 8.920, de 20 de julho de 1994, poderão 
deixar de destinar referido saldo para a constituição de reserva de lucros a realizar. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se somente nos casos em que o balanço 
semestral da sociedade tenha sido aprovado pelo Conselho de Administração e se dele constar, 
expressamente, provisão para o pagamento dos dividendos referentes ao primeiro semestre de 1994. 
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Art. 62 O caput do art. 22 da Lei n2 9.094, de 14 de setembro de 1995, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

"Art. 22 O FND fica autorizado a resgatar quotas da União ou a pagar Obrigações do FND 
de titularidade da União, até o montante estabelecido nesta Lei, mediante transferência das ações 
subscritas na forma do art. 12." (NR) 

Art. 72 Fica o Banco do Nordeste do Brasil S.A. - BNB autorizado a adquirir e o Fundo 
Nacional de Desenvolvimento - FND autorizado a alienar ao BNB ações de propriedade do FND que 
estão depositadas no Fundo Nacional de Desestatização, as quais deverão permanecer depositadas neste 
último Fundo, em nome do BNB. 

Art. 82 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n2 2.072-69, 
de 13 de junho de 2001. 

Art. 92 Esta Medida Provisória entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 10. Revoga-se a Medida Provisória n2 2.072-69, de 13 de junho de 2001 

Brasília, 28 de junho de 2001; 1802 da Independência e 1132 da República. 

~~ 

Referenda eletrônica - Pedro Parente 

MP-2072-70(L) 



Mensagem n2 652 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências o texto da Medida Provisória n2 2 .16 2 -70, de 28 de junho de 2001 , que 

"Dispõe sobre a emissão de Notas do Tesouro Nacional - NTN destinadas a aumento de capital do 

Banco do Brasil S.A. , e dá outras providências". 

Brasília, 2 8 de junho de 2001. 



E.M. nº 00275 

Em 28 de junho de 2001. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência 
proposta de Medida Provisória que dispõe sobre a emissão de Notas do Tesouro Nacional - NTN 
destinadas a aumento de capital do Banco do Brasil S.A. 

Uma vez que o tem10 final da Medida Provisória nº 2.072-69, de 13 de 
junho de 2001, que dispõe sobre o mesmo assunto, ocorreria no dia 14 de julho próximo, 
proponho a sua conseqüente revogação, de sorte a se evitar a duplicidade de nonnas sobre a 

matéria, mas convalidando os atos com base nela praticados. 

Registro , por oportuno, que o texto em apreço possui idêntico conteúdo 
normativo constante de proposta anteriom1ente formulada pelos Senhores Ministros de Estado da 
Fazenda, do Planejamento, Orçamento e Gestão e da Previdência e Assistênc ia Social e, se 
acolhido por Vossa Excelência, conterá referenda na forma do Decreto nº 3.723, de 10 de janeiro 
de 2001. 

Respeitosamente, 

PEDRO PARENTE 
Chefe da Casa Civil da Presidência 

da República r. NADO FEDERAL 

l Hfvr:d1qL~:h~ e~ ~ , 
1 F/3. :2 ~ .. . ····-- -------··· 

(Documento assinado eletronicamente) 
EM -2072 REVOGA(L) 

FRE!PJlf,!CIA DA REPl:BUCA 
CASA CIVIL 

DOCUM2,",TJ ASSJ~ !,M >: TP. C.\MtNU 
CONFERE COM GlNAL 



LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 8.249, DE 24 DE OUTUBRO DE 1991 
(Revogada pela Lei nº 10.179, de 6 de fevereiro de 2001) 

Estabelece as características da Nota do Tesouro Nacional 
(NTN) e dá outras providências. 

Art. 2° A NTN será emitida com as seguintes características gerais: 
I - prazo; até vinte e cinco anos; 
II - remuneração: juros de até doze por cento ao ano, calculados sobre o valor nominal atualizado; 
III - forma de colocação: oferta pública, com a realização de leilões, podendo ser colocada ao par, 
com ágio ou deságio; 
IV - modalidade: nominativa; e 
V - valor nominal: múltiplo de Cr$ 1.000,00 (um mil cruzeiros). 
§ I º O Poder Executivo regulamentará, para cada série específica de NTN, as características de 
atualização do valor nominal, negociabilidade, forma de pagamento de juros e resgate do principal. 
§ 2º Para a atualização do valor nominal da NTN podem ser utilizados os seguintes indicadores: 
I - variação do Índice Geral de Preços de Mercado (IGPM), calculado pela Fundação Getúlio Vargas 
(FGV); ou 
ll - Taxa Referencial (TR); ou 
III - variação da cotação de venda do dólar dos Estados Unidos no mercado de câmbio de taxas livres, 
divulgada pelo Banco Central do Brasil. 

LEI Nº 8.880, DE 27 DE MAIO DE 1994 

Dispõe sobre o Programa de Estabilização 
Econômica e o Sistema Monetário 
Nacional, instituí a Unidade Real de Valor 
(URV) e dá outras providências. 

Art. 39. O art. 2° da Lei nº 8.249, de 24 de outubro de 1991 , fica acrescido do seguinte parágrafo: 
"§ 3° As NTN poderão ser expressas em Unidade Real de Valor (URV)". 

LEI Nº 9.491, DE 9 DE SETEMBRO DE 1997 

Altera procedimentos relativos ao Programa Nacional de 
Desestatização, revoga a Lei nº 8.031, de 12 de abril de 1990, e 
dá outras providências. 

/ ' :.ir•,OO -~-DER AL 
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LEI Nº 9.069, DE 29 DE JUNHO DE 1995 

Dispõe sobre o Plano Real, o Sistema Monetário Nacional , 
estabelece as regras e condições de emissão do REAL e os 
critérios para conversão das obrigações para o REAL, e dá 
outras providências. 

LEI Nº 2.145, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1953 

Cria a Carteira de Comércio Exterior, dispõe sobre o 
intercâmbio comercial com o exterior, e dá outras providências. 

Art. 10 - Fica a Carteira de Comércio Exterior autorizada a cobrar taxas pela emissão das licenças 
... (vetado) ... , por forma a ser regulamentada, não excedentes de O, 1 % (um décimo por cento) do valor 
da licença. 

LEI Nº 8.171, DE 17 DE JANEIRO DE 1991 

Dispõe sobre a política agrícola. 

LEI Nº 9.138, DE 29 DE NOVEMBRO DE 1995 

Dispõe sobre o crédito rural , e dá outras providências. 

DECRETO-LEI Nº 2.295, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1986 

Isenta do imposto de exportação as vendas de café para o 
exterior e dá outras providências. 

Art . 6° Os valores resultantes da quota de contribuição serão depositados no Banco do Brasil 
S.A. , em conta do Fundo de Defesa da Economia Cafeeira, gerido pelo Ministro da Indústria e 
do Comércio com o auxílio do Conselho Nacional de Política Cafeeira. 

DECRETO-LEI Nº 2.440, DE 3 DE JUNHO DE 1988 

Dispõe sobre a aplicação das disponibilidades financeiras do 
Fundo de Defesa da Economia Cafeeira - FUNCAFÉ 

Art. 1 ° É acrescido o seguinte parágrafo ao art. 6° do Decreto-lei nº 2.295, de 21 de novembro de 
1986: 
"Art .6° ........ ..... ............... ........................... ...... ... . 
Parágrafo único. As disponibilidades financeiras do Fundo poderão ser aplicadas em títulos do 
Tesouro Nacional, por intermédio do Banco Central do Brasil" . 

·· ·······················································································································r~·:·::.;;·: ···t ·~E ·oen~~ 
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LEI Nº 8.150, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1990 
Dispõe sobre a aplicação financeira de recursos recolhidos ao 
FNDE, e dá outras providências. 

Art. 1 ° Os recursos recolhidos pelas empresas ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 
(FNDE), à conta do salário-educação, destinados ao programa de concessão de bolsas de estudo, 
poderão ser aplicados em títulos do Tesouro Nacional, por intermédio do Banco Central do Brasil. 

LEI Nº 8.019, DE 11 DE ABRIL DE 1990 

Altera a legislação do Fundo de Amparo ao Trabalhador (F A T), 
e dá outras providências. 

Art. 9° As disponibilidades financeiras do FAT poderão ser aplicadas em títulos do Tesouro 
Nacional, através do Banco Central do Brasil. 
Parágrafo único. O resultado das aplicações referidas no caput deste artigo constitui receita do F A T. 

LEI Nº 8.920, DE 20 DE JULHO DE 1994 

Veda o pagamento de dividendos e de participações nos lucros, 
com base em saldo credor da conta de correção monetária, 
apurado por empresas controladas pelo Poder Público, e dá 
outras providências. 

LEI Nº 9.094, DE 14 DE SETEMBRO DE 1995 

Dispõe sobre o resgate de quotas da União pelo Fundo 
Nacional de Desenvolvimento - FND, e dá outras providências. 

Art. 1 º Fica autorizado o Fundo Nacional de Desenvolvimento - FND, criado pelo Decreto-lei nº 
2.288, de 23 de julho de 1986, a adquirir, por intermédio de seu Conselho de Orientação, ações 
ordinárias e preferenciais a serem emitidas pelo Banco do Nordeste do Brasil S.A. - BNB, até o 
montante de R$ 280.000.000,00 (duzentos e oitenta milhões de reais). 

Art. 2º O FND fica autorizado a resgatar quotas da União até o montante estabelecido nesta Lei, 
mediante transferência das ações subscritas na forma do artigo anterior. 
Parágrafo único. As ações adquiridas, segundo o disposto no art. 1 º, permanecerão no ativo do FND 
até a efetivação da transferência prevista neste artigo. 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.072-69, DE 13 DE JUNHO DE 2001. 

Dispõe sobre a emissão de Notas do 
Tesouro Nacional - NTN destinadas a 
aumento de capital do Banco do Brasil 
S.A., e dá outras providências. 

!~~~~; ;ú"-~J~~~ \ 
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Aviso n2 713 - C. Civil. 

Brasília, 2 8 de junho de 2001. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República submete à deliberação do Congresso Nacional o texto da Medida Provisória 

n2 2 .16 2-70, de 2 8 de junho de 2001. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador CARLOS WILSON 

/ /,ZJ,//1 
~ E,~rV 

Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 

1 . 

Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 

1 '.· f )0 rF ERAL 
' .. rood I eglsf. do a. N. 

!\ µ%'\J c.).,fG.:2- . ½ ._r ~_I 
F1 . 3::L 
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dire,a da instiwiçio financeira beneficiiria do 
guardar, e conservar• em dt"pósito, devendo proc r, como com1s-
úrja dei credere. à sua cobrança judicial ou extra udicial . 

Art. 22. Fica acre,cido o art. 6 A à S<çio XJV 
da Lei n" 4.728, de 14 do julho de 1965, com a seg in~ ro:daçio: 

, ·•Art. 66-A. Aplica-se à aliena,; fiducií.ria em 
garantia de coisa fungível ou de direito o di 
66, e o seguinte: 

r . uivo disposiçio em conu-irio, 
fiduciiria em garantia de coisa fungivel ou de d 
feriri ao credor fiduciário a posse direta e indir 
~nado em . garantia; · 

II • a alienaçio fiducií.ria em ~arantia 
fungivel ou de direito valer! contra ierceuos: · 

a) no caso de bens móveis e títulos n,o 
desde a tradiçio; 

b) no caso de bens móveis sujeitos a r,g1stro, 
Utulos nominativos e ações, desde a inscrição. anotaç ou 
avcrbaçio, na forma legal; 

e) no caso de cr!ditos. desde a notificação ao 
devedor. · 

§ 1 º No caso de inadimplemento ou mora a 
obrigaçio garantida, o fiduciário poderá vender o bem 
terceiros, independentemente de leilio, huta pública. ou 
qualque.r outra medida judiei&! ou extrajudicial, salvo dis-

~!°.;fl:~~ ;:_io;:~~/.re;!s~a~am~~~:a~~· :~ 
crédito e das ~spesas decorrentes e entregar ao d~\'~or. 
acompanhado de demonstrativo da operaçio realizada. · o 
saldo apurado. se houver. 

§ 21;1 Aplicam-se, no que êôuber. os urts. 7581/ 
762, 763, 774, 775 e 802 do Código Civil à alienação 
fiduciiria em garantia de •. coisa fungível ou de direito ... 
(NR) . . 

. . An. 23. FJCam convalkiados os· atos praticados 
com base na Medida Provisória n" 2.160-23, de 28 de junho ck 
2001. · 

Art. 24. Esta Medida Provisória entra c"m v·gor 
na data de sua publicaçio. 

. Brasilia, 26 de julho de ·2001; 
pend!ncia e 113" da República. 

FERNANDO HENRNUE CARDOSO 
. Sil,;ano Gianni . . 

. ·/ 
MEDIDA PROVISÓRIA N' 2.161 -34, DE 26 DE JULHO E 2001 

D6 nova rcdaçio a dispositivos da Lei ri' 
9.491, de 9 de setembro de 199 , que altera • 
procedimcmos relativos ao Pr grama Na­
cional de Desestatizaçio, revoga ·a Lei n'I 
8.031, de 12 de alll'il de 1990, e di outras 
provi&!ncias. _ / · ·, 

O · PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no .uso 
da atribuição que lhe confere o art. 62 da Const' uiçio, adota a 
seguinte Medida Provisória, com força &: lei: 

Art. 1• Os aru. 2•, 4", 50, 6'j e 30. da Lei ri' 
9.491, de 9 de setembro de 1997, passam a vigor com a seguinte 
redaçio: 

"Arl. 2• ....................................... .. 

V - bens móveis e imóveis da União. 

§ , .................. : ............. t.. ...................... .-. 

e) a transferência ou outorga de di­
reitos sobre bens móveis e imóveis da União. nos ~rmos 
desta Lei. 

§ 5D O. Gestor do Fundo Nacional de DeSc"s­
tatizaçào deverá observar, com relaçio aos imóveis da União in: 
cluídos no 'Frograma Nacional de Desestatização. a legislação apli­
cável às desestatizações e. supletivamente, a relativa aos ~ns im6vtis 
de dominio da. União. sem pr~juízo do disposto no inciso Vll do art. 
(P. 

-f M • ::,===:~~:~~:~= 
penuu a. ceuio, conccssio de direito real de uso re io1úvel 
e alie iq mediante venda de bens imóveis de domínio 
da U ·io. . · 

§ 2• Na hipótese de dissolução. ca­
be í ao Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e 

tio acompanhar e \ornar as medidas cabiveis à CÍ('­
açio da liquidação da enipresa. 

§ Jll, Nas descstatizações execUtadas 
mediante as modalidades operacionais pre vistas nos in­
cisos (, IV, V, VI e VII deste artigo, a licitaçio poderá ser 
realizada na modalidade de leilão." (NR) 

"Art. 5" ......................................................... .. 

I - Ministro de Estado do Desenvol­
vimento, Indüstria e Comércio Exterior, na qualidade de 
Presidente: 

li - Chefe da Casa Civil da Presi­
dência da República; 

III - Ministro de · Estado da Faz.c:n­
da: 

IV - Ministro de Estado do Plane­
jamento, Orçamento e Gestão. 

§ ~ Nas ausências ou impedimentos 
do Ministro de Estado do Desen\'olvimento, Indústria e 
Comércio Exterior, as reuniões do Conselhó · serão pre­
sididas pelo Chefe da Casa CiviJ da Presidência da Re-
pública. ' 

........ .. ... .......... '. .............. .......... .... ........................... • (NR) 

"Art. (P .... .. ............. : ..... . .. .. . 

.1 - recomendar. para aprovação do 
Presidente da República. meios de pagamento e inclusão 
ou cxclusio de empresas, inclusive instituições financeiras . 
serviços públicos e participações minoritárias. bem como a 
inclusão de bens móveis e imóveis da União no Programa 
Nacional do Desestatizaçio; 

II 

g) a excIUSão de bens mó\'eis e imó­
ve~ da União incluldos no PND. 

VU • estabelecer as condições de pa- . 
gamento à vista e parcelado aplicáveis às desestatizações 
de bens móveis e imóveis da União. 

§ Ja A desestatização de empresas de 
pequeno ~ médio portes, confonne definidas pelo Con­
selho Nacional de Desestatizaçio. poderi ser coordenada 
pelo Departamento de Coordenação e Controle das Em­
presas Estatais. da Secretaria-Execut.Íva do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão, competindo-lhe. no 
que couber, as atribuições previstas no art. 18 desta Lei. 

.. ........... • (NR) 

~Arl. 30 ... ......................................... .. 

. § 211 O Ministério Publico. em to-
11lando conhecimento dessa ação judicial ou instado por 
representação. adotará as providências necessárias à de ­
tenn inaçio da responsabilidade crimina.l. bem como so­
licitará fiscalização por pane da Receita Federal. do Mi­
nis1ério do Trabalho e Emprego e do Instituto Nacional do 
Seguro S'ocial, sem prejuízo de inspeções· por órgãos es­
taduais,• distritais e muni~ipais, oo âmbito de suas com­
petências. com \'istas à identificação dos e feitos produ­
zidos pela mesma operação." (NR) 

§ (;p A celebração de conv~nios ou Art . 211 fíca o Poder Executivo autorizado a 
contratos pela Secretaria do Património da União. que en- desvincular·do Fundo de Amortização da Dívida Pública· MobiUária 
\'Ol\'am a transferincia ou outorga de direitos SObr~ imó- • · Federal. de que trata o art. 29 da Lei rP 9.069. de 29 de junho de 
veis da Unil1o. obedecerá às diretrizes esta~lec idas pelo 1995. as ,3ÇÕt"S necessárias ao1cumprimento',dp disposto no art. 192 da 

· 1 /Úlnse)ho f'\•~ipnal M !)_esestotiznção." (NR) Léi n" 9.472, de l6 de júllío 4P,1?~7,,, ., . , 

Fica · o ·p~t.; 
alienar ao Estado do llfanh.io a tota lidadi..• ou parte 
dinárias rt->pri..· sc.•ntativâ do capita l so.:ial da Compa 
Maranhão - C'ODOMA . dt-> proprit'dudt· da União. 
trimania!. 

Paníe afo ünico. A fo rmo. t' as condiçêt's dt· 
venda das aç-0.·s. tx·m ussi1 dt· exploração das' ,u· ·idades éiue cons­
tituem o objeto soc ial da t' I rt•sa . st•rão n.·gulai n1a.das pt.•lo Poder 
ExC'('utivo. 

com base na 
2001. 

a sória entra t'm vigor 
na data de sua publicação. 

Art. &i F o inciso V do art. 5') dil 
!.xi Jll2 9.491. d1.· 9 dt· s;tt'mhr 

2001: 1800 da lnde-

l·IE;-.;RIQLIE CAl<DOSO 

1---------- ~ ·:i:i.;una...GitJ1111 i-· ----------

MEDIDA PROVISÓRIA 1' ' 2.162-71. DE 26 DE Jl 1Lli0 DE 2001 

Dis1lÕc• sohrc• 11 ,.•missão de Notas do T,.•­
souro Nat·ional - '.'/TN de-slinuda.s a aumt•n-
10 di: capital do Banco do Brasil S.A .. t' dâ 
ou 1r;1s providt· ncias. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso 
da a1ribuição qui: lhe- confi:rl' o art . 62 da Consti1uição. ado1a a 
seguinte Mt"<lida Provisó ri a. ,:om fon;;a dt· lt"i: 

Arl. 1-ll Fica o Pod,.·r Ex~·i..-u 1i vo :iulorizado a: 

1 - subst'r1;.•vi:r numt'nlo dt" capital do Banco do 
Brasi l S.A .. ai,.;. o limite." dt• 1<$ 8.(X)0.000.000.00 (oito bil~s dt• 
reais). e do Banco da Amazônia S.A.. atf o limilt' dt' RS 
150.(X)().000.00 (cc" nlo t' ,·inqfü.•nta milhõt's de rt"ais). mediunk· a 
emissão dt> !\'01as do Tt•souro .Nacional - ~TN. nas modnlidadt>s 
nominativa t' neg0t· iãwl. com prnzo máx.imo de quinze anos t' prazo 
mil'Umo de resgate- dt' três anos. para principal t' e~cargos, e taxas de 
juros cakuluda na forma do § 30 do art. 2~ da Lt'i 00 8.249, dt" 24 dt' 
outubro de.: 199 1. ou 1111;.•diunk· a u1iliza(;ão dl' outras fontes. a critl:!' rio 
do Podt'r Ext"Cutivo: 

li - substituir 11s Notas do Tt'souro Nacional. 
série N, da cartt·ira do Bam.:o do Brasil S.A .. até. o limitt• dt· R$ 
l.550.000.000.00 (um bilhão. quinhentos t' <.'inqüt'nla milhões dt' 
reais); por titules dt' . carar.:tt'risticas finam:t'iras iguais às daqut.>lt.>s a 
que se rt'Ít'rt' o irx:iso I dt'sh.· artigo: · 

Ili - alit·nar. ao Banco do Br11Sil S.A .. .içÕt's 
vinculadas ao Tundo N,1cional dt• Dt'Sl'Slatiz.u,·ào. dt.· que trata a i_,e,i n'I 
9.49 l. de 9 dc St't1.•mhro dt• 1997. t' ao Fundo dt' Amortização da 
Dívida Pública Mohili:íria Ft>dl'ral. di: qut• traia a Lei nª 9.069. de" 29 
de junho dt' 1995. att' o mon1an1e d1.• RS 2.880.000.000.00 1dois 
bilhões. oitoct•n1os t' oi1,.•nta milh<X•s dt• r .. •ui!-.): 

IV ~ votar. t.· m assc·mhl~ia 2t'ral de acionistas do 
Banco do Brasil S.A .. p;• l;.1 :llribuiç-ão clt· vo to Ít'strito às ações pr1.•­
ferencinis: 

. V ; pagar ao Banco do Brasil S.A.. com :itua-
lização morlt't:lria r,•lo lncl ii:t· Gt.·rnl dt· Prt\·os - Disponibilidadt' ln­
terna • !GP-OI da Fund·.11:j·ão Gt•lúlio V,1rgas 1.• juros de 5"is po r L't.' OIO 
ao ano: 

a) o va lor t'lju ivak·nk' a um sex to da taxa d,.• 
expedienk· a qw St.' rdt• rt• o art. 10 dn Lt·i n'-1 2.145. de 29 de 
dezembro de 1953. L'Ohrnda pda t.• missão d,_. licenças. gu ius d,.• im ­
portação ou qualqu t"r documt·nto de deilo t'<juivalt' nle. no período 
comprt't'ndido 1;.•ntrt• pi dt• julho dl' 1988 t' Jl dt• dezembro dt· 199 1. 
para rt·ssarci r os c ustos i11L·orr idos t:om os st·rvic,:os dt' C'omL;rt.:io 

' Exterior prt•stados po r aquda institui,·ào íinanct" ira. no '!'"-'SnHJ Jll:'-
riodo: • · 

. b) a~ dt'S!ll'Sas nm1 pt•ssoal t· t.· nciugos ad mi-
nistrativos. rd ;.1t1 V11!> ,10!> !-.1,.•rvi,·os prt·st,1d1h na .irt.•a dt• Coml'.- rcio Ex­
terior. no P'-'riodo t·ompn.•1;.•ndido t"ntrt.• ,~ d,.• jam:.•iro de 1992 t' ~O dt• 
julho de 1995: 

- ~ • t:) ' o \'alo r ·d:i 't-c1u,1 li~..nÇão· de taxa de juro; r,-
fen•ntc"• BO·diít•ft'OL'ial t' nl rt· o , . .-u~lo dt: L'tlph1,·ü'o dt· rt"c ursos - ·íaxa , 
~dert·nci:11 - TR_ t' juros 1.k vinil' ,.. 111~~ J~ r- L:t·~t~ : J,Ç' !.~<f ~ t' ~-t~x'} .:'. '... ~ ~ 
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pactuada - Taxa Referencial - TR e juros dt nove por cento ao ano -
em rmpr~stimo concedido. por ~q1,1d(i~~tit.uiç~ financt~iru. ao Go­

wrno do Estado do Rio dt:: Jan;:iro.' e1m'·t991 ;·de,s1inado a financiar u 
primeira etapa~~ f;oj<.• 10 Linha Vet,~l~a;1 ' ' '. •• • • 

d) comissões referentes a serviços pr1.•stados . t' IJl 
especial os serviços executados na qua1idade de Agente Fin:mceiro do 
Tesouro Nacional. reco nhecidas como líquidas. certas e c.•xigive-i~ por 
Grupos de Trabalho criados pela Portaria MF nl:l 150, di: 26 d,· abri l 
de 1995 . cujos relatórios foram aprovados pelo Ministro de Es1ado da 
Fazenda; 

VI - pagar a diferença entrt' os valores reco­
lhidos a título dt• adiciona] o u pr&mio e as im portâncias devid as como 
indenizações e demais despesas. re lali vas ao Programa de Garantja d a 
A lividade Agropec uária - PROAGRO, inciden tes a parlir da vigC:nc1a 
da Lei n• 8. 171. do 17 janeiro de 199 1 (Pl<OAGRO NOVO): 

VII - pagar ao Brasilian A me rican Me-rc hant 
Bank - BAMB, subsidiãria integral do Banco do B rasi l S.A .• o valor. 
capitalizado semestralmc-nte. da equaliiação de taxas reft•r~· nlt' à di­
ferença entre o custo m~dio de captação ex terna dt" recurs0s pl.'lo 
Banco do Brasil S.A. e os dividendos obtidos com o invi:•stimento 
dt.>corrente d a partic ipação acionári a na Jari Cc- lulost' S.A .. sucessorn 
da Companh.ia AorestaJ Monte Dourado . bem como a adquirir as 
ações subscri1as pelo BAMB naqueJe empreendimento . 1m..·diante o 
reembolso àquela subsidiária da importância ali investida: 

VIII - pagar. ao Banco, do Orasi l S .A. o valor 
correspondt"nte à atualizaçiio monetária pelo Indi~ Geral dt!' Preços -
Disponibilidade Interna - IGP-Dl da Fundação Getúlio Vargas ,. juros 

de seis por cento ao ano incide ntes sobre os pagamentos r1.•<.llizndos ãs 
Usinas de Leite. no âmbi10 do Programa Nacional do Leih:· para as 
Crianças Carentes - PNLCC: 

IX - adquirir, j unto ao Banco do Brasil S.A .• os 
~réditos decorrentes das operações de sec'uritização de crl'.-dito rural 
ealizadas no âm bito da Lei n'I 9.138, de 29 de nowmbro de 1995 . 

§ Jii Na alie-nação das ações dt" qut>- trai u o 
inciso III deste artigo. considerar-se-•á a mêd ia dos pr1.•ços de aber1uru 
e fechamento das cotaçÕt's nos vin te pregões unlt· rior~·s ,\ da ta dc-
ili=~ .. 

§ 2g O pagamento do pre\"O daS ações afo: nadas 
na forma do inciso III deste artigo poderá ser' efetuado com os tilulos 
da dívida pública fodera1 de que 1.rata. o inciso I. , 

§ 3'2 As normas e condiçõ~s para a t.·fotivac;ão 
dos pagamentos d !! qui.:- 1rala o inciso VI deste artigo serão fixadas cni 
ato conjunto dos Ministros de Estado da Fazenda e do Pla~jamenlo . 
Orçwne nto e G1..-s tão. 

§ 412 O Ministérfo da Fazenda informará ao Co n­
gresso Nacional , semest rülmcnw , até a quitação do débito. os valort•s 
pagos pela Un ião. por conta do PROAGRO. na fo rm a do inciso VI 
deste artigo. 

§ ~ A ~·qualizaçào a que s~· rt·fore o inciso Vil 
d1..•ste artigo é d1..·vida desde a data de cada dest.·mbolso t" as sub­
seqüentes serão efetu.idas a cada período de doze mesC'S , co ntado da 
data da assembléia geral ordinária que aprovar o balanço da com-
panhia. · 

Art. 2.:1 As dividas d a União, a qut" se r~·fort"m os 
incisos V a VIII do art . 1° desta Medida Provisória. assim como as 
dívidas da União pura com o Banco do Brasil S.A. reconht"cida.~ 
como líquidas , certas e exigíveis pelos Grupos de Tr{lbalho criados 
pe la Portaria MF nO 150. de 1995, cujos relatórios foram aprovados 
~ lo Ministro de Estado da Fazenda. poderão ser pagas com Títulos 
do Tesouro Nac io nal , e mitidos para esse fim . registrados na C't.•ntrnl 
lc Custódia e de Liquidação Financeira de Títulos - CETIP. 

§ 1° Os títulos a que. se rder; o caput deste 
artigo. c ujo prazo de;" v,:nc imL·nto não poderá excc."dc." r a d~•zoi to unqs. 
seriio atualizados pe lo lndice Gc."ra.l de Preços - Disponibilidad1.• ln­
terna - IGP-DI da Fundação Ge túlio Vargas, acrescido de j uros de a1i: 
quinze. por cento ao ano. 

§ 21;1 Pockrào ser, ai nda. utilizadas para amor• 
tizaçiio o u liq uidação das dívidas a qu e se refe re o caput d1..•ste artigo . 
ações de propriedade da Un ião. depositadas no F undo de Amor­
tização d a Dívida Pública Federal - FADP o u no Fundo Nacional de 
Desestatização - FND. de quaisquc-r espécies e classes. nc-goci adas ou 
não em bolsa de valorl!'s , represen tativas de participação em socit"• 

· dades- anônimas de capital aberto o u fochado. públicas ou privadas, 
ou vidos previamente os Ministros de Estado da Fazenda i: do Pla­
nejamento, Orçamento e Gestão. 

[ - no caso dt" sociedades anônimas com aç&-s 

nt·gociadas t'm bo lsa dt• vs.km.'s, pt•b sist('málica pr t>vista no ~ l ll dl.l 
an. ,~ di:•sta M1.~dida Provisória; · 

' ·, . 
1 

• ·•.i •' II ."~/~ t t·lisó de s&il•da{.lt.•s· unônilli"a's re lui:io­
nadas no Programa Naciónal de Dc-sestatiidr;ãc{ de? qu;e,J~h!a~ a Lei ~ 
9 .491. de 1997. ou em prog rama es tad ual de desestatizar;ão. dl." ucor~ 
do com o preço mínimo 1." Slipulado no rl."spec tivo edit al de priva• 
IÍ7...ição; 

Ili - no caso de socil.:'d ades anô nim as não abran­
g idas pelos incisos I e II. pelo valor patrimotUal. apurado com base." 
no último balanço puhlicado pe la companhia. 

§~As aç&.·s de qui:• trutam o iru:iso Ili do art. 
111 e- o § J.ci do ar!. 2ª d1.·s ta Medida Provisó ria, d.!po si tadas no Fundo 
di: Amortização dn Dívida Püblica Federal. 1x,derão st.'r li vri:m,;;>ntt· 
ne-goc iadas pe lo Banco do Brasil S.A .. não se sujeiia.ndo a novo 
depós ito naqud:.• Fundo. 

S 5"I Em contr apartida ã aquisi ção dos crl?ditos a 
que se rdere o inciso IX do art. 111• poderiio ser t.~mitidos títulos do 
Tesouro Nac ional. com caracu.•rís licus u serem definidas em ato do 
Ministro <k Estado da Fazl·ndu. 

Art. ~ Fica o Banco Ct'ntraJ do Bras il a~ tü­
ri zado a adquirir. por cessão. cré-d ito oriundo de empréstimo t:xk·rno 
co ncedido . em 15 dc setembro de 1980. pelo Banco do Bras il S .A . ao 
Bank Hand lowy W \ Varszowie S.A .• med iank· o pagam,·nto d0 sald\) 
devedor atuali zado d a referida ope ração. 

Art. 411 As disponibilidades financeiras dos Fun­
dos a que se:> referem o parág rafo único do art. & do Decreto-Lei ~ 
2.295. de 21 de novem bro de 1986, e o art. lg d a Lei n'l 8. 150. de 28 
<le: deZt.'mbro de 1990. serão ·aplicadas por intermédio dt• instituição 
financc-iru pública fede ral, na forma d isc iplinada p1.•lo Consc"!ho Mo­
nt'ttirio !\'ac ional. 

Parágrafo Unico. O disposto no caput d,·ste ar­
tigo aplic.a-se ü parcela de disponibilidades financeiras do Fundo de 
Am paro ao Trabalhador - FAT aplicadas em tilulos do Teso uro Na• 
cionál. na forma do art. 9&:l da Lei n'l 8 .0 19, de- li dr.· abr il de 1990. 

Art. ~ As soci1.>dadcs dt' 1.•conomia mi!.la d~ 
capi1al nber10 . de te ntoras de saldo credor na conta de ro:g islro das 
contrapartidas de ajuste <le correção nwne1ária do ativo pcrmarn.·ntt' t' 

do patrimônio líquido c-m ba lanço com data-base ante riqr il p ubli ­
cação da Lei nD 8.920. de 20 de j ulho de 1994. poderão dL•ixar d,· 
d1.•stlnar reforido saldo para a constituição de- reserva de luc ros n 
rt!'nlizar. 

Par:igrafo Unico. O di spo sto n<.·stl' urtiso nplii: a­
sc so1fü•nll' nos casos l' m q ut" '? ba lUJl\'O SL'llli:>stral du soc 11.•dadt• ll·nh.i 
sido aprovado pt'lo Const:-lho de Adm inistração e se dl·le constar. 
ex prt'ssamente. provisão para o pagamento dos di vidt·ndo s re fe rt'ntt·s 
ao primt• iro St' lfü' Slrt" de 1994. 

Art. &;i O caput i.lo ltfl. 21;1 da U..·i 0'-1 9.094, dL' 14 
de se- t1..·mbro de 1995. passa a vigorar com a st.•gu inte redaç ilo : 

.. Art. 2.0 O FND fica autorizado a resgutar quo­
tas da União o u a pagar O brigaCr'Õc."S do FND dt' titu­
laridade. da União. até o montante estabelecido nesta Lei, 
medi anl~ transferência das ações subscritas na fo rm a do 
art . l • ... (NR) 

Art. 7g Fica o Banco do Nordeste do Brasi l S.A. 
- BNB autori zado a adquirir e o Fundo Nac io nal de Desenvolvimento 
- FND au to rizado a a li t>nar ao BNB ar;ões dt· propriedade do FND 
qu!..' l'Stilo dt"positudas no Fundo Nuciona l dl· D<si:s1atizaçào. as LjUai s 
Ji:•wriio ~rni:ml:'Ct'r di:•posit adas nt!' ste, último Fundo , t"m nome do 
llNO. 

Art. SU Ficam convalidl\dos os atos p, "lÍ : ados 
com base na Mt•dida Prov isória n'l 2. 162• 70. de 28 dt" junho dt" 
200 1. 

Art. ()11 Esta Medida Provisóriu entra t•m vigo r 
na data d a sua publicuçüo. 

·, , / 

O Pl<ESIDENTE DA REPÚBLICA, n 
lhl· conf~·rt· Q nrt. 62 da C'o nstitui.ç;lo. 

-ov1sória. co m fo r~·.i d1.· lá . , 

:\ri. J.i :\ Ll'I ,P 9.605. Jl, 12 i:k· fi:wr iro d~· 
199R. pa~s a :1 vigor r w.:r~•sL"ida <lu ~~·gu1nk• an_igo: 

. .. Art. 7•J -A . P,ara ~) ~umprimt'nto .do , ispos to 

~l\~1~ª)1!t:~:~, 1:, ,~~,t 1~!L~)~:~J~ls~,l~l~::~~~~;~~~t•~ 1,~0j]tf::~~;t; 
("Llfllrok• ~· 1scali7~ •i\o il os l~s1ah.:li:l'1m.:nto s e das . a11 v1-
dadcs ~u st· lh'L'l !. d t' d i:·i.!radarl' lll .a qualidade mlui:•ntul. 
fit·,1111 ;.11!lt.11·1 .aJos a l't'klirur. com. !o rça <l t> titulo 1..' X''l:.u~i vo 
~·x traJ Ud1c1.1I k 'l'lll ll <l1.• l'\Jlllrro /1\J S!.O co m Jll'SS as h s1t·as 

~l11}ttd~·l':f~1n\~~~~~~-~-~i~ J:~ t~'s1çah~., ~•~;7~~~nl~~slill~t~d:~d~; 
u1i lii' :1d,ir~·!. t • r~·r.: ursos ;unhi~· n1ai s. cnnsid~·r os c:>fr1i va 
ou ["10k' n<.: i,1ln ·nk· pu lvidl, l'l' s. 

~ 1 O •j:•nno lk' l'O p1pro111isso u Ut'. ~ · rd1.•r1.• 
~·~ k· :11'11 1.?u dcst nar •sL·-,i. l0 .\du s1vaml'nk·. a P':l rllllt1r qu~· us 
1x·~soas T1 ~il·as • Jllrid1l·,1.:, Jlll'lltionadas no capul po ssi\m 
promowr a~ 1w~~·ss:iri:1 s lºOfl't'\Ôt'S de suas aliv1dack~. par.:i 

~ll~grl~,11~:1~~-~.~llll ª\ç;;:tt~~~-:;do i1~1;~~'.~~ôf\; 1~u eªº~º~~~!~~:~~~. 
11,·,, 1n:-1ru 01 1.·nt11 l1~p(,11ha M•h1v : 

1 • o \ trnlL' . a lJU;\l ifi~·;1~·•\o ~· o endt•r~·,-o das 
11a!·1,t• s co mpro1niss·1d;1 s e dos rl'SJl('Cti vos ·present;mtL·s k­
g,us: 

t' Jll fu _n\· .io,1~.; ~oI~~l Í~xfb'-:1Jt~g{t~i~b~:~~<;i;rr~cl~"fi~~~~: 
5:~d~·.s~ ~I~~~:· ~:~:~t 11 ~~wm~1~j~· d~\~r~~ri:~-Io 0,:rªt;~~~ 
p1.•riodo; / 

Ili - a d1.• s1..· i~·ão dt· ta\hada dt" St'U objeto. o ,,alor 
do im11.• s1inwnto pr~·v1sto t.' o cronog rama físico de t' Xl" -
1.' U\ <lo i:' _ck~ 1mpJan rnç ã ' dus ç,br~s t.' strv iços t•xigidos . m m 
m1.·tµs 1nmestra1s a St"r·m a11ng1das: 

IV - :ts multa(' q u:"' plxk•n M.·r up li c.:adn..s à p,;:-ssou 
fi s icri uu jurídil.'.1 l' nmprom1~sada os casos de r~~scis5.o . 
l'lll d1:•n1m:"ncia du n:·10• ·umprim.: o das obriga,·õi:•s nek· 
pal·tuadas: 

V - o valur uc" trata o inciso IV 
m1o púd~·r:i ~cr !. lllWrior invi:•s tim ~ntu prt'\' ÍS-
lo: 

§ 2~ ;'!o tor.:,mt ..:> as ~·mpr~,·ndimc-ntos 1:.·m curso 
?tt'.· o dia ~O d~: marr;o dt" .~9 8 . l' nv,,lvl•ndo con~ trw; ào. 

~-" ~1\i~~~~1~1~-~ul:NUi~1i'~~~~[ºd~: \ ! ~1~:;~!º a~1;b~~~~~:c~g~l~1i1à~~ 
rndos d i:· tiv.i t)U po1L· n1..· ialnll'l .: poluidores. a assinatura do 
t~· qno ck _co p,prom.isso dt' \'t' 1 s,:r_ k'qU~ rida · ~ las pessoas 
í1 s1L· as e JUnd1cas mt..-rt·ssud s ak' o du.1 3 1 de dezt'mhro 

~i ~?8ó~~1!ª~-~~n~~!t~~t~i Jl Sj~~~UÀt~J'jt~.~0o j~~~;. 
firmado 1~ lo d irigi.: ntt· 111.ix~mo o L'Stnhr.•lc-c imt.>nto. 

~ ~ Da data du pruto oliz,t.íi·•\o ,Jo _rel1u 1..•rim~·nto 
pr~' \' ISIO Ih) ~ 2.i l' l'IUjU ' to flt:" urar a VU!t'llC!a do t:o r­
rl'S[\l.lmk•ntt· it· nno dl• l'oq promis ·o. fü•llfüo- susp;.•nsas ._L' lll 
rt' l;1,·ão aos fatos <tUl' J L• r:un musa à ct•k•bruçuo do ms­
ll'lllllL'nlo. a :1pilç~•:1n ck s,m,·0t•s dmin.istrativus contrn 11 
IX' M,ua fi si~·a ou juridi~·a (!til' u ho wr fi rm ado. 

qu~· trnta L'~t~u~i~~1~1!0~ ~1~1~~c"k~ l!~t"~~~,~i:nK;º~~~1s;i1~~ 
m uh ,L'i aplir.:mlas ã nt~·-· da protocolização do rt!'qu~rimt>n­
to. 

§ 5,ll Consid i:•ra-St· fL'scindi o de pleno direilo o 
lt' rmo d~ compromisJ o, {Juando des,· m prida qualque r d.: 
suas cl,msula.,; . rL•ssnlva,ro o caso rtu1to o u de fon;a 
maior. 

~ R11 ·o h fll.: na di:· in,.:fidt· iu. os k•rmos dl• com ­
pru1111 !. !,lo dt•vdOO ~l·r puhlkados no ór\! o oficia l com -
p,.· t~nk'. lll t'dia k' l'~ trnto:· ('.\:I<) -

· An. ~ ll 1:ic.1111 1..·o,wulid ;.\(los os · tos r .ru1icudos 
com hast• na \i1L·(hdu Prm i~oria ,r-i 2 .163-39 . de 28\ dt' Junho Ót' 
2001. / 

Art . yJ l.:)ta Ykdidu Prov1sóm1 1..•n ra l' m \' lCOI 
na d,11a <k· ~ua publid ,·,ln. ... 

1 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.162-71, DE 26 DE JULHO DE 2001. 

Dispõe sobre a emissão de Notas do Tesouro Nacional -
NTN destinadas a aumento de capital do Banco do Brasil 
S.A., e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1 º Fica o Poder Executivo autorizado a: 

I - subscrever aumento de capital do Banco do Brasil S.A., até o limite de R$ 
8.000.000.000,00 (oito bilhões de reais), e do Banco da Amazônia S.A., até o limite de R$ 
150.000.000,00 (cento e cinqüenta milhões de reais), mediante a emissão de Notas do Tesouro Nacional -
NTN, nas modalidades nominativa e negociável, com prazo máximo de quinze anos e prazo mínimo de 
resgate de três anos, para principal e encargos, e taxas de juros calculada na forma do § 3º do art. 2º da Lei 
nº 8.249, de 24 de outubro de 1991, ou mediante a utilização de outras fontes, a critério do Poder 
Executivo; 

II - substituir as Notas do Tesouro Nacional, série N, da carteira do Banco do Brasil S.A., 
até o limite de R$ 1.550.000.000,00 (um bilhão, quinhentos e cinqüenta milhões de reais), por títulos de 
características financeiras iguais às daqueles a que se refere o inciso I deste artigo; 

III - alienar, ao Banco do Brasil S.A., ações vinculadas ao Fundo Nacional de 
Desestatização, de que trata a Lei nº 9 .491, de 9 de setembro de 1997, e ao Fundo de Amortização da 
Dívida Pública Mobiliária Federal, de que trata a Lei nº 9.069, de 29 de junho de 1995, até o montante de 
R$ 2.880.000.000,00 (dois bilhões, oitocentos e oitenta milhões de reais); 

IV - votar, em assembléia geral de acionistas do Banco do Brasil S.A., pela atribuição de 
voto restrito às ações preferenciais; 

V - pagar ao Banco do Brasil S.A., com atualização monetária pelo Índice Geral de Preços 
- Disponibilidade Interna - IGP-DI da Fundação Getúlio V argas e juros de seis por cento ao ano: 

a) o valor equivalente a um sexto da taxa de expediente a que se refere o art. 1 O da Lei nº 
2.145, de 29 de dezembro de 1953, cobrada pela emissão de licenças, guias de importação ou qualquer 
documento de efeito equivalente, no período compreendido entre 1 º de julho de 1988 e 31 de dezembro de 
1991, para ressarcir os custos incorridos com os serviços de Comércio Exterior prestados por aquela 
instituição financeira, no mesmo período; 

b) as despesas com pessoal e encargos administrativos, relativas aos serviços prestados na 
área de Comércio Exterior, no período compreendido entre 1 º de janeiro de 1992 e 30 de julho de 1995; 

c) o valor da equalização de taxa de juros referente ao diferencial entre o custo de captação 
de recursos - Taxa Referencial - TR e juros de vinte e um por cento ao ano - e a taxa pactuada - Taxa 



Referencial - TR e juros de nove por cento ao ano - em empréstimo concedido, por aquela instituição 
financeira, ao Governo do Estado do Rio de Janeiro, em 1991, destinado a financiar a primeira etapa do 
Projeto Linha Vermelha; 

d) comissões referentes a serviços prestados, . em especial os serviços executados na 
qualidade de Agente Financeiro do Tesouro Nacional, reconhecidas como líquidas, certas e exigíveis por 
Grupos de Trabalho criados pela Portaria MF nº 150, de 26 de abril de 1995, cujos relatórios foram 
aprovados pelo Ministro de Estado da Fazenda; 

VI - pagar a diferença entre os valores recolhidos a título de adicional ou prêmio e as 
importâncias devidas como indenizações e demais despesas, relativas ao Programa de Garantia da 
Atividade Agropecuária - PROAGRO, incidentes a partir da vigência da Lei nº 8.171, de 17 janeiro de 
1991 (PROAGRO NOVO); 

VII - pagar ao Brasilian American Merchant Bank - BAMB, subsidiária integral do Banco 
do Brasil S.A., o valor, capitalizado semestralmente, da equalização de taxas referente à diferença entre o 
custo médio de captação externa de recursos pelo Banco do Brasil S.A. e os dividendos obtidos com o 
investimento decorrente da participação acionária na Jari Celulose S.A., sucessora da Companhia 
Florestal Monte Dourado, bem como a adquirir as ações subscritas pelo BAMB naquele empreendimento, 
mediante o reembolso àquela subsidiária da importância ali investida; 

VIII - pagar ao Banco do Brasil S.A. o valor correspondente à atualização monetária pelo 
Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI da Fundação Getúlio Vargas e juros de seis por 
cento ao ano incidentes sobre os pagamentos realizados às Usinas de Leite, no âmbito do Programa 
Nacional do Leite para as Crianças Carentes - PNLCC; 

IX - adquirir, junto ao Banco do Brasil S.A., os créditos decorrentes das operações de 
securitização de crédito rural realizadas no âmbito da Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 1995. 

§ 1 º Na alienação das ações de que trata o inciso III deste artigo, considerar-se-á a média 
dos preços de abertura e fechamento das cotações nos vinte pregões anteriores à data de alienação . 

...- § 2º O pagamento do preço das ações alienadas na forma do inciso III deste artigo poderá 
ser efetuado com os títulos da dívida pública federal de que trata o inciso I. 

§ 3º As normas e condições para a efetivação dos pagamentos de que trata o inciso VI 
deste artigo serão fixadas em ato conjunto dos Ministros de Estado da Fazenda e do Planejamento, 
Orçamento e Gestão. 

§ 4º O Ministério da Fazenda informará ao Congresso Nacional, semestralmente, até a 
quitação do débito, os valores pagos pela União, por conta do PROAGRO, na forma do inciso VI deste 
artigo. 

§ 5º A equalização a que se refere o inciso VII deste artigo é devida desde a data de cada 
desembolso e as subseqüentes serão efetuadas a cada período de doze meses, contado da data da 
assembléia geral ordinária que aprovar o balanço da companhia. 

Art. 2º As dívidas da União, a que se referem os incisos V a VIII do art. 1 º desta Medida 
Provisória, assim como as dívidas da União para com o Banco do Brasil S.A. reconhecidas como líquidas, 
certas e exigíveis pelos Grupos de Trabalho criados pela Portaria MF nº 150, de 1995, cujos relatórios 
foram aprovados pelo Ministro de Estado da Fazenda, poderão ser pagas com Títulos do Tesouro 
Nacional, emitidos para esse fim, registrados na Central de Custódia e de Liquidação Financeira de 
Títulos - CETIP. 
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§ 1 º Os títulos a que se refere o caput deste artigo, cujo prazo de vencimento não poderá 
exceder a dezoito anos, serão atualizados pelo Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI 
da Fundação Getúlio Vargas, acrescido de juros de até quinze por cento ao ano. 

§ 2º Poderão ser, ainda, utilizadas para amortização ou liquidação das dívidas a que se 
refere o caput deste artigo, ações de propriedade da União, depositadas no Fundo de Amortização da 
Dívida Pública Federal - FADP ou no Fundo Nacional de Desestatização - FND, de quaisquer espécies e 
classes, negociadas ou não em bolsa de valores, representativas de participação em sociedades anônimas 
de capital aberto ou fechado, públicas ou privadas, ouvidos previamente os Ministros de Estado da 
Fazenda e do Planejamento, Orçamento e Gestão. 

§ 3º As ações das sociedades de que trata o § 22 terão seu preço determinado de acordo 
com um dos critérios a seguir, em ordem de prioridade: 

I - no caso de sociedades anônimas com ações negociadas em bolsa de valores, pela 
sistemática prevista no § 1 º do art. 1 º desta Medida Provisória; 

II - no caso de sociedades anônimas relacionadas no Programa Nacional de Desestatização, 
de que trata a Lei nº 9.491, de 1997, ou em programa estadual de desestatização, de acordo com o preço 
mínimo estipulado no respectivo edital de privatização; 

III - no caso de sociedades anônimas não abrangidas pelos incisos I e II, pelo valor 
patrimonial, apurado com base no último balanço publicado pela companhia. 

§ 4º As ações de que tratam o inciso III do art. 1 º e o § 2º do art. 2º desta Medida 
Provisória, depositadas no Fundo de Amortização da Dívida Pública Federal, poderão ser livremente 
negociadas pelo Banco do Brasil S.A., não se sujeitando a novo depósito naquele Fundo. 

§ 5º Em contrapartida à aquisição dos créditos a que se refere o inciso IX do art. 1 º, 
poderão ser emitidos títulos do Tesouro Nacional, com características a serem definidas em ato do 
Ministro de Estado da Fazenda. 

- Art. 3º Fica o Banco Central do Brasil autorizado a adquirir, por cessão, crédito oriundo de 
empréstimo externo concedido, em 15 de setembro de 1980, pelo Banco do Brasil S.A. ao Bank 
Handlowy W Warszowie S.A., mediante o pagamento do saldo devedor atualizado da referida operação. 

Art. 4º As disponibilidades financeiras dos Fundos a que se referem o parágrafo único do 
art. 6º do Decreto-Lei nº 2.295, de 21 de novembro de 1986, e o art. 1º da Lei nº 8.150, de 28 de dezembro 
de 1990, serão aplicadas por intermédio de instituição financeira pública federal, na forma disciplinada 
pelo Conselho Monetário Nacional. 

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo aplica-se à parcela de disponibilidades 
financeiras do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT aplicadas em títulos do Tesouro Nacional, na 
forma do art. 9º da Lei nº 8. O 19, de 11 de abril de 1990. 

Art. 5º As sociedades de economia mista de capital aberto, detentoras de saldo credor na 
conta de registro das contrapartidas de ajuste de correção monetária do ativo permanente e do patrimônio 
líquido em balanço com data-base anterior à publicação da Lei nº 8.920, de 20 de julho de 1994, poderão 
deixar de destinar referido saldo para a constituição de reserva de lucros a realizar. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se somente nos casos em que o balanço 
semestral da sociedade tenha sido aprovado pelo Conselho de Administração e se dele constar, 
expressamente, provisão para o pagamento dos dividendos referentes ao primeiro semestre de 1994. 



E.M. n2 00323 

Em 24 de julho de 2001. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Tenho a homa de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência 
proposta de reedição da Medida Provisória n2 2.162-70, de 28 de junho de 2001, que dispõe 
sobre a emissão de Notas do Tesouro Nacional - NTN destinadas a aumento de capital do Banco 
do Brasil S.A. 

A presente propos1çao tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 
naquela Medida Provisória, tendo em vista a iminência da perda de sua eficácia, face à falta de 
apreciação pelo Congresso Nacional, no prazo previsto no parágrafo único do art. 62 da 
Constituição. 

Registro, por oportuno, que o texto em apreço possui idêntico conteúdo 
normativo constante de proposta anteriormente formulada pelos Senhores Ministros de Estado da 
Fazenda, do Planejamento, Orçamento e Gestão e da Previdência e Assistência Social e, se 
acolhido por Vossa Excelência, conterá referenda na forma do Decreto n2 3. 723, de 1 O de janeiro 
de 2001. 

Assim, a relevância e a urgência que a matéria envolve justificam a edição 
de nova Medida Provisória. 

Respeitosamente, 

SIL V ANO GIANNI 
Chefe da Casa Civil da Presidência 

da República, interino 

J , r, . , , , 
µJ 316'.2- =ti 
,' :,3 

(Documento assinado eletronicamente) 
EM-2162CC(4) 

- . - ------------··-

l",u:srn{NGA f)A REfÚBUCA 
f ·.', 5.,; Ci\ll. 

Dü(i.,,.:rxrn ,, ',.ií:'( UJ() [N 

C,);: ; kJi llHl . I. 

,1i; I'> Cuvalbo 



Mensagem n2 7 6 8 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências o texto da Medida Provisória n2 2.162-71, de 26 de julho de 2001, que 

"Dispõe sobre a emissão de Notas do Tesouro Nacional - NTN destinadas a aumento de capital do 

Banco do Brasil S.A., e dá outras providências". 

Brasília, 2 6 de julho de 2001. 



LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 8.249, DE 24 DE OUTUBRO DE 1991 
(Revogada pela Lei nº 10.179, de 6 de fevereiro de 2001) 

Estabelece as características da Nota do Tesouro Nacional 
(NTN) e dá outras providências. 

········ ······· ··· ········· ·· ······· ········· ······· ··· ···· ··········· ··········· ··················· ·· ······ ·············· ·· ·········· ········· ·············· 
Art. 2º A NTN será emitida com as seguintes características gerais: 
I - prazo; até vinte e cinco anos; 
II - remuneração: juros de até doze por cento ao ano, calculados sobre o valor nominal atualizado; 
III - forma de colocação: oferta pública, com a realização de leilões, podendo ser colocada ao par, 
com ágio ou deságio; 
IV - modalidade: nominativa; e 
V - valor nominal: múltiplo de Cr$ 1.000,00 (um mil cruzeiros). 
§ 1 ° O Poder Executivo regulamentará, para cada série específica de NTN, as características de 
atualização do valor nominal , negociabilidade, forma de pagamento de juros e resgate do principal. 
§ 2° Para a atualização do valor nominal da NTN podem ser utilizados os seguintes indicadores: 
I - variação do Índice Geral de Preços de Mercado (IGPM), calculado pela Fundação Getúlio Vargas 
(FGV); ou 
II - Taxa Referencial (TR); ou 
II[ - variação da cotação de venda do dólar dos Estados Unidos no mercado de câmbio de taxas livres, 
divulgada pelo Banco Central do Brasil. 

LEI Nº 8.880, DE 27 DE MAIO DE 1994 

Dispõe sobre o Programa de Estabilização 
Econômica e o Sistema Monetário 
Nacional, institui a Unidade Real de Valor 
(URV) e dá outras providências. 

Art. 39. O art. 2º da Lei nº 8.249, de 24 de outubro de 1991 , fica acrescido do seguinte parágrafo: 
"§ 3° As NTN poderão ser expressas em Unidade Real de Valor (URV)". 

LEI Nº 9.491, DE 9 DE SETEMBRO DE 1997 

Altera procedimentos relativos ao Programa Nacional de 
Desestatização, revoga a Lei nº 8.031 , de 12 de abril de 1990, e 
dá outras providências. 



LEI Nº 9.069, DE 29 DE JUNHO DE 1995 

Dispõe sobre o Plano Real, o Sistema Monetário Nacional 
estabelece as regras e condições de emissão do REAL e 0 ~ 

critérios para conversão das obrigações para o REAL, e dá 
outras providências. 

LEI Nº 2.145, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1953 

Cria a Carteira de Comércio Exterior, dispõe sobre 0 

intercâmbio comercial com o exterior, e dá outras providências. 

············ ··· ······· ·· ······ ···· ····· ··· ···· ·· ·· ··· ········ ··················· ············· ···· ····· ····· ····· ··· ········ 
Art. 10 - Fica a Carteira de Comércio Exterior autorizada a cobrar taxas pela emissão das licenças 
... (vetado) ... , por forma a ser regulamentada, não excedentes de O, 1 % (um décimo por cento) do valor 
da licença. 

······ ·· ····· ···· ······· ······························································· ·· ····· ·· ···· ·· ·········· ···· ··· ···· 

LEI Nº 8.171, DE 17 DE JANEIRO DE 1991 

Dispõe sobre a política agrícola. 

LEI Nº 9.138, DE 29 DE NOVEMBRO DE 1995 

Dispõe sobre o crédito rural , e dá outras providências. 

DECRETO-LEI Nº 2.295, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1986 

Isenta do imposto de exportação as vendas de café para o 
exterior e dá outras providências. 

Art . 6° Os valores resultantes da quota de contribuição serão depositados no Banco do Brasil 
S.A., em conta do Fundo de Defesa da Economia Cafeeira, gerido pelo Ministro da Indústria e 
do Comércio com o auxílio do Conselho Nacional de Política Cafeeira. 

DECRETO-LEI Nº 2.440, DE 3 DE JUNHO DE 1988 

Dispõe sobre a aplicação das disponibilidades financeiras do 
Fundo de Defesa da Economia Cafeeira - FUNCAFÉ 

Art. 1 ° É acrescido o seguinte parágrafo ao art. 6° do Decreto-lei nº 2.295, de 21 de novembro de 
1986: 
"Art .6° ....... ........... ......... ........... ... ... ......... ... ........ . 
Parágrafo único. As disponibilidades financeiras do Fundo poderão ser aplicadas em títu los do 
Tesouro Nacional, por intermédio do Banco Central do Brasil". 
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LEI Nº 8.150, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1990 
Dispõe sobre a aplicação financeira de recursos recolhidos ao 
FNDE, e dá outras providências. 

A~~:·1~·0~·-~~~-~-~~-~-~-;~·~~~-h!·d·~~-;~i~; ·~;;;~~~~~~-~;·F~~d~·-N·~~i~~~i-d~·o~~-~~~~i-vimento da Educação 

(FNDE), a conta do salano-educação, destinados ao programa de concessão de bolsas de estudo 
poderão ser aplicados em títulos do Tesouro Nacional, por intermédio do Banco Central do Brasil. ' 

······· ··· ·· ·· ······························· ······················· ····························· ·· ············ ··· ················ 

LEI Nº 8.019, DE 11 DE ABRIL DE 1990 

Altera a legislação do Fundo de Amparo ao Trabalhador (FA T), 
e dá outras providências. 

·· ······· ········ ·············· ··· ·· ······ ··· ······ ································· ··············· ··· ························· 
Art. 9° As disponibilidades financeiras do FAT poderão ser aplicadas em títulos do Tesouro 
Nacional, através do Banco Central do Brasil. 
Parágrafo único. O resultado das aplicações referidas no caput deste artigo constitui receita do FA T. 

······· ·········· ····· ········ ······· ······················ ··········· ·········· ······ ··· ······· ······ ························ ········· ··· ······· ·· 

LEI Nº 8.920, DE 20 DE JULHO DE 1994 

Veda o pagamento de dividendos e de participações nos lucros, 
com base em saldo credor da conta de correção monetária, 
apurado por empresas controladas pelo Poder Público, e dá 
outras providências. 

LEI Nº 9.094, DE 14 DE SETEMBRO DE 1995 

Dispõe sobre o resgate de quotas da União pelo Fundo 
Nacional de Desenvolvimento - FND, e dá outras providências. 

Art. 1º Fica autorizado o Fundo Nacional de Desenvolvimento - FND, criado pelo Decreto-lei nº 
2.288, de 23 de julho de 1986, a adquirir, por intermédio de seu Conselho de Orientação, ações 
ordinárias e preferenciais a serem emitidas pelo Banco do Nordeste do Brasil S.A. - BNB, até o 
montante de R$ 280.000.000,00 (duzentos e oitenta milhões de reais). 

Art. 2º O FND fica autorizado a resgatar quotas da União até o montante estabelecido nesta Lei, 
mediante transferência das ações subscritas na forma do artigo anterior. 
Parágrafo único. As ações adquiridas, segundo o disposto no art. 1 º, permanecerão no ativo do FND 
até a efetivação da transferência prevista neste artigo. 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.162-70, DE 28 DE JUNHO DE 2001. 

Dispõe sobre a emissão de Notas do 
Tesouro Nacional - NTN destinadas a 
aumento de capital do Banco do Brasil 
S.A., e dá outras providências. 
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Aviso n2 8 3 7 - C. Civil. 

Brasília, 2 6 de julho de 2001. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República submete à deliberação do Congresso Nacional o texto da Medida Provisória 

n2 2.162-71, de 2 6 de julho de 2001. 

SIL V ANO GIANNI 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República, Interino 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador CARLOS WILSON 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 



SENADO FEDERAL 
Gabinete do Líder do PFL 

OF. Nº 209/01-GLPFL 

Senhor Presidente, 

Façam-se as substituições 
solicitadas 

Brasília, 16 de agosto de 2.001 . 

Nos termos regimentais, solicito seja feita a substituição na 

indicação dos membros da Comissão Mista incumbida do estudo e parecer da 

Medida Provisória nº 2.162-71 , de 26 de julho de 2001 , que "Dispõe sobre a emissão 

de Notas do Tesouro Nacional - NTN destinadas a aumento de capital do Banco do Brasil 

S.A., e dá outras providências" , ficando assim constituída: 

TITULARES 

Bello Parga 

Paulo Souto 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador EDISON LOBÃO 

oPFL noSen 

Presidente do Senado Federal, em exercício 

SUPLENTES 

Freitas Neto 

Francelino Pereira 

... LEÃO 



2.162‐72 
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CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

An. 20. Aplicu-sc às Cé<lulus de Crédito Bun­
cário, no que nüo omrariar o d isposlo nes ta Medida Provisóri :t, a 
legislação cambial, ispcnsado o proLeslo p:1ra garantir o direito de 
cobrança contra end ssanlcs, seus avalistas e tercei ros garantidores. 

rt . 2 1. Os títulos de crédi to e direitos crc­
ditórios. representado. sob a fomm escriturai ou física , que tenham 
sido objeto de descont 1, poderão ser admitidos a redesconto junto ao 
Banco Central do Bra. il, observando-se iL~ normas e instruções bai­
xadas~ pé lo Conse lho onctário Nucionul. 

§ 1 Os títulos de crédi to e os direitos crc­
dilórios de que trata o put considcrar-sc-i'lo transferidos, pura fins 
de redesconto, à proprie ade do Banco Centr;ll do Bras il , desde que 
inscritos em termo de diç.'.io elclrúnico cunstal11c do Sistema de 
Informações do U.mco C 1lrj( - SJSB ACEN, ou, ,iind:.1, no tcnno de 
lradição previsto no § I' do art. 5' do Decreto n' 21.499, de 9 de 
junho de 1932, com a reda ão Judo pelo an. J' do Decreto 11' 2 1.928, 
de 10 de outubro de 1932. 

• § 21 ntendcm-sc inscritos nos termos de tra­
di ç.'.io referidos no § 1' os líl los de crédito e di re itos crcdi tóri os ne les 
relacionados e descritos. obs rvando-sc os requ isitos , os critérios e as 
formas l!Slabclccidas pe lo C selho Monet:irio Nacional. 

§ 3' A nscri\·ào produzirá os mesmos efeitos 
jurídicos do endosso, some111 se aperfeiçoando com o reccbimc1110, 
pela institui~·:lo tinunccira prop nentc do redesconto. <le mensagem de 
acei1,1~~ão do B:mco Central d l Brasil, úu. niio sendo eletrôn ico o 
lermo de trndiçiio, após a ;L.;;si, 11um das partes . 

§ ➔ ! Os t tulos de crédito e docmnen1 0s re­
presentati vos de direitos crcdi tór os, inscrit o~ nos termos de tradição, 
poc..lerJo, ;;1 critéri o do Banco Cc trn l do Brasil . permanecer na posse 
d ireta d:1 im,tituiç~o íinancc ira cnelic i:iria do redesconto, que os 
gu~1nJar:í e conscrvar;í cm dcpós i 1, devendo proceder, 1:mno comis­
idria dei crcdcrc, :1 sua cobrança "udicia l nu extrajudic ial. 

Art. '.!2. Fica, cresc ido ll art. 66~A à Sl'\:iio XIV 
da Lei 11 ~ -1.7:!8 , dc 1-l dc julho dc IIJ (1:ci, 1:0111 ;i Sl'guinte rccla\·ão: 

"Art. ()6 -A. A1 ica-~l' :1 alic11:u,:fic1 lidu.:: i:íria cm 
~arantia de n ii :,.a l'ungivd 1111 d..: din..-1111 11 di sptistu 110 mi. 
66, l ' 11 ,1.:guinh.: : 

1 • :,. ;i] vu tfü, prn, ~-:ili l'I IL l'n111r,íriu, ;1 .ili i.:na~'.iÍU 
lid u,,:i:"111a l' lll garantia d..: cu ,-. ;1 fu11 giYd uu li..: d in.:ilu lrans­
fc.•rirá au credor liduciário a ossc dircw e indireta do bem 
ali cnudo cm garantia; 

b) no caso de bens ·16veis sujeitos a reg istro, 
títulos nominat ivos e ações, desl a insc ri ção, anotução ou 
avc rba~:iio, n;1 forma lega l: 

desde a notificação ao 
devedor. 

§ 1° No caso de inadi 1plcmcnto ou mora da 
obrigaçílo garantida. o fiduciári o f erfi ve nder o bem a 
terceiros, indepe nden temente de le l;'.io , haslll pública , ou 
qualquer outra mcdidu judic ial ou trajudicial, salvo dis­
posi~·iio cxprcss;.1 cm eontr{Lrio prc is1a no contrato , dc­
vcudo aplicar o preço d,1 ve nda n ) pagamento de seu 
créd it o e d:.is despesas dccorn:ntcs e entregar ao devedor, 
acompanhado de demonstrativo cfa ·ração rca liwd;1, o 
saldo apurado, se hou ver. 

§ 2! Ap licam-~c. no que c ubcr, os arts. 758, 
762, 763. 774 , 775 e 802 do C6digo ivil à ali enação fi­
dui.: i.iria cm g;iranti .i de coisa flrngivd o J de direi to." (NR) 

A11. 23. Ficam conval idados s atos pmti cadm 
com base na Mcdid,1 Provisória n!l 2. 160-2-~, de 26 e julho de 200 1. 

Art . 24. Esta Medida Prov is1ki entra cm vigor 
na d.ita de sua publicac;iio. 

Brasília , 23 de agosto dc '.!00 ; 180' da ln­
dependência e 11 )! d.i RcpLíb lica. 

, CARDOSO 

MEDIDA PROV IS RIA N' 2.16 1-35. DE 23 DE AGOSTO DE 200 1 

Dd nova redação u dispositivos da Lei n' 
9.49 1, de 9 de sclembro de 1997, que allerJ 
procedimentos rc lutivos ao Programa Na­
cional de Dcsestatização, revoga a Lei n' 
8.031, de 12 de abri l de 1990, e dá outras 
providências. 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso 
da atribuição que Ih confere o an. 62 da Constituiçào, adota a 
seguinte Medida Provi ória, corri força de lei: 

A . l ' Os arts. 2' , 4', 5', 61 e 30, du Lei n1 

9.49 1, de 9 de sctembr de 1997, passam a vigorar com a seguinte 
redação: 

§ 51 O estar do Fundo Nacional de Deses­
lutizução deverá o scrvar, com relação uos imóveis da 
Un ião inclu ídos no rograma Nacional de Dcsestatização, 
a leg islação aplicáv 1 às dcscsrntizaçõcs e, suplctivamente, 
a relativa aos bens imóveis de domínio da União, sem 
preju ízo do di sposto o inciso VII do art. 6! . 

§ 6' A e ebração de convênios ou contratos 
pela Secrclariil do Pa rimônio da União, que envolvam a 
transferência ou out gu de direitos sobre imóveis da 
União, obcdec:crú ils d trizes estabelec idas pelo Conselho 
Nacional t..lc Di.:scstali" ção." (NR) 

"Arl. 4~. 

VI I - aroramc, 11, re mição de foro, pcrnmla, ecs­
sJo, conL'C.'isi'iu de direito cal de uso resolúvel e alicn:1çãn 
mct.li;1ntc vemla de hcns nóvcis de domínio da Uniiin. 

nistro de 
acompanhur e tomar as m 
liqu id;1ç:io da empresa. 

ele di sso lução, caberá ao Mi­
amento, Orçamento e Gestão 
idas cabíveis à efetivação da 

§ 3' Nas desestat i ações executadas mediante as 
modalidades opcrncionais pr istas nos incisos l. IV, V, VI 
e Vil deste artigo, a licitaçã poderá ser realizada na mo­
dalidade de lcilüo." (NR) 

"An. s • ... 

1 - Ministro de Esla o do Desenvolvimento, In­
dústria e Comérc io Exterior, n· qual idade J e Presidente; 

vil da Presidência da Re-

Ili - Ministro de Esta o da Fazenda; 

IV - Ministro de Esta o do Planejamento, Or­
çamento e Gestão. 

§ 8! Nas ausênc ia.-. ou impedimentos do Mi­
nistro de Estado do Dcsenvolvime, o, Indústria e ComérM 
cio Exterior, as reuniões do Consclh serão presididas pelo 
Chefe da Casa Civil da Pres idência a República. 

...... " (NR) 

"Art. 6! 

1 - recomendar, para aprova ão do Presidente da 
República, meios de pagamento e incl são ou exclusão de 
empresas, inclusive inslilu içõcs linan --i rus, serviços pú­
blic.:us e participm,:õcs minorit:\rias, bc, como a indusão 
de bens móveis e imóveis da União no rogmma Nacional 
de Descslatização; 

bens móveis e imóveis da 
União i 

VII - estabelecer as condições de pagamento à 
vista e pa clado aplicáv~is às descstatizações de bens mó­
ve is e im eis da União. 

3' A deseswtização de empresas de pequeno e 
médio porte ·, conforme definidas pelo Conselho Nacional 
de Deseslat · çtio, podcrú ser coordenada pelo Departa­
mento de C rdenação e Controle das Empresas Eswtais, 
da Secretari Executiva do Ministério do Planejamento , 
Orçamento e Gestão, competindo-lhe, no que couber, as 
atribuições p vistas no art. 18 desta Lei. 

....... ........ ................................. ... ... ............ ..... ... " (NR) 

"An 30 ...................................... .. 

§ 2~ Ministério Público, em tomando eonhc­
cimcnto dessa a :-o judicial ou instado por representação, 
adotará as provi ncias necessárias à determinação da res­
ponsabilidade cri ínal, bem como solicitará fiscalização por 
parte da Receita ederjJ, do Minist~rio do Trabalho e Em­
prego e do lnstitut Nacional do Seguro Social, sem prejuízo 
de 1Dspeções J)Or 6 ãos estaduais, distritais e municipais, no 
âmbito de suas co1 pctências, com vistas à ide ntificação dos 
efe itos produzidos la mesma operação." (NR} 

Art. 21 ica o Poder Executivo autorizado a 
desvincular do Fundo de Am ização da Dívida Públ ica Mobiliária 
Federal, de que tmta o a.rt. 2 da Lei n! 9.069, de 29 de junho de 
1995, as ações necessárias ao c mprimcnto do di sposto no art. 192 da 
Lei n' 9.472, de 16 de julho d 1997. 

Art. 31 Fie· o Poder Execu ti vo autori zado a al ie­
nar ao Eslado do Maranhão a 101 lidadc ou parte das ações ordinárias 
represe ntati vas do c,1 pital soc ial a Companhh1 Docas do Maranhiio -
CODOMAR. de propriedadr.: lia União, pelo v.i lor patrimonial. 

Par:igrafo ún cu. A forma e as condições de vcn­
i.Ju d:L'- ;1çõcs, hem assi m dr.: cxplor; ·ão lhL'- at ividades que constituem o 
objcto soc ial <la empresa, serão reg l:11ncntud:1s pe lo Pcxlcr Exl!Cutivo. 

Art . 4' Fican convalidadns os atos pruticados 
ct1111 ha~ na Mc<lida Pruvb.ória n~ .16 1-34, dc 26 t.le ju lho de 200 1. 

A11. 5~ Esta edi l.la Prov isória c nt_ra cm vigor 
nu dala de sua. publkaçào. 

Art. 61 Fica re ogado o inciso V do art. 5' da 
Lei n' 9.49 1, de 9 de setembro de 1 97. 

Brasília, 23 de agosto de 2001; l 80' tla ln-
dcpendênciu e 1131 da República. 

FERNA DO HENRIQUE CARDOSO 
Pedro M lan 
E/iseu Pa ilha 
Sérgio Si/ a do Amtlral 
Mar1us 1à ·ares 
Pedro Par. 11te 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 2. 162-72, DE 23 Ç>E AGOSTO DE 200 1 

Dispõe sobre a emissão de Notas do Te­
souro Nacional • NTN dcsLinadas a aumen­
to de capital do Banco do f!ras il S.A., e dá 
outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso 
da ati1buição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a 
sêguinLc Medida Provisória, com força de le i: 

Art. l ~ Fica o Poder ExecuLivo autorizado ;: 

1 - subscrever aumento de capital do Banco do 
Brasi l S.A. , até o limite de R$ 8.000.000.000,00 (o ito bilhões de· 
reai s). e do Banco da Amazônia S.A., uté o limite de R$ 
150.000.000,00 (cento e cinqüenta milhões de reais}. mediante ;1 

cniissão de Notas do Tesouro Nacional - NTN, nas modalidades 
nominativa e negociável , com prazo máx imo de quinze anos e prazo 
mín imo de resgate de três anos, para principal e encargos. e taxas de 
juros ca lculada na íonna do § 3! do art. 2' tia Lei n1 8.249, de 24 de 
outubro de 199 1, ou mediante a utilização de outras fontes, a critério 
do Poder Executivo; 

li - substituir as Notas do Tesouro Nacional, 
série N, da carteira do Banco do Brasil S.A., uté o limite de RS 
I.550.000.000,00 (um bilhão. _quinhentos c cinqüe nta milhões de 
reais) , por títulos de caracterís ticas fin:rncc iras • iguais àM daqucl(.~ 11 

·que se refere o lnt: íso I deste artigo; · · - · · 

SENAD O Frnrn L 

~ -J~tJ.c}~ do "/ Jool 
Fls. 1,é( · ... 
-----------~-
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Ili - a lienar, ao Banl'O do Brasil S.A .. :1c;õcs 
vinculaJas ao Fundo Nacional dt.: Dcscstati ;,.1ç~o. de: que 1nua a LL'i n! 
9.491, de 9 de sclcmbro de 1997, e ao Fundo de Amortizaçflo da 

Dívida Pút,lica Mobi liária Federal. de que trata a Lei n'! 9.069, de 29 
de junho de 1995, ulé o moniantc de R$ 2.880.000.000,00 (dois 
bilhões, oitocentos e oiten ta milhões de rcu is) ; 

· IV - \ 'OI.ar, cm a.,-.cmhlc.':ia geral de acionista.,; do Ban-
co do Br,Liil S.A .• pela auibui~·ão de vutu rcs1rito às ~·õcs prefcrcndais; 

V - pagar ao Banco do Brasil S.A.. com utuu­
li zução monct:\ria pelo índice Gemi de Pre\'0S - Obponibi lidadc Interna 
- IGP-DI da í-undação Getú lio Vargas e juru'i de seis 1x1r cento ao a.no: 

a) o valor eq ui valcn1c a um sexto da taxa de 
cxpedicntc u qut.: se refere o urt . 10 du Lei 11 ' 2.145, de 29 de de­
ze mbro de 1953, cobrada pela cnussiio úe licenças, guias de im­
portru;:lo ou qualqlh:r documcn10 t.Jc cfcil o cqui va lcutc , no período 
compreendido ..:ntrc I' de ju lho de 1988 e 3 1 de dezembro de: 199 1, 
para ressarc ir os custos incorrido,; com os ~crv iços de Comércio Ex-
11:rior prestados por aqul·la ins1iwiç:1o financeira. no mesmo pe ríodo: 

h ) as de)p...·sa.s com pt').SOJI e encargos admi­
ni strat i\'os, rcla 1i va.,;; aos ~n•iços prc,;rnt.Jos na área de Comérdo Ex­
teri or, no período compreendido l.'ntre I t de janeiro de 1992 e JO de 
julho de 1995: 

cJ o ,·al or d.1 equali1..3i;-lto de ta .; a de juro) re­
ferenie ao diforcnciJ.I enrre .:, cusco de capt.1\~:10 de recurs,os - Ta.'\'.a 
Ref~n.:-i:il - TR e Juros ck ,·inte e um j)Or .:-ema ao lllO - e J Ui.\a 
~ ·tuada • Ta.\ a Re íeren;:ia.J - TR e jur~ Je no \ r por ccr:10 lo ano • 
cm empr6 1imo concedido, por aquela in.,1iluiçiio financeira, ao Go­

\'e mo do Estado do Rio de fonciro, cm 1991. destinado a financi ar a 
primL·iru dJp:i llu Prujl' IO Linha Vc rmclh :i: 

d) L'U lll i\:,{)c:,, rl.'ÍCfl.llll',\ ,1 \L'í\ i\·u:,, fllc:. t:idm, CIII 

c , 1x:n.1I L•:, \ L'I , i\·11:,, l'~n·u t,1d11, 11,1 11u:il1\l:i1k 1k ,\i!L'llh: H11:11h;L·in1 1111 
Ti.:M>Ul'U N:1L'Íu11al, 11.'L·1 111hL'l'H.l m, L'U IIIU li411idu-., L'L'l'l ll:i e c;,.igiH· i~ 1x1r 
Grupo:,, Jc Tralrn lho t.: riai.h1) pcl:i Ponuri a ~li ,. 11 ' 150, llc 2b ili..: uhril 
de 19')5, cujus rcl:llôrius fu ram .iprov:u..lus pelo Minis11u de E-.tadu d...1 
1:a1.cnda ; 

VI ~ p;igur a llil'cren~·a en tre os valores reco­
lhitlos ;1 tílulo dc ;1Jic im1...1l uu pr1!111io e us i111prn1ânciw, devidas como 
i11dc11i,a~·tw.;1. e dema is de:i pc:,o1s, rdati vus ao l)ru~r,11 11.i de Ci;1ra11ti.i t.la 
J\Li vid:11.k Agl'UJJl,.'l'U:\ria - PRO,\ CiRO, inddcntcs a partir da vigê ni:ia 
da Lei n' 8. 17 1, de 17 janeiro de 1991 (PROAGRO NOVO); 

Vil - pagar ao Brns iliun Americ;tn Men.:h:1nt 
Bank - BAMB, subsidi:k ia inlegral do B,rnco do Bras il S.A .. o va lor, 
c:1pi1,ili Lmlo sc111t.:stral111e1Hc. d:i cqua li lil\'ào de ta x:is rcfcn:nte :, di­
fcn:iu.iu c111rc u l' Ustn médio de caplaç:lo cxlcrna de recursos pelo 
llauco llo Urasil S.A . e us Ji videndos obt idus rnm u invcsti111en1u 
decorrente da participa~·iio acionúria na Jari Cclulosc S.A .• sucessora 
da Companhia Florcstul Monte Dourado, bem como a adquirir as 
ações subscritas pelo BAM B nnquclc cmprecndi111en10, med iante o 
reembolso àquela subsidiária da importância a li invest ida; 

VIII - pagar ao Banco do Brnsil S .A. o va.lor 
correspondente à a1ua lizaçüo monetária pelo Índice Geral de Preços -
Disponibilid,1dc Interna - lGP-DI da Fund.içilo Getú lio Vargas e juros 

t.Jc seis por ccn lo ao ano incidentes sobre os pagamen tos realizados às 
Usi1111s de Lcitc, no âmbito do Programa Nucionul do Lcile para as 
Cri:1111.;as Carentes - PNLCC: 

IX - adquirir, junto :m Banco do Brnsil S.A., os 
créditos dccorrc111cs ll~ls operações de securitização de créd ito rurJI 
realizadas no âmbito da Lei n' 9. 138, de 29 de novembro de 1995. 

§ 11 Na ulicnaçt\o das ações de que trnta o 
incisl1 Ili deste arti go, consi t.Jcrar-sc-tí a médi:i dos preços de ahcnura 
e fec hame nto das cotações nos vinte pregões antcrio~cs ~ du1a de 
olicnação. 

§ 2~ O pagamento t.J u prcçu t.Jas a~·6cs al icnadus 
na forma do inciso 111 Jc~te urt igo podcr:í i,c r efetuado com o.~ títulos 
llu dívidu plíblica federal de que trat:t o inc il,o 1. 

§ 3' As normas e condições parn a cfc1i v11ção 
tios paga111c111us Lle que traia o inl'iso VI dc )tc arti go sc riio li xadas c rn 
ato conjunto dos Min istros de Estudo da fazenda e do Planejamento, 
Orçamento e Gestão. 

§ 4t O Ministério da Fazenda informará ao Con­
gresso Nacinm1l, sc 1111,:s1ra l111 1.!ntc, até a quita\'.fiu du d~hito, us va lores 
pagos pela Uni :lo, por conta do PROAGRO. na forma e.lo inciso VI 
dcs lc arligo. 

§ 5! A cqu;il ização a que se refere o inciso VI[ 
dcstc artigo é devida desde a datu de c:ida desembolso e :is subsc­
qiicntcs serão t:ft.:lu:1das u cm.la período de du1.c meses, cunt.ido da dut.i 
du assc mbléiu geral ordi nária que aprovar o bahlfl \'O da companhia. 

Arl. ::?' As <lívidas da Uni:\n, :t que se referem os 
incisos V a VIII do an . l ' dcslll Medida Provbôria, as:i;im como as 
dívidas da União para com o Banco do Bmsil S.A. reconhecidas 
como líquidas, ce rtas e exigíveis pe los Gru pos d!.! Trabalho crindos 
pela Punaria MP 11 ! 150, Llc 1995, cujos rdat(irius fo ram uprov;ulus 
pelo Min istro 1..lt.: Estado t.Ja Fazc nt.Ja , podcriio se r pagas com Títulos 
do Tcsuuro Nucional, i:mitidos p:tr:J. esse fi m, registrados na Ceutrul 
de CustóJiu e de Liquidaçfm Financeira de Títulos • CETIP. 

§ P Os liluld'!; a qu e se refere o capul dcs1c 
artigo, cujo prazo de vencimenlo não podcní exceder a dezoito anos , 
serão atuali zados pe lo Índ ice Gera l de Preços - Disponibilidade In­
terna - IGP-O1 da Fundação Getúli o Vargas, ac resc ido de juros de a té 
quinze por cento ao ano . 

§ 2' Podcrüo ser, ai nda, ut ili zadas para :.1mor­
tizm;:ío o u liquidaçJn da.\ dívidas a que se refere o caput tJcstc anigo, 
ações de prop1ietfade da União, deposi1:idas no Fundo de Amor­
tizaç:1o da Dívida Pública Federal - FADP ou rio Fundo Nacional de 
Dcsestul ização • FND, de quai squer espécies e c lasses, negociadas ou 
não cm bo lsa de valores, reprcsçnlativas de panicipação cm soc il!-­
dudcs anônimas de capital aberto ou fechado, públicas ou privadas, 
ouvidos prcviamcnt.: os MiniMros de Estado da Fazenda e do Pl:1-
ncj;11nento , Orçamento e Gest.'10. 

§ '.P As ações das soc iedades de que tmla o § 2' 
terão seu preço detcrmimu.lo de acordo com um dos rritt ri os a seguir, 

cm o n.J c..~m de prioridade: . 
1 - no caso dc soc iedades an0 nima.,;; com ações 

negoc i:1,l:1s cm bo lsa de v;1l ores, pe la sistemática prevista no § 1' do 
url. 1' desta Medida Provisória; 

li . no caso de sociedades anônimas relac io­
n:11..l as no Programa N::teiona l de Desest::tt izaçfio, de que traw ::i Lei n' 
9.491. de 1997. ou em progrnma estadua.l de dcscs1atiz::ição, de acordo 
com o preço mínimo estipulado no resp..:c.·rivo edital de privutização; 

lIJ • no caso de sociedades anônimas não ubran­
gid..ü pelo!. inc isos I e II, pelo valor patrimo ni al. apur.ido com b::ci.e 
no Ultimo balanço publicado pela companhfa. 

§ 4' As açõ:s de que tratam o incOO m do art. 
l t ,:. o f ] ! do art. :?t desl..l Medida Pro\·isória, deposilada.s no Fundo 
de . .\..-noni,-"iâo d.J Dí1·iJ, PúblicJ Fe<leraJ, poderão ser li1rcmen1c 
negociadJ..> µelo B<1nco do Br.t.,il S.A., nlLo ~ ;ujcit.indo a no\ o 
depósito naquele Fundo. 

§ 5! Em contrapartidu à aquis iç fio dos créd itos a 
4uc M: 11..·fc,e o in1.·i:iu IX du :ut . .I ' , ix>t.lcrão ser cmilidos tftul0s do 
T L",1111111 Nad1111 al, l'um l'ar;tl.'tni!ltii:ui. 11 ~n:m ddiuiJu~ vm u111 J, , 
~ti11i~tn1 11L· E.,111d11 1111 F111 .:11du. 

Art. J' J."i i.:a o Buni.:u Central t.Jo Orusil uut iJ· 
rizado u udtJuirir, por ccssãu·. çrédito oriu11do t.Je cmprésl imo ex terno 
concedido, cm 15 de setembro tlc 1980, pelo Banco do Bn1sil S .A. ao 
Bank Handlowy W Warszowic S.A., mediante o pagamento do saldo 
tleve<lur a1uafü.;1do da refcridu upcnu;ão. 

An. -4' As JisponibiliJndes 1i111um.!irus t.Jm, F1111 • 

dos a qut.: se rcfcrcm o parágr:.ifo Unico do an. 6 ' do Decreto-Lei n' 
2.295, de 21 de novembro de 1986, e o wt. 11 da Lei n' 8. 150, de 2g 

de dezembro de 1990, serão apl icadas por intermédio de instituição 
financeira pUhlil':1 federa l, rm forma di sciplinada pelo Conselho Mo-
11et .íri11 Nacio1ml. 

Parâgr.i.fo lí11icu. O llispusto 110 cuput deste ur­
Ligo aplica-se à parcela de disponibilidudes financeira.-. do Fundo de 
Amparo ao Trabalh:1dor - FAT aplicadas cm títulos do Tesouro Na­
c ional, na forma do art . 9! da Lei n1 8.0 19, de 11 de abril de 1990. 

Art. 5! As sociedades de economia mista de 
capital abcno , detentoras de saldo credor na conta de registro das 
contrapanida:, de ajuste de correção monetária c:Io ativo pcm1a11cn1e e 
do patrimônio líquido cm balanço com duta-basc anterior à publi­
caçüo da Lei n• 8.920, de 20 de julho de 1994, poderão deixar de 
destinar referido saldo paro a constituição de reserva de lucros a 
reali zur. 

Panigrnfo único. O di sposto neste artigo aplica­
se somen te nos casos cm que o balanço semestral du sociedade tcnh.,i 
sidú aprovado pe lo Conselho de Administração e se dele constar, 
expressamente, provisüo para o pagamc nl o dos dividendos referentes 
ao primeiro semestre de 1994. 

Art. 6' O caput do un. 21 da Lei n' 9.094, de 14 
de se lcmbro de 1995, pussa a vigorar com u seguinte redução: 

"An. 2' O FND fica nutori1,ado a resgatar quo­
tas da Uniüo ou a p:.igar Obrig.içõcs do FND de titularidade 
da Un ião, at6 o mo ntante cst;,1be lecido nesta Lei , mediante 
lransfcrência das ações subscritas na fonna do art. I' ." 
(NR) 

Art. 7' Fica o B,mco do Nordeste do Brasi l S.A. 
- BNB :nllori1.ado u adquirir e o Fundo Nacional de Desenvolvimento 
- FND autori1..ado a alienar ao BNB· ações de propriedade do FND 
que csliio dcpositadns no Fundo Nacional de Descstatização, as qullis 
deverão permanecer depositadas neste último Funtlo. cm_ nnme do 
BNB. 

Art . 8' Ficam convalidados os atos praticados 
com base n:1 Medida Provisória n' 2. 162-7 1. de 26 de julho J c 
200 1. 

Art. 9' Esta Medida Provisória entra cm vigor 
na dala da sua puh licm;Jo. 

Brasília, 23 de agosto de 200 1; ISO! du ln-
dcpe ndêni.:ia e 113! da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Pedro Malan 
Marrus Tavares 
Roberro Brafll 

MEDIDA PROVIS RIA N' 2. 163-41 , DE 23 DE AGOSTO DE 2001 

Acrcs..:enta tJispositivo à Lei n' 9.605, de 
12 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre 
ai. sanções penais e admmislr.ittvas t.Jcri­
vadas de condulas · e atividades lesivas uo 
meio ambiente. 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no u,o 
da nlribuição que Ih confere o art. 62 da Constituição, adota u 
scguin1c Medida Prov sória, com força de lei: 

rt. 11 A Lei n' 9.605, de 12 de fevere iro de 
1998. pa.~sa a vigoru.r crescida do seguinte artigo: 

" rt. 79-A. PurJ o cumprimento do disposto 

~:~,!j~J: ôrr,~~~:;~~1~1~~sp~~t~;.,~1~~c~ ~~oft~~:~f~ 
conlrolc e fi ahzação dos cstabc!\ecuncntos e das at1v1-
dades susceu e is de degradarem u qualidade ambiemal, 
ficam autofr · os a celebrar, com. força de título cxec_u~ivo 
cxtr.ajudicial. m10 de compronusso com pessoas f1s1cas 
ou jurídicas r pensáveis pela construção, mstalaçào, am­
pliação e func namcnro de estabelecimentos e atividudes 
utilizadores de recursos ambientais, considerados efeti\'a 
ou po1enci...1lme 1e poluidores. 

§ l' termo de compromisso a que se refere 
esic: .u-tigo · •se-á. exclusi\'amcn.tc, a permitir que as 
põ.)Oa.; füicas e jurfdicas mencionadas no caput JX)SS<im 
promover as nec '.'!sárias cor:reçW de sua1i atividades, parn 

~mª~f :~~~e~~m d · tc~:~f.ê~~3Jo i~rn~~~fo1:ueau~o~~~~~ 
li vo instrumento iNxmha sobre: 

1 • o nu1 k.·, a t.jmalificução e o cnl11.·r1.~,·u úa~ 11;1rtn1 
n111111n111111.:,.M.l ll, e lu:, rc.,jk."t' ti'tl~ 1cprcM:.nt.1nlt:'Jo k·t;,u:, ; 

li - u prn .o dl! vigl!udu do 1,:nmpru111isso, ljUe, cm 

~~1:f!°c~1~º~1r~~~l ~d~~~~~~~t~ªà~: ~c!e !;:~17~· ~iê~ 
anos. com possibili de de prurrogaçilo por igual período; 

Ili - u des ·riçào delulhada de seu objeto , o valor 
do investimcuto pre isco e o cronograma físico tJc cxc­
Cll\:ilo e tlc i111pla11l:1i_ u dns ohrm, e scrvic;us exigidos, com 
111c1us lrimcsLr;ds a : rcm utingit.Jll,;; 

JV - as mu as que po<lcm ser aplicadas à pessoa 
física ou jurídica co1 promissada e os cusus de resc isão, 
cm decorrência do m -cumpri mento d:1s obrigações nele 
p.ictuadus; 

V - o va lor · multu tJt: que lrnla o inciso IV nllo 
poderá ser superior ao alor do investimento previsto ; 

VI - o foro mpetentc para dirimir litígios en-
tre as partes. 

§ 2' No t e aos empreendimentos em curso 
a1é o dia 30 de março e 1998, envolvendo construção, 

t~1i~ii~~~:~rNi~1~~ic! n~i~~:~~!º U~T~b~~~::J~~~~~?à~~ 
r.idos efetiva ou potencia 1cnte poluidores, a assinatura do 
tenno de compromisso d verá ser requerida pelas pessoas 
físicas e jurídicas interes das, nté o diu 3 1 de dezembro 

~g ;~~8ór~~~!~~n~~e:,1 ~cd~ ~~~~~t~1:XJJ~~ndd~ ji!~; 
firmado pelo dirigente má imo do estabelecimento. 

§ 3' Da data da rotocolização do requerimento 
previsto no § 2! e cnquan perdurar a vigêncrn do cor­
respondente tem10 de com misso, ficarão susecnsas,. cm 

~~Í! ~to~º! !~\?ta~~ d~e~ 1ç~su:ad:li~f~1~~~í1J~º c~~t~~s; 
pessoa física ou jurídica qu o houver finnat.Jo. 

que lr,ua Jrt;i~~1~1i~~~ ~~c1can~~c~~ ~ã~"d:º~~~~~~.~~ 
multas aplicadas antes da pr ocolizaçilo ~o requerimen to. 

§ 5' Considcni-se •scindido de 3.1cno direito o 

· ~~~~~1f:si1~~~p~~~i1s:~Jo ~~- 0 t~~f~~~g~ d~ ~~~:}~~~jg~ 

mado em a~é 61:o~e1~f~?as~cci1 ~s~~11~~~ro~~~Í~~c;o l~r~ 
requerimento. 

. § 7! O requerimento ~e .celebração do teríf'!0 de 
comprom isso deverá conlcr as 111Jormuçõcs nccess:\nas à 
vcrifica1r:lo du sua viabilidade t cnicn e jurídica, sob 1x: n.1 
de indeferimento do plano. 

§ 8' Sob pena de inc c:í.cia. os termos de com­
promisso devcrilo ser publicado · no órgão o íicial com­
petente, mediante extrato." (NR) 

Art . 2' Ficam convn li ados os atos pral icados 
com base na Medida Provis6ri.1 n! 2. 163-40, de 26 de julho de 2CX)l . 

Art. 3' Esta Medida 
na datn de sua publicação. 

Brasília, 23 de ugosto e 200 1; l 80 ~ da ln ­
dependência e I 13' da República. 

RIQUE CARDOSO 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GABINETE DO LÍDER DO PSDB 

Faça-se a suhstituição 
solicitada 

Em 4 c-i) /2001 

1~ 
OF. PSDB/I/Nº Sl-10 /2001 Brasília, OL( de setembro de 2001 

Senhor Presidente, 

Venho solicitar a Vossa Excelência a gentileza de determinar a 

substituição do Deputado AÉCIO NEVES pelo Deputado XICO GRAZIANO, como 

membro titular, na Comissão Mista destinada a analisar a MP 2162-72/01 (Dispõe sobre 

o aumento de capital do Banco do Brasil e dá outras providências.). 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado EFRAIM MORAES 

Atenciosamente, 

Presidente do Congresso Nacional em exercício 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/00) 

S.Vlço C.,ml:ssi! • Mi~t■s 
1-1:\Meus documcntos\Comissõcsl ft}.tfr.t/os· a~fu x:J../@.~~9 __ J_'?!>J, 

LJ C• 
Fia 
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MEDIDA PROVISÓRIA N2 2.162-72, DE 23 DE AGOSTO DE 2001. 

Dispõe sobre a emissão de Notas do Tesouro Nacional -
NTN destinadas a aumento de capital do Banco do Brasil 
S.A. , e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. l 2 Fica o Poder Executivo autorizado a: 

I - subscrever aumento de capital do Banco do Brasil S.A. , até o limite de R$ 
8.000.000.000,00 (oito bilhões de reais), e do Banco da Amazônia S.A., até o limite de R$ 
150.000.000,00 (cento e cinqüenta milhões de reais), mediante a emissão de Notas do Tesouro Nacional -
NTN, nas modalidades nominativa e negociável, com prazo máximo de quinze anos e prazo mínimo de 
resgate de três anos, para principal e encargos, e taxas de juros calculada na forma do § 32 do art. 22 da Lei 
n2 8.249, de 24 de outubro de 1991, ou mediante a utilização de outras fontes, a critério do Poder 
Executivo; 

II - substituir as Notas do Tesouro Nacional, série N, da carteira do Banco do Brasil S.A., 
até o limite de R$ 1.550.000.000,00 (um bilhão, quinhentos e cinqüenta milhões de reais), por títulos de 
características financeiras iguais às daqueles a que se refere o inciso I deste artigo; 

III - alienar, ao Banco do Brasil S.A., ações vinculadas ao Fundo Nacional de 
Desestatização, de que trata a Lei n2 9 .491, de 9 de setembro de 1997, e ao Fundo de Amortização da 
Dívida Pública Mobiliária Federal, de que trata a Lei n2 9.069, de 29 de junho de 1995, até o montante de 
R$ 2.880.000.000,00 (dois bilhões, oitocentos e oitenta milhões de reais); 

IV - votar, em assembléia geral de acionistas do Banco do Brasil S.A., pela atribuição de 
voto restrito às ações preferenciais; 

V - pagar ao Banco do Brasil S.A., com atualização monetária pelo Índice Geral de Preços 
- Disponibilidade Interna - IGP-DI da Fundação Getúlio Vargas e juros de seis por cento ao ano: 

a) o valor equivalente a um sexto da taxa de expediente a que se refere o art. 10 da Lei n2 

2.145, de 29 de dezembro de 1953, cobrada pela emissão de licenças, guias de importação ou qualquer 
documento de efeito equivalente, no período compreendido entre 12 de julho de 1988 e 31 de dezembro de 
1991, para ressarcir os custos incorridos com os serviços de Comércio Exterior prestados por aquela 
instituição financeira, no mesmo período; 

b) as despesas com pessoal e encargos administrativos, relativas aos serviços prestados na 
área de Comércio Exterior, no período compreendido entre 12 de janeiro de 1992 e 30 de julho de 1995; 

c) o valor da equalização de taxa de juros referente ao diferencial entre o custo de captação 
de recursos - Taxa Referencial - TR e juros de vinte e um por cento ao ano - e a taxa pactuada - Taxa 



• ---------
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Referencial - TR e juros de nove por cento ao ano - em empréstimo concedido, por aquela instituição 
financeira, ao Governo do Estado do Rio de Janeiro, em 1991, destinado a financiar a primeira etapa do 
Projeto Linha Vennelha; 

d) comissões referentes a serviços prestados, em especial os serviços executados na 
qualidade de Agente Financeiro do Tesouro Nacional, reconhecidas como líquidas, certas e exigíveis por 
Grupos de Trabalho criados pela Portaria MF n2 150, de 26 de abril de 1995, cujos relatórios foram 
aprovados pelo Ministro de Estado da Fazenda; 

VI - pagar a diferença entre os valores recolhidos a título de adicional ou prem10 e as 
importâncias devidas como indenizações e demais despesas, relativas ao Programa de Garantia da 
Atividade Agropecuária - PROAGRO, incidentes a partir da vigência da Lei n2 8.171 , de 17 janeiro de 
1991 (PROAGRO NOVO); 

VII - pagar ao Brasilian American Merchant Bank - BAMB, subsidiária integral do Banco 
do Brasil S.A., o valor, capitalizado semestralmente, da equalização de taxas referente à diferença entre o 
custo médio de captação externa de recursos pelo Banco do Brasil S.A. e os dividendos obtidos com o 
investimento decorrente da participação acionária na Jari Celulose S.A., sucessora da Companhia 
Florestal Monte Dourado, bem como a adquirir as ações subscritas pelo BAMB naquele empreendimento, 
mediante o reembolso àquela subsidiária da importância ali investida; 

VIII - pagar ao Banco do Brasil S.A. o valor correspondente à atualização monetária pelo 
Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI da Fundação Getúlio Vargas e juros de seis por 
cento ao ano incidentes sobre os pagamentos realizados às Usinas de Leite, no âmbito do Programa 
Nacional do Leite para as Crianças Carentes - PNLCC; 

IX - adquirir, junto ao Banco do Brasil S.A., os créditos decorrentes das operações de 
securitização de crédito rural realizadas no âmbito da Lei n2 9.138, de 29 de novembro de 1995. 

§ 12 Na alienaç -~ o das ações de que trata o inciso III deste artigo, considerar-se-á a média 
dos preços de abertura e fechamento das cotações nos vinte pregões anteriores à data de alienação. 

§ 22 O pagamento do preço das ações alienadas na forma do inciso III deste a11igo poderá 
ser efetuado com os títulos da dívida pública federal de que trata o inciso I. 

§ 3Q As normas e condições para a efetivação dos pagamentos de que trata o inciso VI 
deste artigo serão fixadas em ato conjunto dos Ministros de Estado da Fazenda e do Planejamento, 
Orçamento e Gestão. 

§ 42 O Ministério da Fazenda informará ao Congresso Nacional, semestralmente, até a 
quitação do débito, os valores pagos pela União, por conta do PROAGRO, na forma do inciso VI deste 
artigo. 

§ 52 A equalização a que se refere o inciso VII deste artigo é devida desde a data de cada 
desembolso e as subseqüentes serão efetuadas a cada período de doze meses, contado da data da 
assembléia geral ordinária que aprovar o balanço da companhia. 

Art. 22 As dívidas da União, a que se referem os incisos V a VIII do art. 12 desta Medida 
Provisória, assim como as dívidas da União para com o Banco do Brasil S.A. reconhecidas como líquidas, 
certas e exigíveis pelos Grupos de Trabalho criados pela Portaria MP nQ 150, de 1995, cujos relatórios 
foram aprovados pelo Ministro de Estado da Fazenda, poderão ser pagas com Títulos do Tesouro 
Nacional, emitidos para esse fim, registrados na Central de Custódia e de Liquidação Financeira de 
Títulos - CETIP. 
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3. 

§ 1 º Os títulos a que se refere o caput deste artigo, cujo prazo de vencimento não poderá 
exceder a dezoito anos, serão atualizados pelo Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI 
da Fundação Getúlio Vargas, acrescido de juros de até quinze por cento ao ano. 

§ 2º Poderão ser, ainda, utilizadas para amortização ou liquidação das dívidas a que se 
refere o caput deste artigo, ações de propriedade da União, depositadas no Fundo de Amortização da 
Dívida Pública Federal - F ADP ou no Fundo Nacional de Desestatizaçào - FND, de quaisquer espécies e 
classes, negociadas ou não em bolsa de valores, representativas de participação em sociedades anônimas 
de capital aberto ou fechado, públicas ou privadas, ouvidos previamente os Ministros de Estado da 
Fazenda e do Planejamento, Orçamento e Gestão. 

§ 3º As ações das sociedades de que trata o § 2º terão seu preço determinado de acordo 
com um dos critérios a seguir, em ordem de prioridade: 

I - no caso de sociedades anônimas com ações negociadas em bolsa de valores, pela 
sistemática prevista no § 1 º do art. 1 º desta Medida Provisória; 

II - no caso de sociedades anônimas relacionadas no Programa Nacional de Desestatização, 
de que trata a Lei nº 9.491, de 1997, ou em programa estadual de desestatização, de acordo com o preço 
mínimo estipulado no respectivo edital de privatização; 

III - no caso de sociedades anônimas não abrangidas pelos mc1sos I e II, pelo valor 
patrimonial, apurado com base no último balanço publicado pela companhia. 

§ 4º As ações de que tratam o inciso III do art. 1 º e o § 2º do art. 2º desta Medida 
Provisória, depositadas no Fundo de Amortização da Dívida Pública Federal, poderão ser livremente 
negociadas pelo Banco do Brasil S.A., não se sujeitando a novo depósito naquele Fundo. 

§ 5º Em contrapartida à aquisição dos créditos a que se refere o inciso IX do art. 1 º, 
poderão ser emitidos títulos do Tesouro Nacional, com características a serem definidas em ato do 
Ministro de Estado da Fazenda. 

Art. 3º Fica o Banco Central do Brasil autorizado a adquirir, por cessão, crédito oriundo de 
empréstimo externo concedido, em 15 de setembro de 1980, pelo Banco do Brasil S.A. ao Bank 
Handlowy W Warszowie S.A., mediante o pagamento do saldo devedor atualizado da referida operação. 

Art. 4º As disponibilidades financeiras dos Fundos a que se referem o parágrafo único do 
art. 6º do Decreto-Lei nº 2.295, de 21 de novembro de 1986, e o art. lº da Lei nº 8.150, de 28 de dezembro 
de 1990, serão aplicadas por intermédio de instituição financeira pública federal, na forma disciplinada 
pelo Conselho Monetário Nacional. 

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo aplica-se à parcela de disponibilidades 
financeiras do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT aplicadas em títulos do Tesouro Nacional, na 
forma do art. 9º da Lei nº 8.019, de 11 de abril de 1990. 

Art. 5º As sociedades de economia mista de capital aberto, detentoras de saldo credor na 
conta de registro das contrapartidas de ajuste de correção monetária do ativo permanente e do patrimônio 
líquido em balanço com data-base anterior à publicação da Lei nº 8.920, de 20 de julho de 1994, poderão 
deixar de destinar referido saldo para a constituição de reserva de lucros a realizar. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se somente nos casos em que o balanço 
semestral da sociedade tenha sido aprovado pelo Conselho de Administração e se dele constar, 
expressamente, provisão para o pagamento dos dividendos referentes ao primeiro semestre de 1994. 



4. 

Art. 6Q O caput do art. 2Q da Lei nQ 9.094, de 14 de setembro de 1995, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

"Art. 2Q O FND fica autorizado a resgatar quotas da União ou a pagar Obrigações do FND 
de titularidade da União, até o montante estabelecido nesta Lei, mediante transferência das ações 
subscritas na forma do art. 1 Q_" (NR) 

Art. 7Q Fica o Banco do Nordeste do Brasil S.A. - BNB autorizado a adquirir e o Fundo 
Nacional de Desenvolvimento - FND autorizado a alienar ao BNB ações de propriedade do FND que 
estão depositadas no Fundo Nacional de Desestatização, as quais deverão permanecer depositadas neste 
último Fundo, em nome do BNB. 

Art. 8Q Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nQ 2 .162-71, 
de 26 de julho de 2001. 

Art. 9Q Esta Medida Provisória entra em vigor na data da sua publicação. 

Brasília, 23 de agosto de 2001; 180Q da Independência e 113Q da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Referenda eletrônica - Pedro Sampaio Malan, Martus Tavares e Roberto Brant 
MP-2162-72(L) 

i •.iJ •.J ' \ : ' '{. L 



Mensagem n2 86 3 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências o texto da Medida Provisória n2 2.162-72, de 23 de agosto de 2001, que 

"Dispõe sobre a emissão de Notas do Tesouro Nacional - NTN destinadas a aumento de capital do 

Banco do Brasil S.A., e dá outras providências". 

Brasília, 23 de agosto de 2001. 



E.M. nº 144 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

i ' 

l ' l-!.ES !Dt'.'-T I.\ P.. '. RH L':.,UCA 
. "'\''.i. 

Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência 

proposta de reedição da Medida Provisória nº 2.162-71, de 26 de julho de 2001, que dispõe sobre 

a emissão de Notas do Tesouro Nacional - NTN destinadas a aumento de capital do Banco do 

Brasil S.A. 

A presente propos1çao tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 

naquela Medida Provisória, tendo em vista a iminência da perda de sua eficácia, face à falta de 

apreciação pelo Congresso Nacional, no prazo previsto no parágrafo único do art. 62 da 

Constituição. 

Assim, a relevância e a urgência que a matéria envolve justificam a edição 

de nova Medida Provisória. 

Respeitosamente, 

PEDRO SAMPAIO MALAN 
Ministro de Estado da Fazenda 

MARTUS TAVARES 
Ministro de Estado do Planejamento, 

Orçamento e Gestão 

ROBERTO BRANT 
Ministro de Estado da Previdência 

e Assistência Social 

(Documento assinado eletronicamente) 
EM-2!62(L) 

. .. -·--- -----
,t rJ AUO , r-o.::-r:l:.L 

~-Jtik_~-91-~ó 
Fh.: . . s-:4 



LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 8.249, DE 24 DE OUTUBRO DE 1991 
(Revogada pela Lei nº 10.179, de 6 de fevereiro de 2001) 

Estabelece as características da Nota do Tesouro Nacional 
(NTN) e dá outras providências. 

Art. 2° A NTN será emitida com as seguintes características gerais: 
I - prazo; até vinte e cinco anos; 
II - remuneração: juros de até doze por cento ao ano, calculados sobre o valor nominal atualizado; 
III - forma de colocação: oferta pública, com a realização de leilões, podendo ser colocada ao par, 
com ágio ou deságio; 
IV - modalidade: nominativa; e 
V - valor nominal : múltiplo de Cr$ 1.000,00 (um mil cruzeiros). 
§ 1 º O Poder Executivo regulamentará, para cada série específica de NTN, as características de 
atualização do valor nominal, negociabilidade, forma de pagamento de juros e resgate do principal. 
§ 2º Para a atualização do valor nominal da NTN podem ser utilizados os seguintes indicadores: 
I - variação do Índice Geral de Preços de Mercado (IGPM), calculado pela Fundação Getúlio Vargas 
(FGV); ou 
II - Taxa Referencial (TR); ou 
III - variação da cotação de venda do dólar dos Estados Unidos no mercado de câmbio de taxas livres, 
divulgada pelo Banco Central do Brasil. 

LEI Nº 8.880, DE 27 DE MAIO DE 1994 

Dispõe sobre o Programa de Estabilização 
Econômica e o Sistema Monetário 
Nacional, institui a Unidade Real de Valor 
(URV) e dá outras providências. 

Art. 39. O art. 2° da Lei nº 8.249, de 24 de outubro de 1991 , fica acrescido do seguinte parágrafo: 
"§ 3° As NTN poderão ser expressas em Unidade Real de Valor (URV)". 

LEI Nº 9.491, DE 9 DE SETEMBRO DE 1997 

Altera procedimentos relativos ao Programa Nacional de 
Desestatização, revoga a Lei nº 8.031, de 12 de abril de 1990, e 
dá outras providências. 



LEI Nº 9.069, DE 29 DE JUNHO DE 1995 

Dispõe sobre o Plano Real, o Sistema Monetário Nacional, 
estabelece as regras e condições de emissão do REAL e os 
critérios para conversão das obrigações para o REAL, e dá 
outras providências. 

LEI Nº 2.145, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1953 

Cria a Carteira de Comércio Exterior, dispõe sobre o 
intercâmbio comercial com o exterior, e dá outras providências. 

Art. 10 - Fica a Carteira de Comércio Exterior autorizada a cobrar taxas pela emissão das licenças 
... (vetado) ... , por forma a ser regulamentada, não excedentes de O, 1 % ( um décimo por cento) do valor 
da licença. 

LEI Nº 8.171, DE 17 DE JANEffiO DE 1991 

Dispõe sobre a política agrícola. 

LEI Nº 9.138, DE 29 DE NOVEMBRO DE 1995 

Dispõe sobre o crédito rural , e dá outras providências. 

DECRETO-LEI Nº 2.295, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1986 

Isenta do imposto de exportação as vendas de café para o 
exterior e dá outras providências. 

Art . 6° Os valores resultantes da quota de contribuição serão depositados no Banco do Brasil 
S.A., em conta do Fundo de Defesa da Economia Cafeeira, gerido pelo Ministro da Indústria e 
do Comércio com o auxílio do Conselho Nacional de Política Cafeeira. 

DECRETO-LEI Nº 2.440, DE 3 DE JUNHO DE 1988 

Dispõe sobre a aplicação das disponibilidades financeiras do 
Fundo de Defesa da Economia Cafeeira - FUNCAFÉ 

Art. 1 ° É acrescido o seguinte parágrafo ao art. 6° do Decreto-lei nº 2.295, de 21 de novembro de 
1986: 
"Art .6° ...... ....... ....... ....... ........ .......... ......... .......... . 
Parágrafo único. As disponibilidades financeiras do Fundo poderão ser aplicadas em títulos do 
Tesouro Nacional, por intermédio do Banco Central do Brasil". 

··· ···· ················· ················ ··································································································· ··· ····· ······· 



LEI Nº 8.150, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1990 
Dispõe sobre a aplicação financeira de recursos recolhidos ao 
FNDE, e dá outras providências. 

Art. 1° Os recursos recolhidos pelas empresas ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 
(FNDE), à conta do salário-educação, destinados ao programa de concessão de bolsas de estudo, 
poderão ser aplicados em títulos do Tesouro Nacional, por intermédio do Banco Central do Brasil. 

LEI Nº 8.019, DE 11 DE ABRIL DE 1990 

Altera a legislação do Fundo de Amparo ao Trabalhador (F A T), 
e dá outras providências. 

Art. 9° As disponibilidades financeiras do F A T poderão ser aplicadas em títulos do Tesouro 
Nacional, através do Banco Central do Brasil. 
Parágrafo único. O resultado das aplicações referidas no caput deste artigo constitui receita do F A T. 

LEI Nº 8.920, DE 20 DE JULHO DE 1994 

Veda o pagamento de dividendos e de participações nos lucros, 
com base em saldo credor da conta de correção monetária, 
apurado por empresas controladas pelo Poder Público, e dá 
outras providências. 

LEI Nº 9.094, DE 14 DE SETEMBRO DE 1995 

Dispõe sobre o resgate de quotas da União pelo Fundo 
Nacional de Desenvolvimento - FND, e dá outras providências. 

Art. 1º Fica autorizado o Fundo Nacional de Desenvolvimento - FND, criado pelo Decreto-lei nº 
2.288, de 23 de julho de 1986, a adquirir, por intermédio de seu Conselho de Orientação, ações 
ordinárias e preferenciais a serem emitidas pelo Banco do Nordeste do Brasil S.A. - BNB, até o 
montante de R$ 280.000.000,00 (duzentos e oitenta milhões de reais). 

Art. 2º O FND fica autorizado a resgatar quotas da União até o montante estabelecido nesta Lei, 
mediante transferência das ações subscritas na forma do artigo anterior. 
Parágrafo único. As ações adquiridas, segundo o disposto no art. l º, permanecerão no ativo do FND 
até a efetivação da transferência prevista neste artigo. 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.162-71, DE 26 DE JULHO DE 2001. 

Dispõe sobre a emissão de Notas do 
Tesouro Nacional - NTN destinadas a 
aumento de capital do Banco do Brasil 
S.A., e dá outras providências. 
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Aviso nQ 949 - C. Civil. 

Brasília, 23 de agosto de 2001. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República, submete à deliberação do Congresso Nacional o texto da Medida 

Provisória nQ 2.162-72 , de 2 3 de agosto de 2001. 

NTE 
asa Civil 

da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador CARLOS WILSON 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Líder do PFL 

OF. Nº 298/01-GLPFL Brasília, 25 de outubro de 2001 . 

Senhor Presidente, 

Faça-se a substituição 
solicitada 

Nos termos regimentais, indico o Senador Antonio Carlos Júnior 

para ocupar, como suplente, a vaga deste Partido na Comissão Mista incumbida 

do estudo e parecer da Medida Provisória nº 2.162-72 de 23 de agosto de 2001 , 

em virtude do afastamento do Senador Fre· s Neto. 

]{:eº :ioire, 
nador Hl/10 NAPOLEA·o 

Líder do PFL no Senado Federal 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador RAMEZ TEBET 

Presidente do Senado Federal 



SENADO FEDERAL 
GABINETE DO LíDER DO PMDB 

GLPMDB Nº 264/2001 Brasília, 20 de novembro de 2001 

Façam-se as substituições 
solicitadas 

Em 7J I U .. 

~( 

Senhor Presidente, 

Nos termos regimentais, comumco a Vossa 
Excelência a indicação dos membros do PMDB, em substituição aos 
anteriormente indicados, que integrarão a Comissão Mista incumbida de 
examinar e emitir parecer à Medida Provisória nº 2162-72, de 23-8-2001, 
que dispõe sobre a emissão de Notas do Tesouro Nacional - NTN destinadas a 
aumento de capital do Banco do Brasil S.A., e dá outras providências", 
ficando a mesma assim constituída: 

TITULARES 

Senador Maguito Vilela 

Senador Pedro Simon 

SUPLENTES 

Senador Renan Calheiros 

Senador Gilvam Borges 

Cordialmente, 

Senador eiros 

Exmo. Sr. 
Senador Ramez Tebet 
DD. Presidente do Congresso Nacional 
Nesta 
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SENADO FEDERAL 

Faça-se a substituição 

solicitada 

GABINETE DA LIDERANÇA DO BLOCO PSDB/PPB 
/2002 

Of. n.º 055/02-LPSDB Brasília, 14 de Maio d 2002 

Senhor Presidente, 

Solicito a Vossa Excelência determinar as providências 
necessárias no sentido de proceder a substituição do Senador Luiz Pontes 
pelo Senador Reginaldo Duarte, como titular, na composição do Bloco 
PSDB/PPB na Comissão Mista destinada a estudar a Medida Provisória n.º 
2162-72. 

Na oportunidade, renovo protestos de elevada estima e distinta 
consideração. 

Excelentíssimo Senhor 
Senador RAMEZ TEBET 
Presidente do Senado Federal 

r f ÍJJ , 
AL~d 

o PSDB/PPB 

SENADO FEDERAL 
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Faça-se a substituição 
solicitada 

Em D!)! O 9 12002 

SENADO FEDERAL 
GABINETE DA LIDERANÇA DO BLOCO PSDB/PPB 

Of.n.2 114/02-LPSDB Brasília, 4 de Setembro de 2002 

Senhor Presidente, 

Solicito a Vossa Excelência determinar as providências 
necessanas no sentido de proceder a substituição do Senador Reginaldo 
Duarte pelo Senador Luiz Pontes, como titular, na composição do Bloco 
PSDB/PPB na Comissão Mista destinada a estudar a Medida Provisória n.º 
2162-72. 

Na oportunidade, renovo protestos de elevada estima e distinta 
consideração. 

l r 
Gi~DO 

L1der do Bloco PSDB/PPB 

Excelentíssimo Senhor 
Senador RAMEZ TEBET 
Presidente do Senado Federal 

U:IUDERANÇA\2Lideranl2002\rom,spondêacia'<>flcios\OF-l 1402.doc 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Líder do PPB 

Façam-se as substituições 
solicitadas 

Em l,0 / 0'3 /2003 

Ofício nº 140/03 Brasília, 20 de março de 2003 . 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de indicar a Vossa Excelência, pelo 
Partido Progressista Brasileiro - PPB, o Deputado Luís Carlos Heinze, 
como titular, e o Deputado Cleonâncio Fonseca, como suplente, em 
substituição aos anteriormente indicados, para integrarem a Comissão 
Especial destinada a apreciar a Medida Provisória nº 2162-72, de 23 de 
agosto de 2001, que "dispõe sobre a emissão de Notas do Tesouro 
Nacional - NTN destinadas a aumento de capital do Banco do Brasil S.A., 
e dá outras providências". 

Excelentíssimo Senhor 
Senador José Samey 

Líder 

DD. Presidente do Congresso Nacional 
Nesta 

Grn 3.17.23.004-2 (JUL/02) 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Líder do PFL 

OF. Nº 083/03-GLPFL 

Senhor Presidente, 

Brasília, 26 de março de 2003. 

Façam-se as substituições 
solicitadas 

Nos termos regimentais, indico, para comporem a Comissão Mista 

incumbida do estudo e parecer da Medida Provisória nº 2.1 62-72 de 23 de agosto 

de 2001, em substituição aos anteriormente indicados, os seguintes Senhores 

Senadores: 

TITULARES 

Marco Maciel 

Renildo Santana 

Se 
Líde 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador JOSÉ SARNEY 

Presidente do Senado Federal 

SUPLENTES 

Paulo Octávio 

Rodolpho Tourinho 

Atenciosamente, 



SENADO FEDERAL 
GABINETE DO LÍDER DO PMDB 

OF. GLPMDB n.º 142/2003 Brasília, 24 de abril de 2003 

À publicaçcio. 

Senhor Presidente, 

Nos termos regimentais, comunico a Vossa Excelência a 
indicação dos Senadores Íris de Araújo e Luiz Otávio, respectivamente, titular e 
suplente, na Comissão Mista incumbida de examinar e emitir parecer à Medida 
Provisória nº 2162-72, de 23/8/01 . 

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência votos de 
apreço e consideração. 

Exmo. Sr. 
Senador JOSÉ SARNEY 
DD. Presidente do Congresso Nacional 
Nesta 

U:\Ofil:ios: Liderança\ Ofici08 ln1emos \ MPV \ lnd icaçik;, MPV 2162-72.doc 

----
Senador R alheiros 

Líder d DB 

--1!1~-···-------"f 
'.'ií: NADO F fD ER /\L 

"'..ubs . C:oori l r:-lsl do C N. 

f'v\ ev. ----~ ~ _t1 ::-.1.i I JoPL 
i:• G5 , IS . 



SF - 28-6-2000 
14h30min 

O Senhor Presidente da República adotou, em 23 de agosto de 
2001 e publicou no dia 24 do mesmo mês e ano, a Medida Provisória nº 
2.162-72, que "Dispõe sobre a emissão de Notas do Tesouro Nacional - NTN 
destinadas a aumento de capital do Banco do Brasil S.A., e dá outras 
providências". 

De acordo com as indicações das lideranças, e nos termos dos 
§§ 4° e 5° do art. 2° da Resolução nº 1/89-CN, e da Resolução nº 2I2000-CN, 
fica assim constituída a Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a 
matéria: 

Senadores 

Titulares 
PMDB 
******Íris de Araujo 
Pedro Simon 
PFL 
*****Marco Maciel 
*****Renildo Santana 
PSDB 
**Luiz Pontes 
Bloco Oposição (PT/PDT/PPS) 
Heloísa Helena 
PPB 
Luiz Otávio 
*PSB 
Roberto Saturnino 

Suplentes 

1. *Renan Calheiros 
2.******Luiz Otávio 

1. *****Paulo Octávio 
2.*****Rodolpho Tourinho 

1.Lúdio Coelho 

1 .Jefferson Peres-PDT 

1.Leomar Quintanilha 

1.Ademir Andrade 



Deputados 

Titulares 
Bloco (PSDB/PTB) 
**Xico Graziano 
Roberto Jefferson 
Bloco (PMDB/PST/PTN) 
Antônio do Valle 
Milton Monti 
PFL 
Joel de Hollanda 
PT 
Professor Luizinho 
PPB 
*Luís Carlos Heinze 
.Bloco (PSB/PC do B) 
Sérgio Miranda 

Suplentes 

1.Jutahy Junior 
2.Narcio Rodrigues 

1.Jurandil Juarez 
2.Cezar Schirmer 

1.Luis Barbosa 

1. * João Paulo 

1. *Cleonâncio Fonseca 

1.Alexandre Cardoso 

De acordo com a Resolução nº 1, de 1989-CN, fica estabelecido 
o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 28-6-2000 - designação da Comissão Mista** 
Dia - -2001 - instalação da Comissão Mista 
Até 29-8-2001 - prazo para recebimento de emendas e para a 

Comissão Mista emitir o parecer sobre a 
admissibilidade 

Até 7-9-2001 - prazo final da Comissão Mista 
Até 22-9-2001 - prazo no Congresso Nacional 

**Comissão conva/idada de acordo com o Ofício 103/99-CN, 
publicado no DSF de 7-5-99, pág. 10573/74 

*Substituição feita em 27-3-2001- PFL (SF) 
*Substituição feita em 8-5-2001 - PT (CD) 
***Substituição feita em 17-8-2001- PFL (SF) 
**Substituição feita em 4-9-2001 - PSDB (CD) 
****Substituição feita em 31-10-2001 - PFL - (SF) 
*Substituição do Sen. José Alencar pelo Sen. Maguito Vilela, feita em 

22-11-2001 - PMDB (SF) 
*Substituição do Sen. Agnelo Alves pelo Sen. Renan Calheiros, feita 

em 22-11-2001 - PMDB (SF) 
*Substituição do Sen. Wellington Roberto pelo Sen. Gilvam Borges, 

feita em 22-11-2001 - PMDB (SF) 
*Substituição do Sen. Luiz Pontes pelo Sen. Reginaldo Duarte, feita em 

14-5-2001 - Bloco (PSDB/PPB) - SF 

• Designações feitas nos termos da Resolução nº 2, de 2000-CN. 



** Substituição do Sen. Reginaldo Duarte pelo Sen. Luiz Pontes, em 5-
9-2002 - Bloco (PSDB/PPB) SF 

*Substituições feitas, em 26-03-2003 - PPB - (CD) 
*****Substituições feitas em 27-3-2003 - PFL (SF) 
******Substituições feitas em 30-04-2003 - PMDB (SF) 



SGM/P nº l LJ 8 J /(X}_ Brasília , O? de /l() 1' ,, 1•,J r, de 2002 . 

Senhor Presidente , 

Encaminho a Vossa Excelência, para as providências que Julgar 
pertinentes, Ofício nº 333, datado de 23 de outubro do corrente , da Associação dos 
Juízes Federais d , Brasil, solicitando providências no sentido de acelerar o processo de 
votação das 61 Medidas Provisórias editadas antes da promulgação da Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001, que "altera dispositivos dos arts. 48. 57, 61 , 62. 64 , 66, 84. 
88 e 246 da Constituição Federal e dá outras providências". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de alto 
apreço e distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RAMEZ TEBET 
Presidente do Senado Federal 
NESTA 

( 

~ 
Deput ÉCIO NEV 

dente 
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AJUFE 
t- tLH • l 

Medidas Provisórias antigas serão entulho da era FHC 
O alerta foi feito hoje à imprensa pela AJUFE, que af irma que as 61 Medidas Provisórias anteriores à Emenda 32, às 
quais estão apensas cerca de 1 .500 reedições sucessivas, virarão o grande entulho da era FHC para seu sucessor se 
não votadas ou revogadas logo. 

AJUFE alerta: 

Medidas Provisórias antigas serão entulho da era FHC 

No momento em que o Congresso corre o risco de parar se não forem votadas as 25 
Medidas Provisórias que já trancam a pauta da Câmara - e que chegarão a 31 caso os 
congressistas não se reúnam antes do Segundo Turno - a Associação dos Juízes Federais 
do Brasi l (AJUFE) alerta que existe uma situação ainda pior em termos de segurança 
legislativa e que foi esquecida pelos parlamentares. Trata-se das 61 Medidas Provisórias 
anteriores à Emenda Constitucional nº 32, de 2001 - a que criou esse sistema que tranca 
a pauta de votação na Câmara e Senado toda vez que uma MP não for apreciada em até 
45 dias, contados de sua publicação (parágrafo 6º do artigo 62 da Constituição, conforme 
a EMC 32). 
De acordo com o artigo 2° dessa Emenda, todas as medidas provisórias editadas antes 
de sua publicação continuam em vigor até que uma nova MP as revogue explicitamente 
ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional. "Ou seja, enquanto o Presidente da 
República não tomar a iniciativa de editar nova MP para revogá-las ou os presidentes da 
Câmara ou do Senado não as submeterem ao processo legislativo, elas continuam tendo 
força de lei, sem que tenham sido aprovadas pelo Poder competente", denuncia o 
presidente da AJUFE, juiz Paulo Sérgio Domingues. 
Segundo Domingues, a situação é muito grave, pois essas 61 MPs englobam alterações 
legislativas estabelecidas em quase 1.500 reedições anteriores. Todas em vigor, de 
acordo com a Emenda 32. Figuram nessas MPs temas de extrema importância que 
deveriam ser discutidos pelo Congresso, tais como a definição das normas de regulação 
para o setor de medicamentos e da fórmula de reajuste de preços, o acréscimo do 
dispositivo da transcendência à Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), o reajuste dos 
benefícios mantidos pela Previdência Social, a regulamentação da Convenção sobre 
Diversidade Biológica e do acesso ao patrimônio genético do país e as relações 
financeiras entre a União e o Banco Central. 
"O problema é que esse enorme pacote legislativo está hoje numa espécie de limbo, 
acima das leis comuns, o que nos impõe a situação patológica de convivermos no Brasil 
com Medidas Provisórias Permanentes", critica o juiz, lembrando que algumas dessas MPs 
já vigoram há cinco anos. A AJUFE acredita que, se quiserem garantir real segurança 
jurídica no país, os parlamentares precisam enfrentar a questão e começar a votar esse 
saldo de MPs. "O Ideal é que elas fossem avaliadas ainda este ano, para não se 
transformarem num lamentável entulho da era FHC". 

21/10/2002 
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Entidade de-âmbito nacional 
Utilidade Pública Federal - Decreto de 08.08. 19% - (DOU de 09.08 .1996 - pág. 150570) 
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OFÍCIO AJUFE N .333 Brasília. 23 de outubro de 2002. 

Excelentíss imo Senhor Presidente. 

Servimo-nos do presente para alertar Vossa Excelência quanto à existência de 61 Medidas 
ProYisórias anteriores à Emenda Constitucional n. 32/2001. De acordo com o artigo 2º dessa Emenda. as 
Medidas antigas continuam tendo força de lei até que seja editada uma nova que as rC\, ogue explicitamente ou 
até deliberação definitiva do Congresso Nacional. 

Dessa fonna, encontramo-nos na peculiar situação de haver Medidas Provisórias pennanentes, o 
que refl ete uma anomalia no sistema. Daí a urgência de se votar imediatamente as MP"s necessárias para 
garantir uma real segurança jurídica no país. 

Tendo em vista tal situação, tomamos a liberdade de sugerir a Vossa Excelência a tomada da 
providências cabíveis no sentido de acelerar o processo de votação das 61 ed1 as rovisórias anteriores à 
Emenda Constitucional n. 32 que englobam alterações legislativas estabelecidas em quase 1.500 reedições. 
Essas eôidas estão todas em vigor e se referem a temas importantes que deveriam ser amplamente discutidos 
pelo Congresso, como a definição das normas de regulação para o setor de medicamentos e da fónnula de 
reajuste de preços, o acréscimo do dispositivo da transcendência à Consolidação das Leis do Trabalho, o 
reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social, a regulamentação da Convenção sobre Diversidade 
Biológica e do acesso ao patrimônio genético do país e as relações financeiras entre a União e o Banco Central. 

Na tentativa de evitar que persista o problema e que ele se tome crônico no âmbito do processo 
legislativo brasileiro é que fazemos as presentes considerações. 

Ao ensejo, renovamos a Vossa Excelência protestos de elevada consideração e apreço. 

Atenciosamente, 

Exmº. Sr. 

Deputado Aécio Neves 

Presidente da Câmara dos Deputados 
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